
MUNICIPIO DE MARMELEIRO Oi
ESTADO OO PERIN,Å

Marmeleiro, 15 de dezembro de 2022.

Protocolo/Processo n' 307 /2022
Requerimento no 093 / 2022

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

TERMO DE REFERÊNCTN

1 _ OBJETO:

Constitui objeto do presente termo de referência a contratação de empresa pam realização de
reforma da Unidade Básica de Saúde - UBS do Bom Jesus com intuito de atender as especificações
mínimas estruturais de adequação ao gênero do serviço.

2 _JUSTIFICATIVA:

Em conformidade com o Planejamento Municipal da Atenção Primária em Saúde/Estrutura Física
das Unidades Básicas de Saúde - UBS, com ênfase no Fator de Redução das Desigualdades Regionais.

Considerando o fato de que a referida comunidade é atualmente referência para uma região
expressiva, pois, segundo levantamento, existem 160 famílias e 509 habitantes referenciados nesta
unidade, e destacando-se ainda o fato da comunidade dispor de uma escola do campo em funcionamento
integral.

Atualmente o município conta com uma Unidade de Saúde, o Posto de Saúde Bom Jesus, na
comunidade Linha Bom Jesus, CNES 2583607, Município de Marmeleiro - PR. Devido à degradação dos
prédios públicos com o passar do tempo, bem como a eminente necessidade em manter a adequada
conservação de suas instalações, primando pelo bem estar dos pacientes e funcionários, para execução das
atividades diárias, a realização da reforma em questão é primordial para manutenção dos serviços
prestados.

As instalações encontram-se com diversas avarias, o que causam inúmeros problemas, como riscos
de acidentes aos usuários do local, e comprometem a qualidade do serviço prestado, além de deixar de
atender as especificações mínimas estruturais de adequação ao gênero do serviço.

Salienta-se ainda que, considerando o território de abrangência, o local onde está localizada a
Unidade Básica de Saúde facilita o acesso à população do território.

O Departamento Municipal de Saúde almeja oferecer ações de saúde de qualidade a população, e
têm-se consciência de que, além de bons profissionais, faz-se necessária estrutura física adequada que
possibilite o efetivo desenvolvimento das ações. Salienta-se ainda que a região não dispõe de transporte
coletivo regular.

Diante do exposto, vê-se a necessidade de reformar a referida unidade de Saúde.

3 - ESPECTFTCAÇÕES TÉCNTCAS:

Conforme Planilha Orçamentária, Memorial Descritivo e Projetos.

4 - VALOR ESTTMADO DA CONTRATAÇÃO:

O valor máximo estimado da contratação é de R$ 189.961,26 (cento e oitenta e nove mil e
novecentos e sessenta e um reais e vinte e seis centavos).

5 - PRAZO, LOCAL E CONDrçÕBS p¿,nA EXECUÇÃO:

Será conforme Cronograma Físico Financeiro e Memorial Descritivo.
O prazo de execução da obra será de 120 (cento e vinte) dias contados da emissão da ordem de

serviços pelo Contratante.
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O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses a contar da assinatura do Contrato,

6 - QUALTFTCAçÃO TÉCNTCA

a) Atestado(s) e/ou declaração(ões), em nome da proponente, expedido(s) por pessoa jurídica de
direito público ou privado, de execução de, no mfnimo, uma obra de semelhante complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior às solicitadas, e em quantidade igual ou superior ao do
objeto do presente edital;

b) Declaração de responsabilidade técnica, indicando o responsável técnico pela execução da obra
até o seu recebimento definitivo pelo licitador. É vedada, sob pèna de inabilitaçáo, a indicação de um
mesmo técnico como responsável técnico por mais de uma proponente;

c) Certificado de Acervo Técnico Profissional - CAT do responsável técnico indicado, emitido(s)
pelo conselho de classe, de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior ao solicitado;

d) Comprovação do vínculo empregatício entre o responsável técnico, elencado no subitem b), e a
proponente, mediante registro em Carteira de Trabalho ou Contrato de Prestação de Serviços devidamente
autenticado. Para dirigente ou sócio de empresa, tal comprovação poderá ser feita através da cópia da ata
da assembleia de sua investidura no cargo ou contrato social;

e) Comprovação de registro no CREA e/ou CAU, através de certidão do Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, do responsável
técnico;

f) Comprovação de registro no CREA e/ou CAU, através da certidão do Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, da Proponente;

g) Declaração de Visita e/ou Declaração de Dispensa de visita técnica.

7 - OBRTGAçOES DA CONTRATADA:

A CONTRATADA obriga-se a:

a) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação dos serviços
executados bem como, na forma da fei, respeitar rigorosamente as norrnas e recomendações técnicas;

b) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança,
principalmente em vias públicas, de acordo com as norTnas de segurança do trabalho;

c) dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou
impedir a conclusão do objeto deste Contrato em partes ou no todo;

d) manter no local do objeto deste Çontrato, devidamente atualizado, Liwo Diário de Ocorrência;
e) não manter em seu quadro de pessoal, menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de

trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter ainda, em qualquer trabalho, menores de 16
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

f) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

g) fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos;
h) Entregar a obra em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, e em observância das

especificações de sua proposta;
i) Atender minuciosamente o Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, Cronograma - físico

financeiro e o Projeto da Obra;
j) Executar o objeto de acordo com as condições, prazo, especificações qualitativos e quantitativos

estipulados neste Contrato;
k) Prestar todos os esclarecimentos e informações que forem solicitados pelo Contratante, de forma

clara, concisa e lógica, atendendo de imediato às reclamações;
l) Levar, imediatamente, ao conhecimento do fiscal do contrato do Contratante, qualquer fato

extraordinário ou anorrnal que ocorrer na execução do objeto contratado, para adoção das medidas
cabíveis;

m) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do objeto;
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n) Responder pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo, durante fornecimento do objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante;

o) Responsabilizar-se por quais quer acidentes de que venham a serem vítimas os seus
colaboradores em serviço, cumprindo todas as suas obrigações quanto às leis trabalhistas e
previdenciárias e lhes assegurando as demais exigências para o exercício das atividades,
Parógrafo Único
Correrão à conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária,
social ou tributária de sua responsabilidade incidente sobre os serviços objeto deste Contrato.

8 - OBRTGAÇÕES DO CONTRATA¡TTE:

Compete ao CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;
b) Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado, o cumprimento das disposições

contratuais pela CONTRATADA;
c) Oferecer todos os elementos e demais informações de sua responsabilidade, necessários ao

cumprimento de todas as obrigações contratuais por parte da CoNTMTADA.
Parágrafo Único
O Município de Marmeleiro não se responsabilizarâ por prejuízos de qualquer natureza, proveniente de
ação dos prepostos da CONTRATADA, e será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, qualquer
dano causado pela atuação da CONTRATADA a serviço deste órgão, bem como prejuízos causadós a
terceiros.

9 - DA SEGITRANçA E MEDICINA DO TRABALHO:

A Contratada deverá fomecer aos funcionários o tipo adequado de equipamento de proteção
individual - EPI para cada serviço.

A Contratada deverá treinar e tornar obrigatório o uso de EPIs.
A Contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à negligência

ou descumprimento da Lei no 6.514 de 22112177 - Portaria no 3.2L4, de 08/06/78, referente as Normas
Regulamentadoras (NRs),

A Contratada não será eximirá de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e
coletiva de seus trabalhadores.

10 - DA FRATTDE E DA CORRUPÇÃO:

As partes declaram conhecer as norrnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nÎ 8,429/1992), a Lei Federal n.o
12.846/201'3 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a
aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneflcios indevidos de qualquer espécie, de
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantfu, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma.

Desta forma, destaca-se que tanto no Edital de Licitação como nos Contratos firmados, deverão
constar Cláusulas Antifraude e Anticomrpção:

"Art. I0 - Os municípios deverão adotar práticas de anticorrupção, devendo:
L Observqr e føzer observør, em toda gestdo do Sistema Municipal de Saúde, o mais
alto padrão de ética, durante todo o processo de execução dos recursos do incentivo
evitando prdticas corruptas e fraudulentas ;
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II. Impor sønções sobre uma empresa ou pessoa /ísica, sob pena de inelegibilidade na
þrma da Lei, inde/ìnidamente ou por prazo delerminado, para q outorgq de contratos
Jìnanciados pela gestão municipal se, em quølquer momento, constatar o envolvimento
da empresa ou pessoa /ísica, diretamente ou por meio de um agente, em práticas
corruptas, frøudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao parlicipar de licitação
ou da execução de contratos /ìnanciados com recursos repassados peta SESA. Para os
propósitos deste inciso, deJìnem-se øs seguintes práticas:
o Prdücø corruptø: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indìretamente,
qualquer vqntdgem com o objetivo de influenciar ø ação de servidor público no
desempenho de suas atividades;
o Prdtlca frøudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de
influenciar a execução dos recursos;
c Prdtlca coluslva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou møis
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artiJìciais e não competitivos;
o Prdficø coercltlvø: cqusar dano ou qmeaçar csusar dano, direta ou indiretamente,
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução de um contrato;
o Prdtlca obstrutlva: destruir, falsi/ìcar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas, qos representanres da ÿESA, com o objetivo de impedir
materialmente a/ìscalização da execução do recurso.
III. Concordar e autorizar a øvaliaçdo das despesas efetuadas, mantendo à disposição
dos órgãos de controle interno e externo, todos os documentos, contas e regislros
comprobatórios das despesas efetuadas ".
IV. incluir as cláusulas antifraude e anticorrupção em todos os processos
adninistrativos que vierem a ser deflagrados para cumprimento do objeb desta
Resolução.

11 - DA FTSCALTZAçÃO:

11.1 Caberá a gestão do contrato ao Diretor do Departamento de Saúde, a quem compete as ações
necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste contrato e ainda:
a) propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação
aplicável, no caso de constatar inegularidade cometida pela CONTMTADA;
b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado;
c) manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as ocorrências
relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela fiscalização;
d) propor medidas que melhorem a execução do contrato,

ll.2 Cabetá' ao ftscal do contrato, o Sr. Michel Mafünazzo, e ao fiscal substituto Sr. Adriano Douglas
Girardello, o acompanhamento da execução do objeto da presente contratação, informando ao gestoido
contrato todas as ocorrências, em especial as que possam prejudicar o bom andamento da éxecução
contratual. Além disso, a fiscalização procederá, mensalmente, a contar da formalização deste Contrato, à
medição baseada nos serviços executados, elaborará o boletim de medição, verifïcará o andamento fisico
dos serviços e comparará com o estabelecido no cronograma físico-financeiro e cronograma de execução
aprovado, para que se permita a elaboração do processo de faturamento, Caso os serviços executados não
correspondam ao estabelecido no cronograma físico-frnanceiro, será registrada a situação, inclusive para
fins de aplicação das penalidades previstas, se for o caso. Ocorrendo a substituição do fiscal, este deïerá
providenciar a imediata baixa da ART ou RRT.

Parógrafo Primeiro
A contratada deverá permitir e colaborar para que funcionários, engenheiros, especialistas e demais
peritos enviados pelo CONTRATANTE:
- Inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto do presente contrato;
- Examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir.
Parágrafo Segundo
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A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia das especificações
técnicas, memoriais, cronograma fisico-frnanceiro, planilha de serviços, Boletim Oi¿¡o de Oõonênciãs -
BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubrioado pelo encarregado da CONTRATADA e pela
fiscalização, e deverão ficar reservados para o manuseio da fiscalização.
Parógrafo Terceiro
A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com aulorizaçáo prévia da
fiscalização.
Parógrafo Quarto
Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente defeitos, vícios ou
incorreções não revelados até o Recebimento Definitivo, deverá ser prontamente refeito, corrigido,
removido, reconstruído e/ou substituído pela CONTRATADA, liwe de quaisquer ônus financeiro para o
CONTRATANTE.
Parógrafo Quinto
Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má, execução ou má qualidade de
materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as normas e/ou prèscrições da
ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao desgaste normal de uso.
Correrão por conta da CONTMTADA as despesas relacionadas com a corrãção, remoção e/ou
substituição do material rejeitado,
Parógrafo Sexto
Todos os materiais utilizados na obra, devem possuir laudos ou selo de comprovação de atendimento as
noÍnas da ABNT, Pila apresentação à fiscalização caso solicitado. Na inexistência, frca a
CONTRATADA responsável por contratar e arcar com o custo da rcalização dos ensaios do material
usado na obrai ' ,,'

Parógrafo Sétimo
A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento um ao outro. A finalidade
é revisar o cronograma dos serviços remanescentes e discutir os problemas potenciais.
Parógrafo Oitavo
Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tornar-se-â efefiva, após o
seu recebimento.
Parágrafo Nono
A contratada deverá manter no local da obra um preposto aceito pelo CONTRATANTE para representá-
la na execução do contrato.
Parógrafo Décimo
A ação fiscalizadora do Município será exercida de modo sistemático e permanente, em toda a plenitude
de que trata a Lei Federal n" 8.666/93, a fim de fazer cumprir fielmente os prazos, condições e
qualifrcações previstas no edital.
Parógrafo Décimo Primeiro

{_lscglização de que tratam os itens anteriores não exclui e nem rcduz a responsabilidade da
CONTRATADA por quaisquer irregularidades e, na ocorrência destas, náo implica em
corresponsabilidade do cONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.

12 - DA DOTAçÃO ORçAMENr.Ánr¡.:

O pagamento será realizado com verba oriunda do Estado, a partir da RESOLUÇÃ,O SESA N"
L.066/2021, no valor de R$ 150.000,00, e a diferença serâpaga com recurso próprio do município.

Wagner L
do Saúde

4l
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1. OBJETIVO

O objetivo do Departamento de Saúde é realizar uma reforma na unidade básica de

saúde localizada na comunidade Bom Jesus, na cidade de Marmeleiro, que necessita

troca do piso e janelas, pintura interna e externa, e adequações de acessibilidade.

Com a reforma, pretende-se modernizar as esquadrias, melhorar as condições de

higiene, zelar pela conservaçäo da edificação e adaptar o local às normas atuais de

acessibilidade, melhorando assim a experiência dos funcionários e usuários da unidade

básica de saúde.

\ï\,"
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2. JUSTIFICATIVA

A Unidade Básica de Saúde da comunidade Bom Jesus, em Marmeleiro, foi

construída no ano de 2010, e desde então não recebeu melhorias, apenas alguns reparos
pontuais.

O piso possui várias manchas e o rodapé existente não está alinhado a parede,

precisando ser substituído para não causar a sensação de local sujo e também se

adequar às exigências da RDc s0/2002 do Ministério da saúde.

A pintura externa já näo fornece mais a proteçäo necessária à edificação devido ao

desgaste ocorrido nesse período de tempo em que não houve manutenção. Ao executar a

pintura externa e interna, a intenção é promover a conservação da edificação.

As troca.das janelas de ferro e vidro canelado, por janelas de alumínio e vidro, com
persianas manuais, será feita com a intenção de modernizar e melhorar as condições de
qualidade e higiene da unidade de saúde.

Além das melhorias listadas, será necessário realizar adequaçöes internas e

externas de acessibilidade na unidade, buscando enquadramento nas normas atuais.

Todas as melhorias previstas buscam uma reestruturação física da unidade,
promovendo condições adequadas para o trabalho em saúde e melhor qualidade da

atenção básica.

lt\'
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3. tDENTtFtcAçAO DA EQUTPE

3.1 Representantes da Prefeitura Municipar de Marmeteiro

Coordenador
Nome: Wagner Luiz Barella
Cargo: Diretor do Departamento de Saúde
Fone:4635252848
E-mail: saude@marmeleiro. pr.gov.br

Nome: M ichel Martinazzo
Cargo: Engenheiro Civil
CREA-PR 137.528tD
Fone: 46 3525-8109
E-mail: engen haria@marmeleiro. pr. gov. br

t{uu

6
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4. CARACTERIZAçÃO DO TERRENO

4.1 Localização

Lote no 17-A, MatrÍcula no 552 do C.R.l. de Marmeleiro
Comunidade Bom Jesus, Zona Rural, Marmeleiro-pR.

lmagem 01 - Localização

11,

t
I
I

@

I
I
I
I
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lmagem 02 - Croquí do terreno.
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lmagem 03 - lmagem aérea com delimitação

4.2 Vistoria do terreno e edificação

¡t\)

8

Marmelelro

AcessopR-t

UBS

trE

Fotografia 0 I - Fachada frontal, inexistência de vaga reservada.
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Fotografia 02 - Fundos, pintura deteriorada ejanelas antigas.

Fotografia 03 - Recepção, piso manchado e ausência de alguns itens de acessibilidade.

\t\,

Fotografias 04 e 05 - Banheiro, incompatível com norma de acessibilidade.

9
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5. DOCUMENTAçAO DO |MÓVEL

5.1 Matrícula do imóvel

Matrícula no Reg¡stro de lmóveis
CaÊório Registro de Imóveis

10 Ofício dq Comarca de Marmeleiro-pR,
Ue¡u
Livro no 2 

-

Folhas 000001 e lv.
do lotelote 17-A Rema subdivisão do lote 1 da Gleba Faxinal do Cam tre

9.744,36 m2

Segue em anexo cópia da matrícula atualizada

5.2 Guia de Consulta Prévia junto à prefeitura IParâmetros Gonstrutivos

Dados da Prefeitura Municipal de Marmeleiro-PR
Item Número Inscricão Imobiliária Número Indicacão Fiscal
01 Não possui Não oossui

Parâmetros gerais para construção
Zoneamento Zona Rural
Coeficiente Não

de Ocu Não
Taxa e idade Não oossu
Verificar informações noAnexo ll- Certidão no 3412022158

5.3 Guia de Consulta Prévia junto aos órgãos ambientais e demais
órgãos públicos

conforme RESOLUÇÃO Oo CONAMA No 237, DE 1g DE dezembro DE 1997..

t. ..1

\ft. 20- A localização, construção, instalação, ampliação, modificação e operação de empreendimenfos e
atividades utilizadoras de recursos ambientais consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras, bem
como os empreendimentos capazes, sob qualquer forma, de causar degradação ambientat,
dependerão de prévio licenciamento do orgão ambientat competente, sem prejuízo de outras ticenças
legalmente exigíveis.

$ l+ Esfáo suieifos ao licenciamento ambiental os empreendimentos e as atividades retacionadas no
Anexo 1, parte integrante desfa Resolugão.

Sendo que a obra em questão não está relacionada no Anexo I da referida
Resolução, conclui-se que não está sujeita ao licenciamento ambiental.

5.4 Edificações existentes

'\,,"
l0
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No imóvel selecionado, encontra-se, além da Unidade de Saúde (227,05m'), o
pavilhão da comunidade Bom Jesus, com área aproximada de 1.000,00 m2.

Não há necessidade de regularizaçäo das edificações, e não há bens tombados.

5.5 Goncessionárias

Não haverá aumento da demanda e por isso não se faz necessária Carta de Viabilidade

Dados - SANEPAR
Não há contrato com a Sanepar.
O abastecimento se dá por meio de poco artesiano.

Dados - COPEL
MUNtCrpto DE MARMELETRO - CNpJ 76.205.665/0001_01
PM MRO SAÚDE
LIN BOM JESUS - POSTO DE SAUDE LINHA BOM JESUS
VL ALTO S MATEUS - MARMELEIRO - PR - EP:85615-000
NO dor: MD 0301642735 - TRI A
Unidade Consumidora: 90045548

Segue em anexo cópia da fatura de energia elétrica, e última análise da água do poço
artesiano que abastece a unidade.

6. SOL|C|TAçOES cERAtS

Acessibilidade

Edificação deverá atender os critérios da Lei no 10.098, de 19 de dezembro de

2000, respeitando as normas de acessibilidade para portadores de necessidades

especiais (NBR 905012020). Serão realizadas adequaçöes internas e externas.

Piso

O piso existente encontra-se com manchas e os rodapés näo são alinhados com as

paredes, sendo incompatível com a RDC S012O0Z.

Os materiais, cerâmicos ou não, quando usados nas áreas críticas, não podem

possuir índice de absorção de água superior a 4o/o individualmente ou depois de

instalados no ambiente, além do que, o rejunte de suas peças, quando existir, também

deve ser de material com esse mesmo índice de absorção.

Janelas

As novas janelas devem ser projetadas e executadas de modo a garantir a perfeita

estanqueidade, facilidade de limpeza e segurança.

Nr,

ll
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Pintura

Deve ser prevista a correta limpeza das superfícies a serem pintadas, substituição

do revestimento de parede existente caso constatado infiltrações e fissuras, bem como a

correção das causas dessas infiltrações e fissuras, quando for o caso.

A pintura interna deve ser resistente a lavagem e ao uso de desinfetantes.

A pintura externa deve garantir um cobrimento adequado, de modo a proteger os

elementos da edificação.

7- PROGRAMA DE NECESSIDADES PRELIMINAR

7.1 Usuários

T7
ö

Usuários fixos

01 rrr,rr r,,r,rr-grrr,-u,rrr orrtr r, -S,rr,rrr rr rrúG
da Família

02 Enferme
Família

ro - Atendimento na Estratégia da Saúde da 01 01

03 Auxiliar de Enfermagem - Atendimento na Estratégia da
Saúde da Família

01 01

04 Farmacêutico 01 0105 Motorista 01 01
01

total l-usuárlosflxos 06

Usuários flutuantes
ITEM DESC

ATUAL
01 Média Média 2Sldia

Sub flutuantes 25

Total (1+21 31 31

7.2 Descrição do Programa de Necessidades

O projeto será elaborado pela equipe técnica do Município.

7.3 Descrição das áreas

Ánen EXTSTENTE - 227 ,05 m2
Edificação térrea que deverá receber alguns reparos pontuais, substituição dos pisos e
janelas, pintura de manutenção, e adequação de acessibilidade.

\'t,
t2
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8. PRE DIMENSIONAMENTO

8.1 Pré dimensionamento - áreas a construir
Não haverá áreas a construir.

8.2 Prê dimensionamento - áreas a reformar
EDIFTCAçÃO EXTSTENTE - UBS BOM JESUS

11

02
03 Sala de

37
37
87
56
85
1917

06

09 e

de Triaoem 7.50
13 Sal

ons

16 Farmácia
17

B

33I

14 70

20

-m
Ánre rorau A REFoRMAR - m2 227,05

8.3 Pré dimensionamento - áreas a demolir
Não haverá áreas a demolir.

8.4 Resumo geral da áreas

00,00

a

Materi

ADMINIEA EX

A REFORMAR

A DEMOLIR

TOTAL ESTIMADO A CONSTRUIR - m2

A m

00,00

00 00

t\,
13



9. PROJETOS ELABORADOS

9.1 Lista de ro elaborados

T. U 19
ô

t\\\,

1 -evantamento Topográfico

2 Sondagem Geológica

3
4 de

5 )rojeto de Pavimentaçåo
6 -evantamento Arquitetônico
7
I de
I Comun
10
11 lejeto de Acessiþilidade X
12 Proieto Arquitetônico Básico X
13 Projeto Arquitetônico Executivo
14 Proieto dg Restauro
15

de
17 de Relatório
18 Elaboraçäo de Laudo de Fundaçäo

19 Projeto Executivo Estrutural de Concreto

20 Projeto Executivo Estrutural de Madeira

21 Projeto Executivo Estrutural de Estrutura Metálica

22 Projeto Executivo Hidráulico de Sistema de Agua Fria
23 de de
24 Executivo Hidráulico de Sistema de oto Sanitário

25 de Captaçäo de Pluviais

26 rojeto de D

27 roveitamento dede Pluviais
28 de
29 de
30 rrojeto Executivo de lnstalaçöes Elétricas

31 Executivo de C de Solar
32 de Entrada
33 Executivo de Sistema de Proteçäo de Atmosférica - SPDA
34 )rojeto Executivo de Telefonia

35 )rojeto Executivo de Lógica

36 tcaExecutivo de Cabeamento Estruturado para Telefonia e

37
ProJeto Executivo de Circuitos Fechado de Televisäo, Segurançà, Sonorizaçao
a Similares

38 Projeto Executivo de prevençåo Contra lncêndio e pånico

39 Executivo de Clim Condicionado e Ventilaçäo)
40 oproteÇåo
41 de S

42 Proieto Acrlstico

43
para lnstalaçäo de Transporte (elevadores/plataform as

44 )rcamento Estimativo da Obra X
45 la de
46
47 otes
48

eto de
50 s (ElA/ RIMA/ LP / Ll / LO)
51 Plano de Gerenciamento de Resfduos da Construçäo Civil - PGRCC

14
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10. ESTIMATIVA DE CUSTO DA OBRA

Por se tratar de reforma, com serviços específicos, não é possível estimar através do

Custo Unitário Básico (CUB) o valor da obra em questão. Dessa forma, devido ao

orçamento já ter sido elaborado (e enviado paralelamente a este estudo), informa-se a

estimativa de valor de R$189.961 ,26.

11. CONSTDERAçOES FtNAtS

Conforme características apresentadas neste estudo, que se trata da reforma da

Unidade de Saúde localizada na comunidade Bom Jesus, há viabilidade do

empreendimento no local informado.

WAGNER LUIZ Assinadodeforma dtsttal por

BARELLA:o23't6662s27B,å"J,'l'Ï:á".liii',$31'l:',åi''

Wagner Luiz Barella
Diretor do Departamento de Saúde

Coordenador

gÞubr
Docümento asslnado dlgltalmente

MICHEL MARTINAZZO
Dara: ll/07/2022 16:4t;00-o3oo
Verif¡que em httpsi//ver¡f¡cador.¡ti.br

^
Michel Martinazzo
Engenheiro Civil

CREA-PR 137.528tD

''N\
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ANEXOS

I

il

ilt

IV

V

VI

vil
vilt
IX

X

XI

Matrícula do lmóvel- n. 552

Outros documentos do terreno - Certidão 34/2022/SE

Documentos Ambientais - não se aplica

Parâmetros Construtivos do lote - não se aplica

Projetos existentes aprovados - enviados a parte (ITEM 14 do check-list).
Fotocópia do Ensaio de Qualidade da Água do Poço

Fotocópia da fatura da COPEL.

Check List do terreno - não se aplica para reforma.

Relatório Fotográfico - ver item 4 do estudo.

outros documentos e materiais que auxiliarem no entendimento para
contratação dos serviços - não se aplica

CD / DVD - será enviado se necessário.

ITL 2I
b
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MARMELEIRO - PARANÁ, -
Certifìco que o Selo de Autenticidade foi
afixado na rlltima parte deste documento

de ma

DE DE I 22
0

{rTLivro2-REGISTROGERAL

tul¡rnlcuu FOLHA

552 1

República Fed VA o rasler
Registro de lmóveis - Comarca de Marmeteiro - pR

4cAaA @l¿ &rt ti¿ro

REGISTRO
Bianca Maia de Britto
Rcgisbadora

Matricula n. SS2 (M-euinhentos e Cinquenta e Dois) - protocol_o n.576 de 05 de aneiro de 2012.

A\¡ 1-M-552 (Av-um M-quinhentos e cinquen. 576 - Dat nta e do ) -P rotocolo
Conforme AV-

0s/0L/2072..
M-27.352 do Livro 2 d,o 1" Serviço do Registro deImóveis da Comarca de Francisco Bel-trão-Pr., no imóvel destamatricula consta TERMO DE DE DE RELEGAf, , STSLEG N o 1 98 .02 4-2, assína SERVÀ

BelÈrão (pR), na data
do na Cidade de Francl_ S co

representa nte declara que
de 23/04/2009. o propríetário e,/ou

exigivel da Reserva Legal
para completar o percentual min Imodeste imóvel a área de O ,1829hacorrespondendo a ZOZ da área total_ de 0,9l45ha de ê te imóve1, estalocalizada e averbada no imóveI cedente denomi nado lote li dagleba Faxi naI do campo Ere , Sisleg n. LOBO6Lj2, com 9,7887ha deárea total, qualíficado como imóvel cedente da reserva LegaI, E

\',¡
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bLivro2-REGISTROGERAL

MATRIcULA FOLHA

552 1v

República Federativa do Brasil
Registro de lmóveis - Comarca de Marmeleiro - pR

záøaa<z Aan¿ e4t"t4rha

cujo proprietário e ou representante assume o compromisso da
conservação da mesma conforme ao gue dispõe a Lei Federal no4.171'/65, a Lei Estaduar no 1,1 .054/9s e os Decretos Estad.uais no
38'l/99, n" 3.320/04 e demais normas pertinentes, e, também assina
o Termo como anuente, o representante do Escritório Regional doIAP, decÌara que as áreas de Reserva Legal foram l-ocalizadas nos
l_move].s conforme mapa. A presente Iimitação
uso se fazem, em cumprimento ao que dJ_spõe
4."1 '7L/65, a Lei Estadual no lI .OS4/gS e os Decretos Estaduais n"
381 /
e/ ou
ci

semp
Dou fé.

99, no
repre

seus
re bom

3.320/04 e
sentante do
herd.eiros e
, firme e val

, 31- de Fè.?012.

V'-r.

r[iFïÅËdffi#

e intocabil-idade de
a Lei Federal no

demais normas pertinentes. O proprietário
imóvel- cedente firma o presen te Termo por

suce Sores, mantendo o presente gravame
so.

Oficial:

Certidão - R$ 34,24
Buscas - R$ 0,55

Funrejus - RID 8,74
Selo X'unarpen - R$ 5,95

ISSQN - R$ 1,05
FUNDEP: RiE 1,75

Toral - R$ 52,47

FUNARPEN

SELO DIGITAL No l456V.qRqPk.wtCsI-sXQWR.ovoFu

Consulte esse selo em http://selo.funarpen.com.br

h:iñlJ

Rua Emilio Magno clatt- 901 - Centro -Mmeleiro - pR - E5615-000
Email: catoriommeleiro@gmril.com

AUTENTICAçÃO
Certifico que o presente é cópia fiel e do inteiro teor do documento

arquivado neste cartório, emitida no inlcio do *xpediente.
Dou fé

08 de iulho de2022
tJ.t't : t.,(. t., t i,,','./..;';-

SAMARA ISABEL SOARES MISERSKI. RECISTRADORA SUBSTITUTA
MÄiÉLy IMARA"MA-RIA BAIocco - EscREvENTE

ADzuANE BALDUS DATLA VAILE - ESCREVENTE SUBSTITUTA

Ccnidão fomccid8 nos tcmos do glo do an. I 9 da Lci 6015 dc 3 I ll2t73 clt tødspl

de Imóveis
REGISTRO DE IMÓVEIS

BIANCA MAIA DE BRITTO
REGISTRADOR.A

SAMARA ISABEL SOARES MISERSKI
REGISTRADORA SI,BSTITUTA

MAIÉLY IMARA MARIA BAIocco
ESCREVENTE

ADRIA¡IE BALDUS DALLA VALLD
ESCREVENTE SUBSTITUTA

Comarca de Marmeleiro - PR

rtrlC
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ESIÄDo 0O P,tR ttlÁ CNPJ 76.205.66sloool-0r

Av.Macali, 255 - Cx.Postal 24 - Fone f Fax (+6) sszs-8100 - cEp 8s6ts-000 - MARMELETRo - pR

cnnrmÃo N" 34l2o22tsu

Certifico, para os devidos fins, que a legislação municipal de Marmeleiro,

não é contrariada com o empreendimento ou atividade (unidade de saúde), no que diz

respeito ao local da instalação, bem coûro não contraria a lei de uso e ocupação do solo no

nrunicípio. O empreendimento localiza-se na zona rural, na comunidade Bom Jesus, não

existindo em Lei Municipal, parâmetros construtivos específicos para essa localidade.

Deve ser respeitado, conforme Art. 1.303, constante na Seção VII do

Código Civil (Lei n' 10.40612002), a distância de 3,00 (três) metros do terueno vizinho para

implantação de qualquer edifrcação.

Marmeleiro, l8 de maio de 2022.

Carlos

w.ww. marmeleiro. pr. gov.br
['\b



Governo do Estado do Paraná
Secretaria Estadual de Saúde

AGUALAB BÀ RS

RELATÓRIO DE ENSAIOS
Ns220815000018

Ns Viqilância: 026MM122

Ì'ü 25
h

DADOS DO SOLICITANTE

Nome: SMS DE MARMELEIRO (CNES: 2583569)
Município: MARMELEIRO / PR

Telefone: 35251074 / E-mail: VIGILANC|A@MARMELEtRO,pR.cOV.BR
Natureza: PÚBUCA Origem: VIGIAGUA

DADOS DA COLETA

Finalidade: VIcIAGUA MENSAL
Motivo: POTABILIDADE
Local: COMUNIDADE BOM JESUS (GRUPO DE CASAS)
Endereço: LINHA BOM JESUS
Município: MARMELEIRO / PR

Zona: RURAL
Procedência da Coleta: INTRA-DOMtCtLtAR/t NTRA-PREDtAL
Ponto da Coleta¡ TORNETRA ApóS A RESERVAçÃO
Informaçöes Adicionais do Ponto da Coleta: TORNEIRA EXTERNA
Forma de Abastecimento¡ sAC - c411540000005 - Poco pRoFUNDo coMUNtDADE LTNHA BoM JEsUS
Responsável: TAISA PADILHA Documento: RG 78699809 Telefone¡ 3525!074

DADOS DA AMOSTRA

Tipo da Amostra: ÁCua ruÃO TRATADA Apresentação: 100 mL Acondicionamento¡ GELO RECICLADO
Data da Coleta¡ 2210212022 Hora da Coleta¡ 14h 26min Chuva nas úttimas 48hs: SIM

ANÁLISE DE CAMPO

Turbidezl 0,78 uT

r+r RECEBIMENTO DA AMOSTRA

Data:2310212022 Hora: 08h 30min Entregue por: ROBERTO XAVES Recebido por: TTAMAR FERRT

Temperatura: 7,8 sC

RESULTADO DAS ANÁLISES

rísrco-quíMlct

Ensaio: FLUORETO Data Final Processamento: 24t02t2022
Referência: ANEXO XX, DA PORTARIA DE CONSOLTDAÇÃO N" 5l2}t7, ALTERADO PELA PORTAR|A GM/MS N" 888/2021
Ref.: VMP: 1.,5 mg/L
Metodologia: Método do Eletrodo lon-Seletivo SMEWW, 234 Ed, 4500-F-C
Resultado: 0,206 mg/L
Conclusão: Satisfatório

Conferido e liberado por NILSON ALVES DE OLTVEIRA(72798), em 24/02/2022 70:J.0:40.

Valor

MICROBIOLÓGICA

ñù
20/05/2022 16:59:01 GAL - Sìstena Gerencìador de Anbienle Laboralorìal Pdgìna I de 2



Governo do Estado do Paraná
Secretaria Estadual de Saúde

AGUALAB Bâ RS

b'u 26
b

RELATÓRIO DE ENSAIOS
Ne220815000018

Ns Viqilância: 026MM122

Ensaio: COLIFORMES TOTAIS Data lnicial Processamento¿ 2310212022 Data Final Processamento¡
2410212022 09h 30min
Referência: ANEXo XX, DA PORTARIA DE cONSOLlDAÇÃo N" 512011, ALTERADO PELA poRTARtA GM/MS N" 888/2021 Vator
Ref.; Näo se aplica
Metodologia: Substrato Cromogênico/Enzimático, SMEWW, 23ê Ed. 9223 B

Resultado: Ausência
Conclusåo: Satisfatório

Conferido e liberado por NILSON ALVES DE OLIVEIRA(72798), em 24/02/2022 70:70:39,

Ensaio: ESCHERICHIA COLI
2410212022 09h 30min

Data lnicial Processamento¡ 2310212022 Data Final Processamento:

.^ Referência: ANEXO XX, DA PORTARIA DE CONSOL|DAçÃO N" 512017, ALTERADO PELA PORTAR|A GM/MS N" 888/2021 Vator
Ref.: Ausência em 100 mL
Metodologia: Substrato Cromogênico/Enzimático, SMEWW, 23ê Ed, 9223 B

Resultado¡ Ausência
Conclusão: Satisfatório

Conferido e liberado por NILSON ALVES DE OLIVEIRA(72798), em 24/02/2022 L0:10:40.

SATISFATORIA

CONCLUSAO FINAL

Conferido e liberado por NILSON ALVES DE OLIVEIRA(1.2798), em 24/02/2022 t0:2t:78.

Notas: I - VMP: Valor Máx¡mo Permitido I VR: Valor de Referência;
2 - LQM: L¡m¡te de Quantlf¡cação do Método I LD[4: L¡mtte de Detecção do Método;
3 - SAA: S¡stema de Abastecimento de Agua I SAC: Soluçäo Alternativa Colet¡va I SAI: Solução Alternativa lndividuat;
4 - SMEWW: Standard Methods for the Examlnat¡on of Water & wastewater I APHA: Amer¡can Public Health Assoc¡ation I NBR: Norma Bras¡teira;
5 - São de responsab¡l¡dade do solicitante o plano amostral, os dados da coleta, a coleta, o acond¡c¡onamento, o transpòrte e análise de campo;
6 - o relatór¡o não pode ser utilizado em publ¡c¡dade, propaganda e/ou para fins comerc¡a¡s. os resultados referem-se ún¡ca e exclusivômente à amostra encam¡nhada pelo
sol¡citante.

20/05/2022 Ió:59:01 GAL - Sistena Gerenciador de Ánbìcn!e Laboratoriul Págìnu 2 de 2
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0800 51 00 ll6

Unidade Consumidora
IZ

Mês de referência

Vencimento VALOR A PAGAR

2510412022

F AT -01 -202227 54941 1 21 -56

ALERTA: ECONOMIZE ENERGIA. BRASIL EM BANDEIRA DE ESC,ASSEZ HíDRICA

Z
ì

27
b

Responsab¡lidado da Manutenção de llumlna Públlca: Munlclplo 4635258100

MUNICIPIO OE MARMELEIRO
plvt lr¡Ro stúoe
LIN BOM JESUS - POSTO DE SAUDE LINHA BOM JESUS

ALTO S MATEUS - MARMELEIRO - PR - CEP: 85615-000

1914 01 651 325200
76.205.665/0001 -01

90045548

516 07

No Medidor: RG 0041724076 - TRIFASICO
sm G6ral

Lo¡tura Atual

2210312022
1 070

Constante de
Mult¡pllcaçäo

Consumo
Módlo Dlárlo

15,46 kwh

Próxlma Leltura
Prevlsta

20t0412022

Mês

0212022

01t2022

12t2021

11t2021

10t2021

0912021

08t2021

0712021

0612021

0512021

0412021

0312021

kwh

884

579

623

567

552

473

505

497

1034

437

434

1062

Tarlfas

0,558810

Dt.Pgto.

2110312022

21t02t2022

1810112022

22t12t2021

2311112021

2211012021

17109t2021

24t08t2021

16107t2021

22t06t2021

19t05t202'l

16t04t2021

Valor

927,76

619,69

672,76

612,26

583,70

484,28

489,71

466,01

859,90

349,52

328,77

828,28

Valor
Unltárlo

0,831333

Valor
Total

A',t't,51

104,56

NOTA FISCAL/CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA N'2¡14,111.4¡M. SÉRIE B
Emit¡da em 2210312022

Produto
Descr¡çäo

ENERGIA ELETRICA CONSUMO
ENERGIA CONS B ESCASSEZ HID

Base de Cálculo do ICMS

516,07

Valor lCi/S
149,65

o

Consumo

495

Un.

kwh
kwh

Baso Allq.
Cálc. ICMS

411,51 29,00Vo
'104,56 29,00ÿo

ENERGIA ELET CONSUMO

Tonsåo Conlolrdal 1271220 voh
L¡mlto Ad€qu¡doTsn!ão: 117 6 133/202 ¡ 23't vott8

RE7't39t22
ANEEL 130/2005.

aêr

Perlodos Band.

8306.C536.83F1.DD89.90D1,8820,4C85.3E4C

Resoryado åo Flsco

Valores FaturadosHistórico de Consumo e ento

lnforma sSu entares

mento

Unidade Consumidora
90045548

Vencimento
2510412022

Mês
0312022

Valor a Pagar
516,07

Aut€nticação Mecânica

83610000005 5 16070111000 1 001010202222 754941121560Ð3 coPEL
lllo

NÃO RECEBER - FATURA AGRUPAoA
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SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO
E DE oBRAs púeLlcns
pln¡ruÁ rolnc¡çoEs

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E PROJETOS
ceRÊ¡rcl¡ DE cusros E oRçAMENToS

#
PARA PARANA

ËÞtFrcAçoË5
DO ESTAÐO

ldentificação da Obra:

Objeto REFoRMA Posro BoMJEsus

Endereço

Municfpio

,Área Construfda

Data

ldentificação do Orçamentista:

Nome Completo MtcHEL MARTtNAzzo

Profissäo ENGENHEIRo GIVIL

CREA / CAU N" pR 137.528/D

ART / RRT N" 1120223s66844

Empresa MUNtcfPro DE MARMELETRo

Telefone 46 3525-8109

E-mail engenharia@ marmelelro.pr.gov.br

Checklist da Documentaçäo

Documento

Folha de Fechamento

Folha Resumo

Planilha Orçamentária

Cronograma FÍsico Financeiro

Composiçöes Complementares (Analftica)

Cotaçðes de lnsumos / Proposta de Serviços Terceirizados

Curva ABC de Serviços

Composiçåo do BDI

ART ou RRT Quitada

Memória de Cálculo

Relatório Fotográfico

Projetos / Croquis

Termo de Responsabilidade:
Correto uso dos modelos e da tabela PRED

Declaração de Liberação do Direito Autoral:

RODOVIA PR-180, KM 527+500m, SN, LINHA BOM JESUS

MARMELETRO Preço Máximo

227,05 R$/m'

06t07t2022

SESA

R$ 189.96't,26

836,65 R$/m'

SIM HÃo NÃo sE APLICA

-AIsêe-

x

x

E
E
E
E
E
n
E
E
E
E
T
E
E
E

E
E
E

n
E
E
tl
E

E
E
E
E

E
tt

E

E

MICHEL MARTINAZZO

Responsável Técnico
Carimbo e Assinatura

gfiV.br'
Documento ass¡nado d¡gitalmente

MICHET MARTINAZZO
Datð: o8/07/2022 ls:49:02.0300
Verif ¡que cm httf¡s://vef if icador,it¡.br

x

x

x

x

I,\\J
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
Processo Digital

Comprovante de Abertura do Processo

COMPROVANTE DE ABERTURA

Processo: N' 307/2022 Cód. Verlflcador: SOY3FN82

Requerente:
CPF/CNPJ:

Endereço:
Gidade:
Balrro:
Fone Res.:

E-mail:
Assunto:
Subassunto:

aData de Abertura:
Previsäo:

523 - MUNICIPIO DE MARMELEIRO

76.205.665/0001-01

Avenida Macali No 255

Marmelelro
CENTRO

Não lnformado

administracao@marmeleiro'pr.gov.br
SETOR DE LlClrAçÃo
soLlclTAçÖES DIVERSAS

151121202216:41

1410112023

CEP:85.615-000

Estado:PR

Fone Gel.: Näo lnformado

00000-0000Celular:

oara realização de reforma da

ðaçöes mfnimas estruturais de

do serviao

AME DNTO SAIJDE,E requ autorizaçãoer contrataçäo empresadepara
DE PARTo

Un Básicaidade de UBS Bomdo usJes com atende as especifintuito dede Saú

MUN¡C]PIO DE MARMELEIRO

Requarente

EVERTON LEANDRO CAMARGO MENDES

Funcionárlo(a)

Recebldo

IPM Shtsma8 Ltda
Atende.N6t - WPT v:2013 01

ldontll¡Édor: WPT6l 1'l 01-loS'FTJMIKONSFBGCGI Emltldo por: EVERTON LEANORO CAMARGO MENDES '1511212022 I 6:41 :46 -03:00
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P\RANA
GOVERNO DO ESTADO

SECRETARIA DA SAÚDE

Of. no 23012022 - SCAERA/DIR/8aRS Francisco Beltrão, 12 de agosto de 2022

Assunto: Autorização para Licitar - Reforma UBS Bom Jesus

Prezados Senhores

Encaminhamos em anexo a Autorização para Licitação referente a obra de

Reforma da UBS Bom Jesus, sob protocolo no 18.422.820-3 e Termo de Adesão

n" 18.422.820-312021.

Após a finalização do processo licitatório o município deve encaminhar a esta

Regional de Saúde o formulário de obras (SGPO) e os documentos de licitação (edital

e publicação, ata de resultado do processo licitatório, homologação e publicação).

Segue ainda o Anexo l, com as informaçöes para que o município

providencie a instalação da placa de identificação da obra.

Certos de contarmos com vossa compreensäo renovamos votos de estima e

estamos a disposição para possíveis dúvidas e esclarecimentos.

Atenciosamente,

,4ssr)rado E I et ro tÍ c a nte nte
Analice Rovaris

Chefe SCAERA - 8a RS

llmo. Sr.
Paulo Jair Pilati
Prefeito Municipal
Marmeleiro - PR

llmo. Sr.
Wagner Luiz Baretta
Secretário Municipal de Saúde
Marmeleiro - PR

,4ssilarlo F- I el ro n i c a nt e nt e
Elói Schlikmann

Chefe DVAGS - 8a RS

Assrnado Eletronica¡nente
Nádia Zanella Vissoto

Diretora - 8a RS

Secretaria da Saúde do Paraná / 8a Regional de Saúde
Rua Romeo Lauro Werlang, 52, Centro - Francisco Beltrão - Paraná |

CEP: 85.601-020 Fones: (46) 3905-1300 | e-mail: scaera0Srs@sesa.pr.oov.br
AI
r\\]b

orlclo 5LS|2O22. Asslnatura Qualificada real¡zadâ por: Nad¡a Apareclda Zanella Vissoto em L2/O8t2022 L4:39. Asslnatura Avançada reallzada por: Anallce Rovarls em
L2lO8l2O22 L3:34, Elol Schl¡kmann em L2tO8l2O22 13:41. lnserldo ao documento 380.310 por: Anallce Rovarls em: f2rc8t2}22 13:33, Documento asslnâdo nos termos
do Art. 38 do Decreto Estadual ne 7304/2O2L A autentlc¡dade deste documento pode ser valldada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov,br/splweb/validarDocumento com o código: 1Bfa27b6a194ded3b909ecZ5d35e14a.
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GOVERNO DO ESTADO

CASA CIVIL

SECRETARIA DA COMUNICAÇÃO
SOCIAL E DA CULTURA

ANEXO I

MODELO PARA SUBSTITU¡çÃO DE PLACAS DE OBRAS

Dimensões:

o 1m de altura

. 1,5m de comprimento.

r\^'ïl^r

NOME
DAOBRA

VALOR DA OBRA: R$ XX.XXX.XXX,XX

FONTE DE RECURSO¡ XXXXXXXX

PRAZO DE EXECUçÃO¡ XXX OIAS

TRECHO: XXXXXX. XXXXXX

EXTENSÃOI XX KM

EXECUçÃO: XXXXXX

HTT M,H

P¡lóclo lgu.çu - Pt¡ç. Not¡r S.nholr d. Srl.ttc, r/n¡, Eq ¡ndar - CrniÍo Cfvtco - 806!0-909 - Curtüb¡ - pR - 4t I3SO-A4OO www,Pr.gov,bf
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PARANA
GOVERNO DO ESTADO

SECRETARIA DA SAÚDE

Autorização para Licitação
Processo 18.422.820-3

1. Em virtude da conclusão da verificação dos documentos técnicos da obra, sob os
aspectos de engenharia quanto a custos e ao objeto, comunicamos a autorizaçåo de
início do processo licitatório da obra definida no Termo de Adesão 18.422.820-312021 -
Municipio de Marmeleiro.

2 lnicialmente importa salientar que os recursos financeiros disponibilizados a este
Município devem obedecer ao regramento da Resolução SESA 76512019.

3. Esclarecemos que a responsabilidade pertinente aos processos licitatórios cabe
exclusivamente aos Municípios, quando deve ser atendido os dispositivos da Lei
8.666/93.

4. Para todos os níveis, não é permitida a alteração dos elementos técnicos e suas
caracterÍsticas definidas em memorial descritivo e projetos complementares, bem como
a alteração de itens e/ou respectivas quantidades definidos, sem prévia e expressa
autorização da SESA.

5. O Município deve providenciar e instalar a placa de identificaçäo da obra no prazo de até
15 dias após o resultado da Licitaçäo no Município.

6. Após a finalização do processo licitatório o Município deve enviar à SESA o formulário
de obras (SGPO) preenchido e a devida documentaçäo conforme previsto no formulário
e Termo de Adesão.

Francisco Beltrão, l2 de agosto 2022

Atenciosamente

As s i n acl o El et ro n i c a nt e nt e
Nádia Zanella Vissoto

Diretora - 8u RS

GABINf,TE DO SECRETÀRIO
Rua Piquiri, no 170 - Rebouças - CEP: 80.230- 140 - Curitiba - Paraná - Brasil - Fone: (41) 3330-4400

www.sn u¡le.ungov.br - gabinete@ssa. nngov.br [tuu

Correspondência 06612022, Assinatura Qual¡flcada realizada por: Nadia Aparêclda Zanella Vissoto emL2lOgl2O22 L4:39. lnserido ao documento 3BO.31l por: Anal¡cê
Rovarls em: f2/OBl2O22 13:35. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual ne 73O412O2L A autent¡c¡dade deste documento pode ser val¡dada no
endereço: https!//www.eprotocolo.pr.gov.br/splweb/valldarDocumento com o código: 509e89f34f631Ob4e2f05b605dOBla97.
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bESTADo no peReN.Ä,

Marmeleiro, 15 de dezembro de2022

De: Prefeito
Para: - Divisão de Contabilidade

- Departamento de Finanças
- Controle lnterno
- Procuradoria Jurídica
- Comissão Permanente de Licitação

Preliminarmente à autonzação solicitada mediante ao requerimento no 09312022, expedido pelo
Diretor do Departamento de Saúde, o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com
vistas a:

1 - Indicação dç recurso de ordem orçamentáriaparc fazer em face de despesa.

2 - A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento
contratual

3 - A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação
adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente
certame.

4 - Ao exame e manifestação acerca do objeto solicitado e da formação de preço nos termos das
recomendações do TCE - PR por parte do controle interno.

Cordialmente,

ExercícioPrefeito

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-maíl: licitacao@nrarmeleir o.pr. eov. br' / licitacao02fâ)rnannelei¡ o.rrr. gov. br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MUNICIPIO DE MARMELEIRO 3Ir
bESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro, 15 de dezembro de2022.

PARECER CONT^Á,BIL

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 15 de dezembro de2022,
para verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações
decorrentes do objeto especiflrcado abaixo, CERTIFICO que:

Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas
abaixo;

I _ DADOS DO PROCESSO DE EMPREITADA GLOBAL

II - Plano Plurianual - 2.73412021

III - Lei de Diretrizes Orçamentárias -2.7362021

IV - Lei Orçamentária Anual -2.75212021

V - Recursos Orçamentários

Obs. : Saldo orçamentário em: 15/1

VI - Origem dos Recursos Financeiros

Número do processo/Ano: 25812022
Data do Processo: 1511212022
Modalidade: Tomada de Preços n" 008/2022
Objeto do processo Contratação de empresa para realização de reforma da Unidade Básica

de Saúde - UBS do Bom Jesus com intuito de atender as especificações
mínimas estruturais de adequação ao gênero do serviço.

ValorMáximo R$ 189.961,26

Conta
Öreáo/

Unidade
Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte

Saldo
Orçamentário

2029 10.301 00161.212 4.4.90.51.01.07.00 344 1s0.000,00
2030

08,02
10.301 00161,2t2 4.4.90.s 1.01 ,07.00 0 50.000,00

0 - Recursos Ordinários (Liwes)
344 - Investimento Sarlde Estadual

Respeitosamente,

*,,o#;fu{,Y,À,,,
Contador

cRc/PR 07tt52/O-8

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacaoO2lâ)rnanneleiro.or.gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNICfPIO DE MARMELEIRO - PARANA

QUXr¡-rplR&ls DE DEZEMBRO DE2O22 i ¡tlO:Vl I
ÐiçFo v: rr75- s¿Pâs(s)

08

o pREFEtro DE MARMELEIRo, Estado do paraná, no uso de suas atribuiçöes legais, e considerando autorizaçäo

constante da Lei Municipal N0 2.838 de 1511212022:

Art. lo - Fica aberto no orçamento Geral do Municfpio de Marmeleiro - Estado do Paraná, para o exercfcio d.e 2022 um

crédito Adicionat erp".i"inó valor oe R$ 200.00ò,00 (duzentos mil reais), com recursos provenientes do provável

excesso de arrecadaçäo e da anulaçäo oe oóiaóáó'orçàmentária para dar atendimento no seguinte órgão e dotaçÕes

orçamentárias:

Art. 20 para cobertura do crédito Adicional Especial a ser aberto em decorrência de autorizaçäo constante d.esta Lei, serão

utilizados recursos provenientes do provável ur"urro de arrecadaçäo e da anulação de dotação orçamentária no valor de

Rg 200.000,00 (duzentos milreais), contorr" ¡n.isos lle lll, parágrafo 10, art. ¿á oa le¡ Federal no 4'320 de 17103/1964'

ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO NO 3.385, DE 15 DE DËZEMBRO DE 2022.

Abre Crédito Adicional Especial e dá outras providências'

conforme segue:

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicaçäo'

Marmeleiro-PR, 15 de dezembro de2022'

GIOVANITOLOTTI
PREFEITO EM EXERC¡CIO

-t

I

rcP
Brasil

Dlárlo Oflcial Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão ICP-

Brasll e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsória 22OO'2 do Art. 1Oe de 24'08'01 da ICP-Brasll

o Munlcfplo de Marmelelro dá garantla da ôuÎ€ntlcldade deste

documento, desde que vlsuallzado através de

http://ww marmeleìro pr.rov brl no llnk Dlárlo Oflclal'

t.....

Valoronte
Funcional

O. DE
SaúdeMuniciF002

Saúde - ha Bom Jesusrma Posto1 0.301.001 6 .1.212.000 344 1 50.
Obras e I¿¿gost¡o.oo.oo 50.000Obras e00.00.004.4.

.000
GERAL

orFonte
áticaFuncional

O. DE DE08
Fundo Munici de Saúde002

lex. Amb. e H r-anutençäo Atenção Média e Alta ComP

MAC
1 0.302.001 7.2.031.000

50.000,00000Outros de erceiro s Pessoa Jurfdg.e.s03s.oo.oo.oo

50.00 00
AL

R$)Fonte Valor
Alínea da Rece ita 150.000,00344UBSRec. Resolu SESA INo 06612 1022.1.50.0. .00.00.00 0

1 000 00
TOTAL 000.

GERAL

Página 6
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Qun¡r¡,-r¡lRA,15 DE DEZEMBRODEaO22 i ANO:VI rplçÃo l.r: 1375- a2 Pág(s)

ATOS DO PODER EXECUTIVO

Art.2o os atendimentos na âreadasaúde serão realizados em regime de plantäo, nos termos do art' 10, do Decreto no

3.066, de 17 de dezembro de 2019, considerando a essencialidade do serviço'

Art. 30 0s servidores ausentes pelo disposto neste Decreto poderäo ser convocados a retornar ao trabalho por motivo de

interesse público relevante ou força maior.

Art. 40 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçäo'

Marmeleiro, 15 de dezembro de 2022.

GIOVANITOLOTTI

^ 
Prefeito em Exercfcio

LEI NO 2.836, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022.

Altera as atribuiçöes e a tabela de vencimento base do cargo de Auxiliar de serviços Gerais da Resoluçäo 00212013'

homologada pela Lei no 2.13612013.

o pREFElro EM EXERc¡clo DE MARMELEIRo. Faço saber que a cåmara de vereadores decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1o Acrescenta atribuiçöes no cargo de Auxiliar de serviços Gerais:

1. proceder a limpeza, conservaçäo e arrumaçäo dos loca.is de trabalho e instalaçöes, mantendo limpos os equipamentos

e materiais; Lavar e limpar cômodos, pat¡os, ôisòs e demaisdependências da sed-e da cåmara; Executar serviços de copa

e cozinha na cåmara e eventos organizados pela cåmara; Remover, transportar e arrumar móveis, máquinas e materiais

diversos; Auxitiar Áó controle oi patrimonib; Auxiliar no controlé de éafda dos equipamentos e/ou materiais das

dependências da cåmara; controlar o 
"riãluË; 

àier o pedido e receber os materiais de limpeza e cozinha; Zelar pelo

fechamento do prédio da cåmara com os d'emais servidores; cumprir e fazer.cumprir.as determinaçöes emanadas dos

superiores, bem como desempenhar outras funçöes que lhe forem regularmente atribufdas'

Art. 20 Altera a tabela de vencimento base no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais para R$ 2'160'00'

^ Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçäo'

Marmeleiro, 15 de dezembro de2022.

GIOVANITOLOTTI
Prefeito em Exercfcio

LEI NO 2,837, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022.

Acrescenta Açóes de Governo no plano plurianual, Lei Municipal No 2.734 de 16/1112021, publicada em 1711112021' na

Lei de Diretrizes orçamentárias, Lei Municipal Nt 2.736 de zgt11t2o21publicada em24t11t2021, e dá outras providências'

o pREFErro DE MARMELETR9, Estado do paraná, FAço SABER, que a cåmara Municipalde vereadores aprovou e

EU sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica autorizado o Executivo Municipal a "AGRESCENTAR" no Plano Plurianual, Lei Municipal No 2'734 de

16111lzozi, publicada em 17t11t2021 e na Lei de Diretrizes orçamentárias, Lei Municipal No 2'736 de 2311112021

púOii."Oã"t iltlltZOZ-l,paraoexerclciode2122,noAnexol,asseguintesAçöesdeGoverno:

Dlárlo Oficlal Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Pâdrão ICP'

Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórla 22OO-2 do Art' 1Oc de 24'08'01 da ICP-Brasll

o Munlcfplo de Marmelelto dá Sarantla da sutentlcldade deste

documento, desdo que vlsuallzado através de

http://ww.marmelelro.pr.qov.br/ no llnk Dlárlo Oflclal'

ln íc io

Página 8
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wruNIcÍrIo DE MARMELEIRo - p¡,nnNÁ

QUI¡rr¡,-ruRA, 15 DE DEZEMBRO DE 2022 jño'vl 
I

EDICTo trl": 1 375- a P âg(s)

ATOS DO PODER EXECUTIVO

Valor
ramáticancional

DEPTO. DE E08o
SaúdeMunFun002Unidade

10Função
Básica301Subfunção

in úde unMa SaGestão de0016Programa
Postoa ed Bom Jesus-LinhaSaúd e1.212 AmAcão

4.4.90.s1 Obras e lnCat. Econom.
150.000,00lnvestimento Saúde Estadual344Fonte Rec.
50.000 ,00OrdináriosRe000Fonte Rec.

200,000
TOTAL

..ACRESCENTAR''

V rFonte
Funcional P ática

DE08
Fundo Munici Saúde002
Am a Posto Saúde - Lin Bom Jesus

1 0,301 .001 6 .1.212.000
344 150.000,00

Obras e S4.4.90.51.00.00.00 50.000,00000Obras e I90.51.00.00.

.000 0
TOTAL

Art.20 Ficam inalteradas as demais disposiçöes do Anexo ldo Plano Plurianual, Lei Municipal No z']!{ de 1.611112021'

pubticada em 17t11t2021e da Lei oe oiretrizés orçamentárias, Lei Municipal No 2'736 de 2311112021 publicada em

2411112021.

Art. 30 Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicaçäo'

Marmeleiro-PR, 15 de dezembro de2022.

GIOVANITOLOTTI
PREFEITO EM EXERCíCIO

LEI NO 2.838, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022.

Autoriza o Executivo Municipal a proceder abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras providências'

o PREFE¡To DE MARMELEIRo, Estado do paraná, FAço SABER, que a cåmara Municipal de vereadores aprovou e

EU sanciono a seguinte Lei:

Art. l" Fica autorizado o Executivo Municipal a abrir crédito Adicional Especial n-o-orçamento Geral do Municfpio de

Marmeleiro - Estado do paraná, para o exercfcio de 2022, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), com recursos

provenientes do provável excesso de arrecaãação e da anulaçäo de dotaçåo orçamentária para dar atendimento no

seguinte órgäo e dotaçöes orçamentárias:

Art. 20 para cobertura do crédito Adicional Especial a ser aberto em decorrência de autorização constante desta Lei, serão

utilizados recursos provenientes do provável 
"r.".ro 

de arrecadaçäo e da anulaçäo de dotaçåo orçamentária no valor de

R$ 200.000,00 (duzentos milreais), contorm"iÀ"ilos lle lll, parágrafo 10, art. ¿ä Oa leiFederal no 4'320 de 1710311964'

conforme segue

ValorFonte
Funcional

rcp
Brasil

D-
Dlárlo Oflclal Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão ICP-

Brâsil e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórl a 22OO-2 do Art. 1Oe de 24'08.01 da ICP-Brasil

o Munlcfp¡o de Marmelelro dá garantla da autentlcidad€ deste

documento, desde que vlsuallzado através de

http://www,marmeleiro.pr.sov.brl no link Dlárlo ofìclal'
l-dsj!
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fr

eurNrÁ-rElRA,ls DE DEZEMBRo DE 2022 i ANO:VI I

ATOS DO PODER EXECUTIVo

rorÇÃo tf: 1375-42 Págþ)

DE SA08
Fundo M de Saúde002

Complex b, e Hos lar -Manutençäo Atençäo Média e
MAC

I 0.302.0017.2.031 .000

50.000,00000Outros de Te rcerros Pes soa Ju rfd tca3.3.90.39.00.00.00

50I

TOTAL

Valor (R$)Fonte
ea da Receita

344 150,000,00021- Reforma UBSSESA NO 1Rec..00.00.00.002.1.50.0.1. 150.000,00
TOTAL 200. 00
TOTAL ERAL

Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicaçäo'

Marmeleiro-PR, 15 de dezembro de2022'

GIOVANITOLOTTI
PREFEITO EM EXERCíCIO

LEI NO 2.839, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022.

Autoriza o Executivo Municipal a proceder abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras providèncias'

o pREFElro DE MARMELEIRo, Estado do paraná, FAço SABER, que a cåmara Municipalde vereadores aprovou e

EU sanciono a seguinte Lei:

Art. 1" Fica autorizado o Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional Especial no Orçamento Geral do Municfpio de

Marmeleiro - Estado do paraná, para o 
"""ròf 

.io de 2022, no valor de R$ 92.371,00 (noventa e dois mil, trezentos e

setenta e um reais), com recursos provenienieilã anutaçao de dotaçäo orçamentária para dar atendimento no seguinte

e Valor (R$)Fonte
Funcional ramática

E CULT RADE DE EDU

Divisäo de Ensino Fun damental - Demais Recursos002
PolEscolas e12.361.0006 56.000

70.000,00000o3.3.90 .00.00
22.371,00000Outros de T rcet ros Pes soa Ju rfd tcae3.3.90.39.00.00.00

71 0
TOTAL GERAL

Art. 20 para cobertura do crédito Adicional Especial a ser aberto em decorrência de autorizaçäo constante d.esta Lei, seräo

utitizados recursos oa ãnutaçao de dotaçäo árç"mðntãr¡à nova]ol de R$ 92'371,00 (noventa e dois mil' trezentos e

setenta e um reais), conforme inciso lll, par¿lråiò 10, art.43 da LeiFederalno 4.320 de 17103/1964, conforme segue:

nas

Dlárlo Oficial Assinado Eletronlcamente com Certlficado Padrão ICP'

Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórl a 22OO-2 do Art. 10e de 24'08'01 da ICP-Brasll

o Municfplo de Marmeleiro dá Sarantla da aut€ntlcldad€ deste

documento, desde que vlsualizado através de

http://ww.marmeleiro.or.sov brl no link Dlárlo oficlal'

,,'.,1

Fonte
Funcional ram

ECUDEPTO. DE EDUCAI06
- Demaissäo de Ensino rSOS002
eQuade S rtivasrasAmI 2,361.0006.1.056.000 92;371,00000Obras e I4.4.90.51.00.00.00

7'l
TOTAL

lcF
Brasil
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Exmo. Sr, Prefeito,

Em atenção ao documento expedido por Vossa
informamos a existência de recursos frnanceiros para
da contratação solicitada pelo Departamento de
sendo que o pagamento será efetuado através das
Contabilidade,

Respeitosamente,

Diretor do

ESTADO DO PARANÁ

de Finanças

Marmeleiro, 15 dedezembro de2022.

data de 15 de dezembro de2022,
das obrigações decorrentes

que consta nos autos,
indicadas pela Divisão de

CNPJ: 76.205.ó6sl0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@nrarmeleito.pr.r¡ov.bl'/ licitacao02@rnanneleiro.or.gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MUNICIPIO DE MARMELEIRO 10
b

ESTADO DO PARANA

Marmeleiro, 15 de dezembro de2022.

De: Comissão Permanente de Licitação
Para: Controle Interno

Procuradoria Jurldica

Prezados

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria, minuta do Edital de Licitação na modalidade
Tomada de Preços n." 00812022 e Minuta Contratual, nos termos da Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993
e suas alterações ou da Lei no 12.462, de 04 de agosto de 2011 e sua regulamentação, e demais nonnas
pertinentes à matéria.

Respeitosamente,

Da da Silva
Presidente da CPL

Portaria 6.864 de 2210912022

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-rnail: licitacaotânrarmeleiro.ur.gov.br / licitaoao02(ârrnarrnelcír'o.pr.sov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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1 _ PREÂMBIILO:

1.1. O Município de Marmeleiro - Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, nos termos da Lei

no 8.666, de it de junho de 1993 e suas alterações e da Lei 12.462, de 04 de agosto de 2011 e sua

regulamentaçãg, o demais normas portinontes à matéria, torna pública a realização de Licitação na

uãdaüdade TSMADA DE pRpçbs do Trpo MENOR PREçO, sob regime de EMPRETTADA

GLOBAL a preços fixos e sem reaþste, objetivando a contratação de empresa pata rcalização de reforma

da Unidade È¿ri"u de Saúde - UnS clo Bom Jesus com intuito de atender as especificações mínimas

estruturais de adequação ao gênero do serviço, nas condições fixadas neste Edital e seus anexos.

1.2. Os envelopes A contendo a documentaçãoparahabilitação e envelopes B contendo a proposta de

preços dos interessados deverão ser entregues na Avenida Macali, no 255,no Setor de Licitações até o dia
'ZO 

Oe ¡anei ro de 202i òs 09:00 horas e a abertura dos mesmos será feita no dia 20 de janeiro de 2023

às 09 horas e 30 minutos, na sala de reuniões da Administração localizada no primeiro piso do Paço

Municipal, no endereço: Avenida Macali, no 255, Centro, Marmeleiro 'Paranâ, CEP: 85.615-000.

1.3. Não serão consideradas as propostas em atraso.

2 _ OBJETO:

2,L, O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para contratação de empresa

paru realiïação de reforma da Unidade Básica de Saúde - IIBS do Bom Jesus com intuito de atender as

èspecificações mínimas estruturais de adequação ao gênero do serviço.

2.1.1. Esta obra seguirá a padronização conforme projeto, especificações técnicas, memoriais, e demais

documentos que integram este edital, respeitando sempre as norrnas técnicas vigentes.

preço móximo: R$ 189.961,26 (cento e oitenta e nove mil e novecentos e sessenta e um reais e vinte e

seis centavos).
Garantia de Manutenção de Proposta: R$ 1.899,62 (um mil e oitocentos e noventa e nove reals e

sessenta e dois centavos).
Prazo de execuçõo: 120 (cento e vinte) dias.

Z.Z, Aobra será contratada sob o REGIME DD EMPREITADA POR PREçO GLOBAL, incluindo

fornecimento de mão-de-obra e material, sem reajuste de preços e revisão de quantidades.

2.3. Os valores unitários do material e da mão-de-obra apresentados na planilha que deverá acompanhar a

proposta - (Anexo VIII), não poderão ser superiores ãos valores unitários constantes na'oPlanilha de

irrriçor, quantitativos e v,øloresl' - (Anexo IX), que integra o edital, sob pena de desclassificação.

2.4. Os quantitativos apresentados pela Licitante, na planilha que deverá acompanhar a proposta de preços

- (Anexä V1¡), deveião ser iguaii aos que constarn na"Planilhø de serviços, quantitatívos e valores" -
(Anexo IX), sob pena de desclassificação.

2.5. Ao executar a obra, a Proponente, além da"Planilha de serviços, quantitativos e valores " - (Anexo

IX), deverá observar: o projeto e o memorial descritivo. Restando dúvidas, o licitador, através do

U.purtu*rnto de Administtaðao e Planejamento - Setor de Engenharia poderá fomecer esclarecimentos

supletivos aos interessados, através do telefone (46) 3525-8109 ou e-mail

eneenharia@manneleiro'pr. gov'br.

CNPJ: 76.205.665/000 l -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85'615-000

E-mail: lioitacaá@nra¡meleiro.or.eov.br / licitacao02@.¡nanneleiro.or.gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

DDITAL DE TOMADADE PREçOS N" 008/2022

PROCESSO ADMINISTRATTVO N" 25812022 -LIC
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2.6, Aproponente não poderá arguir omissões, enganos, effos e outros fatores pata alterut o preço global

proposto,

2,7, A obra deverá ser executada de acordo com o edital e seus anexos, especialmente o Memorial

Descritivo (Anexo XI) e o Projeto (Anexo XII), obedecendo às normas da ABNT.

2.8. Visita técnica

2.g.1. As empresas interessadas que assim o desejarem, poderão rcalizar Visita Técnica no local onde se

realizarâu obru descrita no Objetó, através de representante da empresa, visando constatar as condições e

peculiaridades inerentes a sua execução.

2.8.1.1. Se optar pela visita técnica, esta deverá ser realizada, improrrogavelmente, até o dia 16 de janeiro

de2023 (Modelo - Anexo V-a).

2.8.2. As empresas também poderão declarar formalmente, em formulário próprio (papel timbrado), gg
optaram pelã não realizacño da vistoria do local da obTa, assumindo todo e qualquer risco por esta

iupervenientes, além de prestar o compromisso de

fielmente executar os serviços ttos termos do Edital, do Projeto Básico e dos demais anexos que compõem

o presente processo licitatório. A declaração deverá ser assinada pelo responsável legal da empresa

(Modelo - Anexo V-b).

2.g,3. O Atestado de Visita Técnica ou a Declaração de Dispensa de Visita Técnica deverão ser juntados à

Documentação de Habilitaçáo,nos termos do lnciso III do Artigo 30, da Lei8.666193.

3 - CONDrÇÖES PARA PARTICIPAçÃA NA LrCrrAçÃo:

3.1. Poderão participar da presente licitação, os interessados devidamente inscritos no Cadastro de

FornecedoreJ do Município de Marmeleiro, com Certificado fornecido pela mesma, !l]|-@
t,válidonadatadeaberturadapresentelicitação,oqual

der.erá ser apt€sentado 3unt.orn"nt" .ot-rua documentaçdo para habilitação quando da abertura dos

envelopes e ã n. Conforme a Lei no 3.666 (BRASIL, 1993, art.22) "Tomada de preços é a modalidade de

licitaçáo entre interessados devidamente cadastrados ou que atenderem a todas as condições exigidas para

cadaitramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a

necessária qualifi cação".

3,2, Aparticipação nesta Licitação implica na aceitação integral e irrestrita das condições estabelecidas

neste Edital.

3.3. Está impedido(a) de participar da licitação:

a) Pessoa fisica;
b) Empresas estrangeiras que não funcionem no País;

c) Empresa em regime de consórcio;
¿l Intóressados qrr" r" encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e

liquidação, de õonsórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

e) Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou

indireta, Federal, Estadual ou Municipal;

Ð eue mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou dirigente ligado ao
' gìu"*o municipal, ou qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, financeira ou trabalhista, ou

ãindu, parentescò em ünha direta ou colateral, até terceiro grau, com agente priblico que exerça cargo

em comissão, ou membros da comissão licitante, ou pregoeira(o) ou servidor lotado nos órgãos

encarregados da contratação;
g) o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa flsica oujurldica;

CNPJ; 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx' Postal 24 -CEP 85'615-000

E-mail: iicitacatil,lnrarmeleir.o.p¡,eov.br'/ lioitacao02@rnanneleiro.pr.gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MUNtcíplo DE MARMELEIRO
lr3
h

ESTADo oo peRexÁ

h) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo

ou àa qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por

cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado;

Ð Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação;
ji Não poderão párticipar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo as sanções

previstas nos incisos III e IV do art' 87 da Lei n'8'666193.

3.4. Empres a qule faz parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro pode apresentar somente uma

única proposta, sob pena de rejeição de todas.

4 - FORMA DE APRESENTAçÃO DOS ENVELQPES A € B, e DA CARTA DE

CREDENCIAMENTO:

4.1. Os envelopes A e B, contendo respectivamente a documentaçáo pata habilitação e proposta de

preços, deverão ser entregues na data, horário e local indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente

fechados, constando na face os seguintes dizeres:

EDITAL D
A) PREFEITURA MI.NIICIPAL DE MARMELEIRO

E LICITAçÃO IIOD¡,LIDADE TOMADA DE PREÇO.S N" 008/2022

ENVELOPE A - DOCUMENTOS PARA HABILTTAÇAO
PROPONENTE: (NOME DA EMPRESA)

CNPJ

B) PREFEITI.IRA MTJNICIPAL DE MARMELEIRO
EDTTAL DE LICITAçÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N" 008/2022

ENVELOPE B - PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE: (NOME DA EMPRESA)

CNPJ

4.2. Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o procedimento licitatório, deverá

formalizar uma Carta de Credenciameffp, conforme (Anexo I), a qual deveró ser entregue ò Comissõo

Permanente de Licitações na data e horório de abertura dos envelopes A e B.

4.j. Anão apresentaçáo da Carta de Credenciamento, ou a incorreção deste, não inabilitará a licitante,

mas impedirá o representante de manifestar-se ou responder por aquela.

5 - DOCLTMENTOS REFERENTE À HABILTTAçÃo - ENVELOPE A:

5.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, cópia autenticada (em

tabelião de notas ou pela Comissão de Licitáção na sessão de recebimento das propostas em confronto

com o original), o,, publi"ação em órgão de imprensa e deverão estar com prazo de validade em vigor.

5.1.1. euando o prazo de validade não estiver expresso no documento, o mesmo será aceito desde que a

data de emissão não seja anterior a 60 (sessenta) dias da data limite para o recebimento das propostas. As

folhas deverão, preferencialmente, estar numeradas em ordem crescente e rubricadas pela proponente.

5.2. Deverão estar inseridos no invólucro o'4", devidamente fechado e inviolado, os documentos abaixo

relacionados, em uma via, ordenado em um volume distinto. As folhas deverão, preferencialmente, ser do

tamanho A-4 e ade rosto deverá conter a mesma indicação do I¡WÓLUCRO "4".

5.2.1. QUANTO A HABTLTTAçÃo ¡unÍDICA:

CNPJ: 76.205.665/000 l-0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx' Postal 24 -CEP 85.615'000
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Certificado de cadastro de fornecedor emitido pela Prefeitura Municipal de Marmeleiro, ou outro

equivalente no âmbito Estadual ou Federal em vigência na data limite estabelecida para o

recebimento das propostas;
Registro Comercial, junto ao órgão competente, no caso de empresa individual;

Atõ constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado no órgão

competente, para as sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores;

Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova de diretoria em

exercício;
Decreto ou autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,

quando a atividade assim o exigir;
Érn se tratando de Microernpreendor Individual - MEI, Certificado da Condição do

Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma de resolução CGSM no 16 de 2009, cuja

aceitaçái ficarâ condicionada a verificação da autenticidade no site

www. portalcloenrpreendedor. gov,br.

5.2.2. REGI,]LARIDÄDE FISCAL E TRABALHISTA:

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Tributos e

Contribuições Municipais) ;
prova de regularidadeparc com a Fazenda Fstadual do domicílio ou sede do licitante, relativa

aos tributos relacionados com o objeto licitado;
Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Cerjidãq
Coniunta dJfìéhitos relativos a Trihufos tr'ederais e a Írívida tiva da lÌnião, expedida pela

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda;

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, em vigência,

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei, a ser

emitida pela Caixa Econômica Federal - CEF;

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Nepativa de Iìébitos Trabalhistas ICNDT), nos termos da Lei no

12.440, de 07 de julho de 2011.

5.2.3. RELATTVO À QUIT,MICAçÃO ECONôMICA _ FINAI\CEIRA:

5.2.3.1, Certidño nesativa de pedido de falência ou recuperacño iudicial ou e{rajudicial, expedida

p"lodi,t@oajurídica,referenteàmatrize,quandoforocaso,igualmentedafili{
iicitante, em data não anteriôr a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública desta TOMADA DE

PREÇOS, se outro prazo näo constar do documento.

5.2.3.2 Balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis do rlltimo exercício social da empresa

Licitante, já exigìveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa _situação 
financeira da

..pr.ru,-urdada a sua subitituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados pelos

índices oficiais quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta.

5.2.3.2.1. Serão aceitos, na forma da Lei, o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis assim

apresentados:

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
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forma da Legislação em vigor, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de

Encerramento; ou

.*pr6ur lioitantes que utilizarem o Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, instituído

pelo Decreto Federai No 6.022, de 22 dejaneiro de 2007, que possibilite a aferição da situação

financeira da empresa compatlvel com a escrituração convencional acima.

Em caso de impossibilidade da apresentação das Demonstrações Contábeis do último exercício

social, serão aceitar ur do exercício imediatamente anterior, mas somenteparc as licitações cuja data de

abertura ocorrer até:

a) O último dia do primeiro quadrimestre do exercício atual para aquelas empresas desobrigadas ao

SPED Contábil;
b) O último dia útil do mês de maio do exercício atual para as empresas obrigadas ao SPED

Contábil.

Quando for apresentado o original do Diário, para cotejo pela Comissão de Licitação, fica

dispensàda a inclusãò na documentação dos seus termos de abertura e de encerramento do livro em

questão.

5.2.3.2.2. As empresas Licitantes com menos de 01 (um) exercício financeiro de atividade, devem

apresentar o Balanço de Abertura ou o último Balanço Patrimonial levantado, assinados pelo responsável

pèlu .*prrsa, e por profissional de contabilidade habilitado e devidamente registrado no Conselho

Regional de Contabilidade.

5.2.3.3, Prova de capacidade financeira conforme Anexo XV, calculados com base nas demonstrações

contábeis do rlltimo exercício social, demonstradas pela obtenção dos Índices de Liquidez geral (LG),

Liquidez corrente (LC) e Solvência Gerat (SG), resultantes da aplicação da fórmula estabelecida abaixo:

¡6: (AC + ARLP) / (PC + PNC)

çç= (AC / pC)

96:(AC+ANC)/(PC+PNC)

Sendo:

AC - Ativo Circulante; PC - Passivo Circulante; ANC - Ativo Não Circulante; PNC - Passivo Não

Circulante; ARLP - Ativo Realizável a Longo Ptazo.

A comprovação da boa situação financeira da empresa Licitante, de que trata este item, será

demonstradu õo* índices maiores ou igual a 1,0 (um vírgula zero), resultante da aplicação das fórmulas

estabelecidas. A empresa Licitante que apresentar índices menores de 1,0 (um vírgula zeto), a partir da

fórmula apresentada poderá ser considerada inabilitada pelo Licitador/ Contratante.

5.Z.3.4.Recibo ou guia de depósito, Carta de Fiança ou Apólice de Seguro Garantia, comprovando a

garantiade manutenção da proþosta, no valor de L% do valor estimado da contratação, sendo R$ 1.899'62

(um mil e oitocentos e noventa e nove reais e sessenta e dois centavos), conforme item 2 do presente

edital.
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5.2.3.4.1. Em se tratando de depósito em espécie ou cheque visado ou bancário, deverá ser apresentado

juntamente com a documentação o recibo ou guia de depósito, comprovando o recolhimento do montante

na Tesouraria do Licitador.

5,2.3.4.2. Em se tratando de Carta de Fiança ou Apólice de Seguro Garantia, esta deverá ser apresentada

juntamente com a documentação.

5.2.4. RELATIVO À qUar,mlcAçÃo tÉcxrcn:

a) Atestado(s) e/ou declaração(ões), em nome da proponente, expedido(s) por pessoa jurídica de

direito pribti"o ou privado, de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante complexidade

tecnológica e opeiacional equivalente ou superior às solicitadas, e em quantidade igual ou

superior ao do objeto do presente edital;

Declaração de responsabilidade técnica, indicando o responsável técnico pela execução da obra

até o seu recebimento definitivo pelo licitador (Anexo VII). O mesmo não poderá ser substituído

sem expressa autorizaçáo do Contratante. É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um

mesmo técnico como responsável técnico por mais de uma proponente;

Certificado de Acervo Técnico Profissional - CAT do responsável técnico indicado, emitido(s)

pelo conselho de classe, de execução de, no mlnimo, uma obra de semelhante complexidade

tecnológica e operacional equivalente ou superior ao solicitado;

Comprovação do vínculo empregatício entre o responsável técnico, elencado no subitem 5.2.4

letra "b", e a proponente, mediante registro em Carteira de Trabalho ou Contrato de Prestação de

Serviços deviäamente autenticado. Para dirigente ou sócio de empresa, tal comprovação poderá

ser feita através da cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou contrato social;

Comprovação de registro no CREA e/ou CAU, através de certidão do Conselho Regional de

Engénharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, do

responsável técnico elencado no subitem 5.2.4letta"b";

Comprovação de registro no CREA e/ou CAU, através da certidão do Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, da

Proponente;

Declaração de Visita e/ou Declaração de Dispensa de visita técnica (Anexo V).

s.2.s. DECLm¡,ÇÕns:

Declaração de que a empresa tomou conhecimentos de todas as informações e condições

estabelecidas no edital (Anexo IV);
Declaração de Responsabilidade (Anexo XIÐ;
Declaração Unificada (Anexo II).

b)

c)

e)

a)

b)
c)

d)

Ð

s)

5 .2,6. DO CT]MENTOS FACTJLTATIVOS :

a) Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (Anexo XII!.

5.2.6.I. A empresa interessada no exercício dos direitos dispostos na Lei Complementat no 72312006, de

l4l|2l2oo6,á1teradapelaLein.l47l20|4,de07/08/2074,deveráapresentarjg4!@4
documentação de hatifitacão. no envelope "A". a,Declaracão dp MiçroemDrlsa ou 4mpresa de

iv¡¿uatl, assinada pelo proprietârio da empresa,

ficada de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte.
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expedida pela Junta Comercial do Estado da sede da Licitante, exceto para MEI (Micro Empresa

Individual), em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública desta TOMADA DE

PREÇOS, se outro ptazo náo constar do documento'

b) Termo de Renúncia (Anexo III).

5.2.6,2, A empresa interessada em renunciar ao seu direito a recurso contra decisão da Comissão de

Licitação quanto à habititação, deverá apresentar o respectivo documento nos exatos termos do Anexo

III, o qual deverá ser entregge juntamente com a documentação de habilitaçáo.

Nota 1: Os documentos especificados acima (item 5.2.6), ainda que apresentados de forma irregular ou

em desconformidade com o exigido no edital, não será motivo de inabilitação da empresa licitante

respectiva, ficando tão somente prejudicado o direito a ser exercido.

5.3. Disposições gerais referentes aos documentos exigidos para participação:

5.3.1. Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e poderão ser

apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada, legalmente reconhecida, desde

que legíveis.

5.3.2. Serão aceitas certidões negativas de débito extraídas da internet, desde que apresentadas em via

original.

5.3.3. No caso de existirem, dentro do invólucro "4", cópia(s) de documento(s) sem autenticação, a

Comissão de Licitação poderá autenticálas, desde que sejam apresentados os originais na própria sessão

de recebimento dos invólucros 6rA" e 
(68".

6 - PROPOSTA DE PREçOS - ENVELOPE B:

6.1. CARTA PROPOSTA DE PREÇOS (Anexo VIII):

6.1.1. Deverá ser apresentada uma carta proposta de preços (Anexo VIII), impressa com tinta indelével,

sem rasuras e entrelinhas. A proposta deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas neste

Edital e seus anexos e conter:

a) Razão social, endereço completo, telefone, e-mail, etc., e o CNPJ da proponente;

b) Nome, RG e assinatura do titular ou do representante legalmente constituído com respectiva

assinatura;
c) Data;
d) Preço global do objeto, em moeda brasileira corrente, grifado em algarismos e por extenso, com

indicação do valor da mão-de-obra e material, separadamente;

e) Prazo de execução do objeto;

Ð Prazo de validade da próposta, que deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias e será contado a

partft da data da entrega àa proposta. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia do início e incluir-

ie-á o dia do vencimento. Bm óaso de omissão, será considerado aceito o prazo de 60 (sessenta)

dias.

6.2. PLANILHA ORçAMENT.ÁRIA (Anexo IX):

6.2.1. Deverá ser apresentada uma planilha orçamentária (Anexo IX) impressa sem rasuras e entrelinhas e

deverá conter:

a) Razão social, endereço completo, telefone, e-mail, etc., e o CNPJ da proponente;

b) Nome, RG e assinatura do responsável legal pela Empresa;
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c) Nome, RG, número do registro no órgão de classe e assinatura do responsável técnico;

d) Município e Data;
e) Discriminação do objeto e dos serviços, unidades de medida, quantidades, preços unitários,

preços parciais, preços subtotais e preço global, com no máximo duas casas após a vírgula.

6.2.2. Quanto ao item cotado, obrigatoriamente estarão incluídos todos os custos com a mão-de-obra

especializada, ferramentas, equipamentos, instalações provisórias necessárias, bem como os encargos

so¿iais, flrscais, comerciais, administrativos, lucros e quaisquer despesas de tributos incidentes sobre os

serviços, não se admitindo qualquer adicional.

6.3. COMPOSTçÃO ANALÍTICA DO BDI (Anexo XVI):

6.3.1. Deverá ser apresentado o detalhamento do índice do BDI (Anexo XVI) utilizado pela empresa'

obedecendo ao que recomenda o acórdão do TCU - 262212013, constando o nome, número do RG e

assinatura do responsável legal pela empresa, bem como o nome, número do registro no órgão de classe e

assinatura do responsável técnico.

6.4. CRONOGRAMA FÍSICO-FTNANCEIRO GLOBAL (Anexo X):

6.4.1. Deverá ser apresentado um cronograma físico-financeiro (Anexo X), devidamente preenchido com

o respectivo equilíbrio fisico-financeiro constando o nome, número do RG e assinatura do responsável

legal pela 
"-pr"ru, 

bem como o nome, número do registro no órgão de classe e assinatura do responsável

técnico.

7 - GARAI\TIA DE MAI\UTENçÃO DA PROPOSTA, GARAI\TIA DE EXECUÇÃO E

GARANTIA ADICIONAL:

T.l,Paraparticipar da licitação, a proponente deverá depositar como garantia de manutenção da proposta

a importância dè n$ I.899,62 (um mil e oitocentos e noventa e nove reais e sessenta e dois centavos).

7.2, O recolhimento da garantia de manutenção da proposta obedecerá ao contido na Legislação em vigor'

7,3, Agarantia de manutenção poderá ser efetuada mediante:

7.3.1. Depósito bancário em espécie identificado ao licitador, na conta:

Banco do Brasil
Agência:2282-9

Conta corrente: 23249-l

7 .3.2. Carta de fiança bancária, sendo obrigatório que o prazo de validade da mesma seja, no mínimo,

igual a 90 (noventa) dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas pela

Comissão de Licitação, incluindo a renúncia ao beneficio de ordem.

7.3.2.1. Acarta de fiançabancária deverá garantir a manutenção da documentação do invólucro "A" -
habilitação preliminar e invólucro "8" - proposta, até a data da adjudicação.

7.3.3. Seguro-garantia de manutenção em apólice nominal ao Licitador e emitido por seguradora

brasileiraãu Ñorizadaa flrncionar no Brasil, sendo obrigatório que o pnzo de validade seja, no mínimo,

igual a 90 (noventa) dias, a partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas pela

Comissão de Licitação.

7.3.3.L O seguro-garantiade manutenção deverâ garantir a manutenção da documentação do invólucro
r'4" - habilitação preliminar e invólucro '68" - proposta, até a data da adjudicação'
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7,4. Agarantia de manutenção da proposta oferecida pelo Adjudicatário, ser-lhe-á devolvida quando o

termo àe contrato de empreitada for firmado e a garantia de execução for aceita. A garantia de

manutenção de proposta dãs proponentes classificadas em segundo e terceiro lugar serão devolvidas,

mediante solicitáção expressa da proponente, dentro de trinta dias seguintes à celebração do termo de

contrato com a proponente vencedora. A garantia de manutenção da proposta das demais proponentes

será devolvida, mediante solicitação expressa das proponentes, dentro dos cinco dias seguintes à data de

adjudicaçã0.

7.5. O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação do índice de 5%o (cinco por cento) sobre o

valor contratual acrescido de garantia adicional, se houver.

7.6, Aproponente vencedora, quando da assinatura do termo de contrato de empreitada, deverá, sob pena

de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da formalização da gatantia de execução e da

garcntiaadicional, se houver. O recolhimento da garcrfüa de execução e da garantia adicional poderá ser

efetuada nas seguintes modalidades:

7.6.1. Depósito bancário em espécie identificado ao licitador, na conta:

Bønco do Brasíl
Agência: 2282-9

Conla coruente: 23249-I

7.6.2. Carta de fiança bancária, sendo obrigatório que o prazo de validade da mesma seja, no mínimo,

igual ao prazo de execução do objeto do contrato acrescido de 90 (noventa) dias, incluindo cláusula de

renúncia ao beneficio de ordem.

7.6.3. Seguro -garantia em apólice nominal ao Licitador e emitido por seguradora brasileira ou autorizada

a fi.rncionar nõ Brasil, sendo obrigatório que o prazo de validade seja, no mínimo igual ao prazo de

execução do objeto do contrato acrescido de 90 (noventa) dias.

7.7. Se ocoffer majoração do valor contratual o valor da garantia de execução será acrescido pela

aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual majorado. No caso, de redução do valor

contratual, poderá a Contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o desejar.

7.8. O recolhimento da garantia de execução e sua restituição obedecerá ao contido na Legislação em

vigor.

7,9. Aproponente perderá a garantia de manutenção da proposta quando:

a) Retirar sua proposta antes da conclusão da licitação;

b) SerJhe adjudicado o contrato e não proceda, dentro do prazo estipulado a:

- à assinatura do Contrato;
- ao recolhimento da garcntiaadicional, quando houver, e/ou a garantia de execução requerida.

7.10. A Contratada perderá a garantiade execução e a garantia adicional quando for o caso, quando:

a) Da inadimplência das obrigações e/ou rescisão do termo de contrato de empreitada;

b) Quando do não recebimento definitivo da obra.

7,11. 
^devolução 

dagarantiade execução e da garantia adicional, quando for o caso, ou o valor que dela

restar, dar-se-á mediante:

a) Recebimento definitivo da obra;
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b) Apresentação da certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto

contratado concluído;
c) Comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de âgta e/ou energia elétrica. As

despesas referentès ao cortsumo de âg;ø e energia, durante a execução do objeto deste edital, são de

inteira responsabilidade da Contratada'

8 _ DISPOSIÇOES REFERENTES À PROPOSTA DE PREÇOS:

8.1. A apresentação da proposta de preços na licitação será considerada como evidência de que a

proponente 
"*u*inou 

completamente os projetos, as especificações e demais documentos' que os

ðo*purog entre si, que obleve as informações necessárias sobre qualquer ponto duvidoso e que os

docúmentos da licitação |þe permitiram preparar uma proposta de preços completa e satisfatória.

8.2. Deverão estar incluídos nos preços unitários: materiais, equipamentos, aparelhos, ferramentas,

instrumentos, materiais de consumo, mão-de-obra, dissídios coletivos, seguros em geral, encargos de

legislação social, trabalhista, previdenciária, infortúnio do trabalho, hospedagem, locomoções, tributos,

adlministraçao, lucro e quaisqúer outras despesas necessárias não especificadas neste Edital, mas julgadas

essenciais à execução da obra.

8.3. Fica entendido que os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, memoriais e todos os

documentos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um e se

omita em outro, será considerado especificado e válido.

9 - DO RECEBIMENTO DOS INVÓLUCROS "4" (DOCUMENTAçÃO) E "8" (PROPOSTAS)

9.1. Os invólucros "4" e "¡t" de cada proponente, deverão ser entregues até o dia 20 de janeiro de 2023,

até às 09:00 horas, na sede do Licitadãr, na Avenida Macali, no 255, no Serviço de Protocolo e

Expediente ou à Comissão de Licitaçáo, sendo que a abertura dos mesmos será feita no dia 20 de janeiro

de2023 ás 09 horas e 30 minutos, junto a sala de reuniões da Administração junto ao Paço Municipal.

9.2. Se no dia previsto não houver expediente no município de Marmeleiro, transfere-se a sessão de

entrega e abertuia dos invólucros para o primeiro dia útil que se seguir, mantendo-se o mesmo horário.

9.3. No local, dia e hora fixados neste edital, a Comissão de Licitação receberá os envelopes A e B,

fechados e inviolados, de cada proponente. Rubricará, juntamente com os representantes que assim o

desejarem, os envelopes B que cóntém as propostas de preços e procederá à abertura dos envelopes A que

contém a documentação de habilitação que iera submetida ao exame da Comissão de Licitação e das

proponentes interessadas.

9.4. Juntamente com o recebimento dos envelopes A e B o representante da proponente, se não for

membro integrante da diretoria e querendo participar ativamente (com poderes legais para representar ,a
proponente) ãa sessão, deverá aprèsentar à öomissao de Licitação a credencial (Anexo I), ou através de

procuraçao'passada em cartório. A credencial é documento avulso e não deve estar inserida em nenhum

dos envelopes.

9.5. Uma mesma pessoa não poderá representar mais de uma proponente.

9.6. Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação ou substituição de documentos

exigidos e não inserid^os nos envelopes A e Ií, ressalvados os erïos e omissões sanáveis. No entanto' é

facultado à Comissão de Licitação realizar diligências destinadas a esclarecer a instrução do processo

licitatório em qualquer fase da iicitação, solicitar informações ou esclarecimentos complementares que

julgar necessários, bem como, solicitar o original de documento da proponente, devendo a mesma

äpõsentáJo num prazo máximo de 48 (quarentJe oito) horas, apafür do recebimento da solicitação.
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9.7. Após a rubrica dos documentos, a Comissão de Licitação oportunizará aos representantes presentes a

possibìlidade de analisar a documentação de habilitação dos demais proponentes, que poderão impugnar

ãtgorn documento apresentado em desacordo com o edital. Não havendo manifestação por parte dos

prãponentes a Comiisão encerrará a sessão informando que o resultado do julgamento da habilitação será

èn.ä-inttu¿o aos interessados pelos meios usuais de comunicação (edital, e-mail, publicação na imprensa

oficial).

9.8. Será lavrada ata circunstanciada da reunião, que registrará as impugnações, observações e demais

ocorrências, e será assinada pela Comissão de Licitação e pelas proponentes presentes que assim o

desejarem.

9.9. Será inabilitada a proponente que deixar de apresentar qualquer documento exigido, exceto o termo

de renúncia, desde que a informaçãó que nele deveria estar contida, certificada ou atestada não puder ser

suprida por outro dotumento apresentãdo ou estar disponível em site oficial. Não serão aceitos protocolos

em substituição a documentos.

9.10. A ausência de assinatura em documento emitido pela proponente poderá ser suprida se o

representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato, devendo tal fato ser

registrado em ata.

9.11. Serão aceitas as certidões em original, cópia autenticada ou obtidas pela Intemet, dentro do prazo de

validade, sujeitando-as às verificações, caso necessário. No caso de divergência entre os dados constantes

da certidão apresentada e os dados constantes da verificação, prevalecerá esta. Não serão aceitos

protocolos em substituição a documentos.

9.12. Se todas as proponentes forem inabilitadas, a Comissão de Licitação poderá f,txar o prazo de 8 (oito)

dias úteis para apresentação de nova documentação.

9.13. A partir da divulgação do resultado do julgamento as proponentes terão o prazo de 05 (cinco) dias

úteis para interposiçãolá ,r.urro, se assim õ désejarem, observando-se o disposto no Artigo no 109 da

Lei Federal nd g.660/gg e suas alterações. Não havendo recursos, ou definitivamente julgados, a

Comissão comunicará às proponentes a daþ da sessão de abertura dos envelopes no 2, através dos meios

usuais de comunicação (edital, e-mail, publicação na imprensa oficial).

9.14. Caso a Comissão de Licitação conclua o exame dos documentos de habilitação na própria sessão,

anunciará o respectivo resultado. Se todas as participantes renunciarem ao prazo parc interposição de

recurso, quantoã fase de habilitação preliminar, mediante manifestação expressa a constar na respectiva

ata que d-everá ser assinada por iodas as proponentes e procederá à abertura dos envelopes no 2 das

proponentes habilitadas.

10 - ABERTURA DO ENVELOPE B - PROPOSTA DE PREÇOS:

10.1. Na data fixada para a reunião de abertura dos envelopes B, a Comissão de Licitação devolverá à

proponente não habiliiada o respectivo envelope B, fechado e inviolado. Çaso a proponente não habilitada

ãao r. fizer representar neste ato o envelope 
-B 

será devolvido, através dos meios convencionais, após a

homologação da licitação.

10.2. A Comissão de Licitação procederá à abertura dos envelopes B das proponentes habilitadas,

examinará a documentação apresentada,lendo em voz alta o nome da proponente, o objeto, o preço

global, o prazo de execução . o pruro de validade de cada proposta que serão rubricadas pela Comissão

ãe licltação e pelos representantes das proponentes presentes que assim o desejarem.

10.3. Da reunião de abertura dos envelopes no 2 será lavrada ata circunstanciada que será assinada pela

Comissão de Licitação e representantes das empresas proponentes presentes.
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10.4. O critério a ser utilizado no julgamento das propostas será o menor preço global analisado, desde

que cumprido o exigido no edital. A Comissão de Licitação poderá relevar, numa proposta, qualquer

informafdade, não hãrmonização ou irregularidade de natureza secundária, formal que não constitua um

desvio significativo, desde que não prejudique ou afete a classificação relativa de qualquer outra

proponente.

10.5. A ausência de assinatura na proposta, planilha ou cronograma fisico-financeiro poderá ser suprida se

o representante estiver presente na iessao e possuir poderes para raÍifrcar o ato, devendo tal fato ser

registrado em ata.

10.6. A Comissão de Licitação fará a conferência da proposta de preços e planilha de serviços.

Constatado erro aritmético ou de anotação no preenchimento serão efetuadas as devidas correções'

10.7. No caso de haver divergência entre o preço grafado em algarismos e o gfafado por extenso,

prevalecerá o último a menos que, nu opinião da Comissão de Licitação, exista um eITo grosseiro e óbvio,

ãu ainda, na omissão de um dèsses valores (algarismo ou extenso) a proposta será válida desde que não

haja dúvidas sobre o preço apresentado'

10.8. Se existir diferença entre a quantidade proposta e a exigida no edital, prevalecerá esta.

10.9. Se existir erro aritmético na multiplicação da quantidade pelo preço unitário, o preço unitário

prevalecerá a menos que, na opinião da Comissão de Licitação, exista um erro grosseiro e óbvio no preço

unitário. Neste caso, o preço parcial cotado prevalecerá e o preço unitário será corrigido.

10.10. Nos casos em que houver diferença entre o preço global indicado na planilha de serviços e o preço

global analisado, prevalecerá este.

10.1f . A Comissão de Licitaçáo farâ a conferência do cronograma físico-financeiro e procederá a

correção se constatado erro, desequilíbrio físico-financeiro e/ou a necessidade de ajuste face o contido no

item 2.2. A simples correção dó erro, desequilíbrio físico-financeiro e/ou de ajuste não acanetarâ a

desclassificação da mesma.

10.12. Será desclassificada a proposta:

a) Elaborada em desacordo com o presente edital;

b) Cujo valor global analisado for superior ao estabelecido no item 2.1;

c) Que proponha qualquer oferta de vantagens não previstas no edital;

d) Que ãpresentar preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais proponentes;

e) Que apresente preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero'

10.13. Consideram-se inexequíveis as propostas cujos preços globais analisados sejam inferiores a 70Yo

(setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

a) Média aritmética dos preços globais analisados, das propostas superiores a 50% (cinquenta por

cento) do preço orçado pelo licitador, ou

b) Preço global orçado pelo licitador.

10.14. Se todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Comissão de Licitação poderá fixar o

prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova proposta de preços.

10.15. Ocorrendo empate no preço global analisado entre duas ou mais propostas de preços, a Comissão

de Licitação procederá ao sorteio em sessão pública, para se conhecer a ordem de classificação.
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10.16. A classificação das propostas será comunicada às proponentes através dos meios usuais de

comunicação (edital, e-mail e publicação na imprensa oficial). A partir da divulgação do resultado do

julgamento as proponentes terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso, se assim o

desejarem, observando-se o disposto no Artigo no 109 da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações'

10.17. Não havendo recursos, ou definitivamente julgados, será declarado o vencedor.

11 - DA COMPROVAçÃO DA REGTJLARTDADE FISCAL E DO DIREITO DE PREFEnÊNCh
DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (LC no 12312006)t

11.1. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida

para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal (ihem 5.2.2), mesmo que apresente alguma

restrição, neste caso sendo habilitadas sob condição.

11.2. Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para as microempresas e

empresas de pequeno porte.

11.3. Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas por microempresas e empresas de

pequeno porte sejam iguais ou até 10% superiores à proposta de menor preço classificada, desde que esta

não tenha sido apresentada por outra microempresa ou empresa de pequeno porte.

11.4. Ocorrendo o empate acima descrito, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor

classificada poderá apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta classificada, na própria

sessão se prèsente o representante com poder para ofertar nova proposta ou no prazo de 24 horas se não

estiver prèsente. Uma ïez apresentada nova proposta em valor inferior será considerada vencedora do

certame e adjudicado o objeto em seu favor.

11.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte ser declarada vencedora do certame e

havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á concedido prazo de 05

(cinco) diaJúteis, prorrogáveis por igual período a critério do licitador, paraaregalanzação da restrição e

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeitos de negativa.

11.6. As certidões deverão ser entregues à comissão de licitação dentro do prazo acima, para efeito de

posterior assinatura de contrato, sob pena de decair o direito à contratação da proponente e aplicação das

sanções previstas no art. 8l ao Art. 87 daLei8.666193.

11.7. Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal da proponente a Comissão de

Licitação decidirá quanto à habilitação final da mesma, que será comunicada às proponentes através dos

meios usuais de comunicação (edital, e-mail e publicação na imprensa oflrcial). A partir da divulgação do

resultado do julgamento as proponentes terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de

recurso, re asii- o desejarem, o-bservando-se o disposto no Artigo no 109 da Lei Federal n" 8.666/93 e

suas alterações.

11.8. Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos no item 1 1.5, ou não ocorrendo

à contratação ou a apresentação de nova proposta de preços pela microempresa ou empresa de pequeno

porte -.ihot classificada, serão convocadas as microempresas e empresas de pequeno porte

remanescentes que se enquadrem na hipótese do item 1 1.3, segundo a ordem de classificação.

11.9. Na hipótese de não contratação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos dos itens

anteriores, b objeto será adjudicádo 
"tn 

favor dã proposta de menor preço originalmente vencedora do

certame.

12 -DOS PRAZOS:
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12,1, O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura,

podendo ser aditivado desde que Administração, órgão repassador dos recursos, autorize previamente.

12,2. Aobra deverá ser entregue inteiramente concluída em condições de aceitação e utilização, no prazo

de 120 (cento e vinte) dias contados da emissão da ordem de serviços pelo Licitador.

13 -ADJTTDTCAçÃO E CONTRATAÇÃO:

13.1. A execução da obra dar-se-á mediante termo de Contrato de Empreitada, a ser firmado entre o

licitador e a proponente vencedora da licitação.

13,2, Aproponente vencedora será convocada parc assinar o termo de Contrato de Empreitada (Anexo

VI), dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito de contratação e

sujeitando-se às penalidades previstas em lei.

13.3. A proponente vencedora deverá apresentar para celebração do contrato, quitação de débitojunto ao

órgão de classe, ou visto, quando a empresa não tiver sede no Estado do Paraná. Se a proponente

vencedora for estrangeira com sede no Exterior, deverá apresentar, para celebração do contrato, o registro

e quitação de débito junto ao órgão de classe no Paraná.

ß,4, É, facultado ao licitador, quando a convocada não assinar o termo de Contrato, convocar as

proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas

ðonãiçO.r propostas pelo primeiro classificado, ou solicitar a revogação da presente licitação

independentemente da cominação prevista no Art. 81 da Lei n'8.666193'

14 -DOS RECI]RSOS:

14.1. O prazo parcimpugnação do Edital deverá respeitar o disposto no artigo 4L daLein' 8'666193.

14.2. Às Licitantes é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art. 109, da Lei no

8.666193, o qual será recebido e processado nos termos ali estabelecidos.

ls - DA CONTRATAÇÃO:

15.1. A execução dar-se-á mediante Contrato a ser firmado entre o Licitador e a Licitante declarada

vencedora desta licitação.

15.2. A Licitante declarada vencedora da licitação será convocada para assinatura do Contrato, pelo

Departamento de Saúde.

15.3. A assinatura do Contrato deverá ocoffer após a publicação da homologação da Licitação pelo

Prefeito Municipal.

15.4. Caso a Licitante declarada vencedora, sem justo motivo, se recuse a firmar Contrato, ou não

compareça quando convocada para tanto, ou ainda, não atenda as condições previstas neste edital, o

Liciiador considerará exercida ã renrincia tácita do direito de contratar da Licitante e não honrada a

proposta, independentemente de qualquer formalização.

1S.5. O Contrato obedecerá a minuta ora anexa, onde constam as penalidades aplicáveis à Contratada, em

caso de alguma inobservância de suas obrigações, sem prejuízo da sua responsabilidade civil e criminal,

entre as quais constam as seguintes:
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15.5.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, que será aplicada na hipótese de

inexecução total ou parcial das obrigações assumidas pela Contratada, sem prejuízo de outras penalidades

previstas pela Lei n" 8.666193 e demais legislações pertinentes amafétia.

15.5.2. Oconendo a expiração do prazo contratual, e neste tempo estiver inacabada a obra contratada, será

aplicada à Contratada, por dia de atraso, a multa de 0,1o/o (um décimo por cento).

1,5.5.2.t. Para o cálculo dos dias de atraso serão considerados os abonos homologados'

15.5.3. Verificada qualquer infração do contrato, o Contratante, independentemente de notificação,

poderá rescindir o contrato.

15.5.4. Impõe-se declaração de inidoneidade para licitar e contratar junto ao Contratante, ora Licitador, e

a rescisão de pleno direito do contrato desta licitação, pela falência da Contratada, ou rescisão

administrativa ou judicial do contrato por culpa da mesma, ou ainda, nos casos em que haja fato(s) ou

infração(ões) de responsabilidade da Contratada, anteriores ou posteriores a assinatura do contrato, e que

indiquem a tomada dessa medidapara o resguardo do interesse público.

15.6. A Licitante declarada vencedora da Licitação deverá apresentar quando solicitada, os elementos a

seguir relacionados, que instruirão a elaboração do Contrato.

- Nome do representante legal;
- Estado civil;
- Profissão;
- Endereço residencial e número do telefone;
- Carteira de ldentidade (RG);
- Cadastro de Pessoa Física (CPF);
- Outros que se fizerem necessários, a critério do Licitador.

16 - DA SEGURAI\ÇA E MEDICINA DO TRABALHO:

16.1. A Contratada deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento de proteção

individual - EPI.

16.2. AContratada deverá treinar e tornar obrigatório o uso de EPIs.

16.3. O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, conter a

identificação da Contratada.

16.4. A Contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à negligência

ou descumprimento da- Lei no 6.514 de 22112177 - Portaria no 3'214, de 08/06/78, Normas

Regulamentares - NRs 0l a28 e, em especial, as NRs 04, 05, 06 e 18.

16.5. A Contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segsrança individual e

coletiva de seus trabalhadores.

16.6. euando da assinatura do contrato a proponente vencedora deverá indicar um profissional da área de

,rgrruiçu do trabalho (técnico e/ou engenheiro - de acordo com as exigências do Ministério do

Trabalho), o mesmo não poderá ser substituído sem expressa autorizaçáo da Contratante.

16.6.1. Comprovação do vínculo empregatício entre o profissional da ârea de segurança do trabalho,

elencado no subitem 1,6.6, e a propónente, mediante registro em carteira de trabalho ou contrato de

prestação de serviços. para dirigènté ou sócio de empresa, tal comprovação poderá ser feita através da

òOpia du aTa daassembleia de sua investidura no cargo ou contrato social.
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16.6.2. Comprovação de registro no CREA e/ou CAU, através de certidão do Conselho Regional de
Engenharia e Arquitetura - CREA e/ou CAU - Conselho de Arquitetura e Çrbanismo, do profissional da
âreade segurança do trabalho elencado no subitem 16.6, quando se tratar de engenheiro ou arquiteto e

comprovação de registro no Ministério do Trabalho e Emprego, quando se tratar de técnico em segurança
do trabalho.

17 - DO CUSTETO DAS DESPESAS E DA DOTAçÃO ORçAMENT.Á.ruA:

17.1. Durante a vigência do contrato, os valores registrados não serão reajustados

17.2. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 65,
II, "d" da Lei 8.666193.

17.3. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica
extraordinária, tampouco fato previsível.

17.4. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Licitações da
Prefeitura Municipal.

17.5. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os
documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei
8.666t93.

17.6. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado
(conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

17.7, Os recursos destinados ao pagamento da obra de que trata o presente Edital são oriundos de
Recursos Ordinários (Liwes) e Investimento Saúde Estadual. Os recursos orçamentários correrão por
conta das seguintes dotações:

Conta Órgão/tJnidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte

2029 10.301 00t61.2t2 4.4.90,51.01.07.00 344
2030

08.02
10.301 0016 t.212 4.4.90.5t.01.07.00 0

18 - DO PAGAMENTO:

18.1. O pagamento do valor acordado será realizado de acordo com as medições dos serviços, em moeda
brasileira corrente, em até 15 (quinze) dias úteis após a apresentação correta da nota fiscal e documentos
pertinentes.

18.2. As notas fiscais deverão ser emitidas em conformidade e mediante medições dos serviços efetuadas
pelo engenheiro responsável do município.

18.3. Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências pertinentes sejam
tomadas por parte da proponente, emitente da fatura.

18.4. As faturas deverão ser entregues no Departamento de Fazenda do municlpio de Marmeleiro, durante
o horário do expediente.

18.5. O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Município.
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18.6. O pagamento dos valores devidos pelo Licitador/Contratante fica condicionado ao pagamento e

comprovação dos encargos devidos pela Contratadajunto aos seguintes órgãos:

- CREA/CAU, através da ART/RRT - Anotação de Responsabilidade Técnica;

- INSS, através da matrícula da obra;
- Recolhimento da Garantia de Execução e adicional, se houver.

1E.7. Na ocasião do pagamento de cada uma das parcelas a Contratada deverâ apresentar na tesouraria do

Licitador/Contratante, além dos documentos exigidos no item anterior:

- Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no respectivo mês do

pagamento;
- A ðontratada deverá ainda, manter durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação

especificadas no edital (Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho)'

18.8. A liberação da última parcela fica condicionada à apresentação de:

- Documento comprobatório de regularidade trabalhista e previdenciária da obra;

- Certificado de vistoria e conclusão da obra;
- Termo de Recebimento da obra.

18.9. As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução da obra são de inteira

responsabilidade da Contratada.

18.10. Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos poderão

ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais,

19 - DA ATUALIZAÇÃO DE VALORES:

19.1. O presente edital não prevê atualizaçáo de valores, exceto os casos previstos no artigo 65, inciso II,

alínea "d", da Lei no 8,666193.

20 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:

20.1. As partes declaram conhecer as nonnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,

dentre elãs, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.' 8.429/1992), a Lei Federal n.o

12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a

ãceitar, de quem quer que seja, tanio por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer

pagamento, åoaçao, compensação, vantagens financeiras ou benefíoios indevidos de qualquer espécie, de

mJdo fraudulenio que cónstituam prâtica ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o

equilíbrio econômióo financeiro dó presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da

mesma forma,

20.2. Observar e fazer observar, em toda gestão do Sistema Municipal de Saúde, o mais alto padrão de

ética, durante todo o processo de execução dos recursos do incentivo evitando práticas comrptas e

fraudulentas.

20.3. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da Lei,

indefinidamente ou por prazo deierminadó, para a outorga de contratos financiados pela gestão

municipal se, em qialquer momento, constãtar o envolvimento da empresa ou pessoa física,

diretamente ou por meio-de um agente, em práticas comrptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou

CNPJ: 76.205.665/000 I -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx' Postal 24 -CEP 85'615-000

E-mail: licitacaó@nrarmeleiro.pr.gov.br'/ licitacao02@rnarrnelei¡n.pr.eov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MUNtcíplo DE MARMELEIRO 5B
ô

ESTADo no pRReNÄ

obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com recursos repassados

pela SESA. Para os propósitos deste inciso, definem-se as seguintes práticas:

20.3.L Prótica corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no desempenho de

suas atividades;

20.3,2, Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de influenciar

a execução dos recursos;

20.3.3. Prótica colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;

20.3.4. Prótica coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo

licitatório ou afetar a execução de um contrato;

20.3.5. Prótica obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas, aos representantes da SESA, com o objetivo de impedir

materialmente a fiscalizaçáo da execução do recurso.

20.4. Concordar e autonzar a avaliação das despesas efetuadas, mantendo à disposição dos órgãos de

controle interno e externo, todos os documentos, contas e registros comprobatórios das despesas

efetuadas.

20.5. lncluir as cláusulas antifraude e anticomrpção em todos os processos administrativos que vierem a

ser deflagrados para cumprimento do objeto desta Resolução.

21 - DAS DTSPOSIçÕES Cnn¡rs:

21,1. Afiscalização da obra será feita por engenheiro(a) civil do quadro de funcionários do Município de

Marmeleiro.

21,2, A Contratada deverá permitir, o livre acesso dos servidores do quadro de funcionários do

Licitador/Contratante, bem como dos órgãos de controle interno e externo, a qualquer tempo, para que

inspecione/fiscalize a obra e examine os registros e documentos que considerar necessário'

21.3, AContratada deverá manter no local da obra um perfeito sistema de sinalização e segurança, de

acordo com as norrnas de segurança do trabalho.

21.4, AContratada não poderá ceder o contrato, no todo ou em parte, anenhuma pessoa física ou jurídica,

sob pena de suspensão do pagamento.

21.5. Reserva-se o Licitador/Contratante, o direito de anular ou revogar, total ou parcialmente, esta

licitação, visando a legalidade do processo licitatório ou interesse da administração pública

,"rp.ôtiuurnente, atravér á" p*e""r escrito e devidamente fl¡ndamentado, sem que caiba às licitantes o

direto a indenização.

21.6. Reserva-se o Licitador/Contratante, o direito de promover diligências destinadas a esclarecer a

instrução do processo licitatório, em qualquer fase de seu andamento.

21,7, É facultado ao Licitador/Contratante, solicitar a atualizaçáo de qualquer documento relativo a

presente licitação.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
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21.g. A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar ao Licitador/Contratante e

a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes, na execução do objeto da presente licitação,

isentando o iicitador/Contratante de qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos,

21.g. Ao participar da presente licitação, a proponente assume integral responsabilidade pela

autenticidade e veracidade de todos os documentol e infot-uções prestadas, respondendo na forma da

Loi, por qualquer inegularidade constatada.

Zl,l0.O presente edital reger-se-á também pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei No 8.078 (D'O'U'

de 1210911990).

Zl,ll.Informações e esclarecimentos relativos ao edital, seus modelos e anexos poderão ser solicitados

por escrito, à Comissão Permanente de L.icitações, na Avenida Macali, 255, fonelfax (aO 3525-8105 ou

3525 -8107, CEP 8 5.6 I 5 -000 - e-mail : licitacao@marmeleiro.pr. gov.br.

Zl,l2,Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos membros da Comissão de

Licitação e proponentes presentes.

22 - ANEXOS DO EDITAL:

22.1, F azem parte integrante do presente Edital :

AI\EXO I _ CARTA DE CREDENCIAMENTO
ANEXO rI - DECLARAÇÃ.O UNm'lCeOe
ANEXO III _ TERMO DE RENTINCIA
ANEXO IV DECLARAÇAO DE QUE TOMOU CONHECMENTO DE TODAS AS

INFORMAÇÖPS B CONDIÇöES ESTABELECIDAS NO EDITAL
ANEXO V _ ATESTADO DE VISITA TECNICA
ANEXO VI _ MINUTA DO CONTRATO
ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCMCA

ANEXO VIU - PROPOSTA DE PREÇOS

ANExo Ix - PLANILHA ORÇAI\4ENTARIA
ANEXO X _ CRONOGRAMA TÍSTCO FINANCEIRO
ANEXO XI _ MEMORIAL DESCRITTVO
ANEXO XII - PROJETO
ANExoxuI-DEcLARAÇAoDEMICRoEMPRESAoUEMPRESADEPEQUENoPoRTE
AI\EXO XIv - DECLARAÇEO OB RESPONSABILIDADE
ANEXO XV - PROVA DE CAPACIDADE FINANCEIRA
ANEXO XVI - COMPOSIçÃO ANALÍTICA DO BDI

Marmeleiro, 30 de dezembro

Jair Pilati
Prefeito

ô
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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N" 008/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVQ N" 258/2022

TIPO: MENOR PREÇO SOB REGIME DE EMPREITADA GLOBAL

OBJETO: Contrataçõo de empresa para realizaçõo de reforma da Unidade Bósica de Saúde -
IIBS do Bom Jesus com intuito de atender as especificações mínimas estruturais de

adequaçõo ao gênero do serviço.

ANEXO I

CARTA DE CREDENCIAMENTO

A Comissão de Licitação da Prefeitura de Marmeleiro:
Senhores

O abaixo assinado..... portador da carteira de identidade f,o ....., na qualidade de responsável

legal pela proponente CNPJ: vem, pela presente, informar a Vossa Senhoria que o

senhoi ...........,...,., carteira de identidade no .................., é a pessoa designada por nós para acompanhar a

sessão de aberh¡ra e recebimento da documentação de habilitação e proposta de preços, para assinar as

atas e demais documentos, e com poderes para renunciar prazos recursais a que se referir a licitação em

epígrafe.

Atenciosamente.

de2022.

(Assìnatura e identìficação do representante legal da empresa proponente)

Nome da empresa proponente
Número do CNPJ
Endereço completo

de
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EDITAL DE TOMADA DE PREçOS N" 008/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 258 12022

TIPO: MENOR PREÇO SOB REGIME DE EMPREITADA GLOBAL

OBJETO: Contratação de empresa pare realizaçõo de reforma da Unidade Bósica de Saúde -
gBS do Bom Jesus com intuito de atender as especificações mínimas estruturais de

adequaçño ao gênero do serviço.

ANEXO II

MODELO DE DECLARAçÃO UNIFICADA
(papel timbrado da licitante)

Á, Comissão Permanente de Licitaçõo

Pelo presente instrumento, a empresa ............... CNPJ no ..., com sede na ....,"""""!!"
através de seu representante legal infra-assinado, que:

l) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 daLei n.' 8,666193, acrescido pela Lei n.o

d.gS+lgg,que nãb empregamo, m.nores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na

condição åe alrendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento)'

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com

a Administração Pública.
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios,

instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) ......"., Portador(a)

do RG sob no ......"'.. e CPF cuja função/

cargo é (sócio administradorþrocurador/diretor/etc.), responsável pela

assinatura do Contrato.
4) Declaramos parc os devidos fins que NENHIIM sócio desta empresa exerce caÍgo ou função pública

impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades

contratantes ou ocupantes d! cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da

Súmula Vinculante no 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo

licitatório, bem iomo em caso de evéntual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para

o seguinte endereço:

E-mail:
Telefone: Q

7) Caso altere o ðitudo e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao

Sistema de protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados

anteriormente fornecidos,
8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) ..., portador(u) _do 

CPF/I{F sob n'o

............., para ser o(a) responsável para'acompanhar a execução da Contrato, referente a Tomada de

preços n.â oo¡lzoz2 e todoi os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento

convocatório, seus Anexos e no Contrato.

...., de de2022.
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legiv ell CargolCarimbo do CNPJ)

CNPJ: 76.205.6ó51000 I -0 I
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EDTTAL DE TOMADA DE PREÇOS N" 008/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 258 I 2022
TIPO: MENOR PREÇO SOB REGIME DE EMPREITADA GLOBAL

OBJETO Contratação de empresa para realização de reforma da Unidade Bósica de Saúde -
IIBS do Bom Jesus com intuito de atender as especifÏcações mínimas estruturais de

adequaçilo ao gênero do serviço.

ANEXO III

TERMO DE RENÚNCIA

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Tomada de Preços no

0Q812022, poi reu representante credenciado, declara na forma e sob as penas impostas na Lei no

8.666193, ¿e Zt ¿e junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não pretende recorrer da

decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação preliminar, renunciando,

assim, expressamente, ao direito de recurso e aoprazo respectivo, e concordando, em consequência, com

o curso de procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de propostas de preços dos

proponentes habilitados.

-,-de
de2022

(Assinatura e identificação do representante legal da empresq proponente)

Nome da empresa proponente
Número do CNPJ
Endereço completo

CNPJ: 76.205.665/000 I -01
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EDITAL DE TOMADA DE PREçOS N" 008i2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 258 I 2022
TIPO: MENOR PREÇO SOB REGIME DE EMPREITADA GLOBAL

OBJETO: Contratação de empresa para realizaçõo de reforma da Unidade Bósica de Saúde -
IIBS do Bom Jesus com intuito de atender as especificações mínimas estruturais de

adequaçño ao gênero do serviço.

AI\EXO IV

DECLARAçÄO DE CONHECTMENTO DO EDTTAL

Declaramos para os devidos flrns de direito, na qualidade de proponente do procedimento

licitatório, sob a modalidade Tomada de Preços, tipo menor preço global n" 008/2022, que tomamos

conhecimento de todas as informações e condições estabelecidas no Edital, caso declaramos

adjudicatários do obj eto licitado.

Pôr ser expressão da verdade, firmamos a presente'

de de2022

(Assinatura e identificação do representante legal da ernpresa proponente)

Nome da empresa proponente
Número do CNPJ
Endereço completo

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Maoali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N" 008/2022
PROCESSO ADMINISTRÄTIVO N" 258 / 2022
TIPO: MENOR PREÇO SOB REGIME DE EMPREITADA GLOBAL

OBJETO: Contratação de empresa para realização de reforma da Unidade Bósica de Saúde -
LIBS do Bom Jesus com intuito de atender as especÍficações mínimas estruturais de

adequação ao gênero do serviço.

ANEXO V

(A licitante poderá optar pelarealização da visita e deverá apresentar o atestado de visita ou a declaração

de dispensa de visita técnica, de acordo com os modelos abaixo)

a) ATESTADO DE VISITA TÉCNICA

Atesto que eu (Representante da Empresa) portador(a) da

cédula de identidade no ....,....... ..., CPF no ......,......,. ,.,....' representando a empresa

......., CNPJ no ............... , nos termos do edital da TOMADA
DE PREÇOS N" 008/2022, visitei o local da obra, oportunidade em que tomei conhecimento de todas as

informações necessárias e das condições locais que possam influir direta ou indiretamente na execução

dos serviços.

(Local e data)

Representante da Empresa
CPF
RG

b) DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA

(NOME DA EM?RESA E QUALIFICAÇÃO DA MESMA COM CNPJ, ENDEfuEÇO, etc.), neste ato

iepresentada por (REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA E QUALIFICAÇÃO nO MESMO,

C-O¡'ISr¿WOO I¡¡CTUSruN QUAL A FUNÇ.îO/CARGO NA EMPRESA), DECLARAMOS qUE

OPTAMOS por não realizar a visita técnica ao local da obra objeto do edital da TOMADA DE PREÇOS

N" 008/2022 e que ASSUMMOS todo e qualquer risco por esta decisão.

DECLARAMOS também que nos responsabilizamos pela dispensa e por situações supervenientes e NOS

COMPROMETEMOS a prestar fielmente os serviços nos termos do Edital, do Projeto Básico e dos

demais anexos que compõem o processo da TOMADA DE PREÇOS no 00812022.

(Local e data)

Representante Legal da emPresa
CPF
RG

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
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EDTTAL DE TOMADA DE PREçOS N'00812022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 258 12022

TIPO: MENOR PREÇO SOB REGIME DE EMPREITADA GLOBAL

OBJETO: Contratação de empresa para realizaçõo de reforma da Unidade Básica de Saúde -
tlBS do Bom Jesus com intuito de atender as especificações mínimas estruturais de

adequaçõo ao gênero do serviço.

ANEXO VI

MINUTA DE CONTRATO DE EMPREITADA GLOBAL NO ***/2022

(Vinculado a Tomada de Preços N" 008/?022)

Pelo presente instrumento Contratual, de um lado o MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica

de direito público interno, com inscrição no CNPJ/I\4F sob o n'76.205.665/0001-01, com sede

administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro, Estado do Paraná, neste ato representado

pelo Prefeito Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) n" 4.352'883-l SSP/PR e

inscrito no CPFA4F sob o n" 524.704.239-53, de ora em diante denominado simplesmente de

CONTRATANTE; e de outro lado a empresa *rk*******tr****, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no cNpJ/MF sob o no *t't't ******, com sede na Rua 'l.t**rl.,l.'1.,t'1.'1.{t, no ****{.*r **'l ,l ,l **, na

Cidade de 'r{.'r.'f, Estado do ,l.t¡t'|. , CEP ***, Telefone (**) ¡t*{"|'t*, e-mail: *'l'**, neste ato representada

pelo Sr. *'r.{.:i't¡l.t,l.tt, portador da cédula de identidade civil (RG) n" ¡l't{"r{'{'¡t¡t SSPiPR, inscrito no
-Cpnnf¡f 

sob o no ,r'n*'1.¡t'1.'1.{.'1.**, aqui denominada simplesmente de CONTRATADA, estando as partes

sujeitas às normas da Lei 8.666193 e subsequentes alterações, obedecidas as condições estabelecidas na

liðitaçao realizadana modalidade Tomada de Preços N" 008/2022, estabelecem as seguintes cláusulas e

condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO
O objeto do presente contrato é a contratação de empresa para realizaçño de reforma da Unidade

Bósica de Sarlde - [IBS do Bom Jesus com intuito de atender as especificações mínimas estruturais

de adequaçõo ao gênero do serviço, sob regime de empreitada global, tipo menor preço, a preços fixos e

sem reajuste, em cãnsonância com os conforme orçamento, Memoriais Descritivos e Elementos Gráficos

anexos ao processo de Licitação por Tomada de Preços n" 00812022. fornecida pelo CONTRATANTE.

$ 10 lntegram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes

èm todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Tomada de Preços n' 00812022, juntamente

com seus anexos e pareceres, proposta da CONTRATADA, projetos, especificações técnicas, memoriais,

bem como a proposta, planilha de serviços, cronograma físico-flrnanceiro.

$ 2o A execução dos serviços deverá ser realizada em estrita obediência ao presente Contrato, bem como

ó estabelecido no Edital de Tomada de Preços n' 0081202} especialmente no que se refere ao projeto e

especificações técnicas.

CLÁUSULA SEGT]NDA - DO VALOR CONTRATUAL
O preço global para a execução do objeto deste Contrato, a preço fixo e sem direito a reajuste dos preços

.tnit¿¡or, e ¿e ñ$ 'r** 1*'r'r'*), daqui por diante denominado "VALOR CONTRATIJAL", sendo R$ *t**
(,r.,r.'F¡r.'1.) referentes à mão de obra, e R$ 'f t*{' (t"l't**) referentes ao fomecimento do material.

Parógrafo (Inico
No vãlor contratado já estão inclusos os impostos federais, estaduais e municipais, todos os encargos

previdenciários, trabaihistas e sociais e, ainda, todos os custos, despesas, impostos, embalagem, seguro de

iransporte, transporte (carya e descarga) até o destino, bem como, toda e qualquer taxa que vier a incidir

sobre o objeto ou outras despesas da conta da CONTRATADA.

CNPJ: 76.205.665/0001-01
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CL.Ä.USULA TERCEIRA - DOS RECT]RSOS
3.1 Os recursos destinados ao pagamento da obra de que trata o presente Edital são oriundos de Recursos
Ordinários (Liwes) e Investimento Sarlde Estadual. Os recursos orçamentários correrão por conta da

cL,4,usuLA eUARTA - Do pRAzo DE vIGÊNcIA, Do rNÍclo Dos sERvIços, DA
PRORROGAçÃO E VrcÊNCrA CONTRATUAL
4,1 O prazo de execugão da obra será de 120 (cento e vinte) dias contados da emissão da ordem de
serviços pelo Contratante;

4.2 O prazo de vigência contratual será de L2 (doze) meses a contar da assinatura do presente
instrumento, ou sej a, até'l' *'l' * * *'l"l' ¡l' {"1' ¡l' ¡s ¡t'

4.3 Somente será admitidaalteraçäo do prazo quando:
a) houver alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo CONTRATANTE;
b) houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados neste Contrato, por atos do
CONTRATANTE;
c) houver atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio concernente ao
objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE;
d) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de execução;
e) atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente justificados e aceitos pelo
CONTRATANTE;
e) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham influência direta sobre o
fornecimento do objeto contratado;
f) outros casos previsto em lei.

$ 10 Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do Contrato cessam os deveres e

responsabilidades de ambas as partes em relação ao Contrato. Qs atrasos provenientes de greves ocorridas
na CONTRATADA ou atrasos por parte de suas eventuais subcontratadas não poderão ser alegados como
decorrentes de força maior.

$ 20 Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir seus
deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar ejustificar o fato por escrito
para que o CONTRATANTE tome as providências cablveis.

S 3o O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução da obra com outra empresa, desde
que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação, não cabendo direito à
CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação.

$ 4' O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução da obra com outra empresa, desde
que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação, não cabendo direito à
CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação.

CLÁUSULA QUINTA - DAs QBRIGAÇÕBs p.4. CONTRATADA
A CONTRATADA se obriga a:

a) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteçáo e a conservação dos serviços executados
bem como, na forma da Lei, respeitar rigorosamente as normas e recomendações técnicas;
b) manter, em todos os locais de serviços, um segr¡ro sistema de sinalização e segurança, principalmente
em vias públicas, de acordo com as norrnas de segurança do trabalho;

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
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c) dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a
conclusão do objeto deste Contrato em partes ou no todo;
d) manter no local do objeto deste Contrato, devidamente attalizado, Liwo Diário de Ocorrência;

e) não manter em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou

em serviços perigosos ou insalubres, não manter ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)

anos, salvo na condição de aprendiz, apartir de 14 (quatorze) anos;

f) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
g) fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos;

h) Entregar a obra em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, e em observância das

especificações de sua proposta;
i) Atender minuciosamente o Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, Cronograma - físico

financeiro e o Projeto da Obra;
j) Executar o objeto de acordo com as condições, prazo, especificações qualitativos e quantitativos

estipulados neste Contrato;
k) Prestar todos os esclarecimentos e informações que forem solicitados pelo Contratante, de forma clara,

concisa e lógica, atendendo de imediato às reclamações;
l) Levar, imediatamente, ao conhecimento do fiscal do contrato do Contratante, qualquer fato

extraordinário ou anofinal que ocoffer na execução do objeto contratado, para adoção das medidas

cabíveis;
m) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do objeto;

n) Responder pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou

dolo, durante fomecimento do objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

o acompanhamento pelo Contratante;
o) Responsabilizar-se por quais quer acidentes de que venham a serem vítimas os seus colaboradores em

serviço, cumprindo todas as suas obrigações quanto às leis trabalhistas e previdenciárias e lhes

assegurando as demais exigências parco exercício das atividades;

Parágrafo Único
Correrão à conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária,

social ou tributária de sua responsabilidade incidente sobre os serviços objeto deste Contrato,

cl,Áusrrl,A sExrA - DAs oBRrcAÇOns oo CONTRATANTE
6.1 Compete ao CONTRATANTE:

6.1.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados.

6.1.2 Acompanhar e frscalizar, através de servidor designado, o cumprimento das disposições contratuais

pela CONTRATADA.

6.1.3 Oferecer todos os elementos e demais informações de sua responsabilidade, necessários ao

cumprimento de todas as obrigações contratuais por parte da CONTRATADA.

Parógrafo Único
O Mrinicípio de Marmeleiro não se responsabilizar| por prejuízos de qualquer natureza, proveniente de

ação dos irepostos da CONTRATADA, e será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, qualquer

dâno causadó pela atuação da CONTRATADA a serviço deste órgão, bem como prejuízos causados a

terceiros

CLÁUST]LA SÉTIMA _ DA FORMA DE PAGAMENTO
7.1Opagamento do valor acordado será realizado de acordo com as medições dos serviços, em moeda

brasileira coffente, ematé 15 (quinze) dias rlteis após a apresentação correta da nota fiscal o dooumentos

pertinentes, desde que atendidas às condições para liberação das parcelas pelo Setor de Engenharia da

Prefeitura Municipal de Marmeleiro,
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7,2 As notas fiscais deverão ser emitidas em conformidade com as medições dos serviços efetuadas pelo

Engenheiro responsável do municlpio.

7,3 A Nota fiscal deverá conter discriminação resumida dos serviços executados, número da licitação,

número do contrato de empreitada, observação referente a retenção do INSS e outros dados que julgar

convenientes, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo engenheiro frscal'

7.4 Caso se verifique erro na nota fiscal, o pagamento será sustado até que providências pertinentes sejam

tomadas por parte da proponente, emitente da fatura.

7.5 O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Município, por intermédio de depósito em conta

corrente de titularidade da Contratada, mediante a apresentação da Nota Fiscal Eletrônica e demais

documentos exigidos e listados nesta cláusula, que deverá ser encaminhada no endereço eletrônico:

nf@nrarmeleiro.pr.gov.br, ou deverá ser entregue no Departamento de Finanças da Prefeitura de

Marmeleiro.

7.6 A entrega das Notas Fiscais no Departamento de Finanças do Município de MARMELEIRO, deverá

ocorrer durante o horário do expediente, e o pagamento será efetuado por intermédio de depósito bancário

em conta de titularidade da Contratada.

7,7 A nota fiscal deverá estar acompanhada das certidões negativas de Tributos Federais, Estadual,

Federal, CNDT e do FGTS, devidamente válidas, para que seja efetuado o pagamento, sendo que é de

responsabilidade da CONTRATADA, manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas na licitação (regularidade fiscal).

7.8 Caso se verifique erro na Nota Fiscal, o pagamento será sustado até que providências pertinentes

sejam tomadas por parte da Contratada.

7.9 A Nota Fiscal deverá obrigatoriamente ser emitida em nome do

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ n' 7 6.205.665/000 1 -0 I

Avenida Macali, no 255 - Centro
Marmeleiro - PR
CEP: 85.615-000

CONTRATO DE EMPREITADA GLOBAL NO ***/2022
(Vinculado a Tomada de Preços N" 008/2022)

7.10 O pagamento de cada parcela devida pelo CONTRATANTE fica condicionado ao pagamento e

comprovação dos encargos devidos pela CONTRATADA junto aos seguintes órgãos:

- CREA, através da ART- Anotação de Responsabilidade Técnica;
- INSS, através da matrícula da obra;
- Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da CONTRATADA, emitidas no respectivo mês do

pagamento;
- Recolhimento da Garantia de Execução e adicional, se houver;
-Regularidade com os encargos trabalhistas, no que se refere a regular anotação de CTPS dos seus

funcionários, recolhimento do INSS trabalhista, FGTS e demais garantias constitucionais.

7,ll Aliberação da última parcela fica condicionada à apresentação de:

Certidão Cadastral;
Documento comprobatório de regularidade trabalhista e previdenciária da obra;

Certificado de vistoria e conclusão da obra;
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Termo de Recebimento da obra.

$ 10 Se os serviços previstos numa parcela mensal do cronograma físico-financeiro que não foram
executados, qualquer serviço da parcela mensal seguinte não será pago, bem como em caso de não

cumprimento pela CONTRATADA das disposições contratuais, os pagamentos poderão ficar retidos até

posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais.

$ 2o No caso em que o valor dos serviços executados for superior ao da parcela mensal estabelecida no

cronograma fisico-financeiro, estas poderão ser faturadas desde que todos os serviços das parcelas

mensais anteriores estejam concluídos.

$ 30 Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA no caso de ter sido multada, antes de paga ou

revelada a multa.

$ 4o O valor do presente contrato não pago na data de vencimento deverá ser conigido desde então até a

data do efetivo pagamento, pela variação do índice INPC, ocorrida no período'

cLÁUSULA OITAVA _ DA GARANTIA DE EXECUçÃO E GARANTIA ADICIONAL
O valor da garantia de execução será de R$ *** (****), obtido pela aplicaçáo de 5% (cinco por cento)

sobre o valor contratual.

$ 1o A Contratada, quando da assinatura do contrato de empreitada, sob pena de decair o direito de

contratação, deverá apresentar comprovação da formalização da garantia de execução e da gatantia

adicional, se houver.

$ 2o Se ocoffer majoração do valor contratual o valor da garantia de execução será acrescido pela

aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redução do valor
contratual, poderá a contratada ajustar o valor dagarantia de execução, se assim o desejar.

$ 3'A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, ou o valor que dela restar, dar-se-á

mediante a apresentação de:

a) aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratual e o termo de recebimento definitivo;
b) certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído;
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica. As despesas

referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto deste edital, são de inteira
responsabilidade da Contratada.

$ 4o A Contratada perderá agarantiade execução eagarantia adicional, se for o caso, quando:

a) da inadimplência das obrigações e/ou rescisão do termo de contrato de empreitada;

b) quando do não recebimento definitivo da obra.

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAçÃO, TESTES, REUNIOES DE GERENCIAMENTO E
coMUNrcAç.Ã.o
9,1 Caberâ a gestão do contrato ao Diretor do Departamento de Saúde, a quem compete as ações

necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste contrato e ainda:

a) propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação

aplicável, no caso de constatar inegularidade cometida pela CONTRATADA;
b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado;

c) manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do gual constarão todas as ocorrências

relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela fiscalizaçãoi

d) propor medidas que melhorem a execução do contrato.

9.2 Caberâao fiscal do contrato, o Sr. Michel Mafünazzo, e ao fiscal substituto Sr. Adriano Douglas

Girardello, o acompanhamento da execução do objeto da presente contratação, informando ao gestor do

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacaofá)nrarmeleilo.pr.eov.br'/ licitacao02@¡nanneleiro.pr.gov.[rr - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MUNIC IPIO DE MARMELEIRO 70
ô

ESTADO DO PARANÁ

contrato todas as ocorrências, em especial as que possam prejudicar o bom andamento da execução

contratual. Além disso, a fiscalizaçáo procederá, mensalmente, a contar da formalização deste Contrato, à

medição baseada nos serviços executados, elaborará o boletim de medição, verificará o andamento físico

dos serviços e comparará com o estabelecido no cronograma fisico-financeiro e cronograma de execução

aprovado, para que se permita a elaboração do processo de faturamento. Caso os serviços executados não

còrrespondam ao estabelecido no cronograma físico-financeiro, será registrada a situação, inclusive para

fins de aplicação das penalidades previstas, se for o caso. Ocorrendo a substituição do fiscal, este deverá

providenciar a imediata baixa da ART ou RRT.

$ 1o A contratada deverá permitir e colaborar para que funcionários, engenheiros, especialistas e demais

peritos enviados pelo CONTRATANTE:
- Inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto do presente Contrato;

- Examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir.

$ 2o A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia das especif,tcações

técnicas, memoriais, cronograma físico-financeiro, planilha de serviços, Boletim Diário de Oconências -
BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encanegado da CONTRATADA e pela

fiscalização, e deverão ficar reservados para o manuseio da fiscalização.

$ 3o A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização prévia da

fiscalização.

$ 4o Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente defeitos, vícios ou

incorreções não revelados até o Recebimento Definitivo, deverá ser prontamente refeito, corrigido,

removido, reconstruído e/ou substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financeiro para o

CONTRATANTE.

$ 50 Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou má qualidade

de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as norrnas e/ou prescrições da

ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao desgaste normal de uso.

Correrão por conta da CONTRATADA as despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou

substituição do material rejeitado.

$ 6o Todos os materiais utilizados na obra, devem possuir laudos ou selo de comprovação de atendimento

as nonnas da ABNT, para apresentação à fiscalização caso solicitado. Na inexistência, frca a

CONTRATADA responsável por contratar e arcar com o custo da realizaçáo dos ensaios do material

usado na obra.

$ 7o A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento um ao outro' A
finalidade é revisar o cronograma dos serviços remanescentes e discutir os problemas potenciais.

$ 80 Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tornar-se-á efetiva,

após o seu recebimento.

$ 9o A contratada deverá manter no local da obra um preposto aceito pelo CONTRATANTE para

representáJa na execução do contrato.

$ 10. A ação fiscalizadora do Município será exercida de modo sistemático e perrnanente, em toda a

pt"ttit rde de que ftata a Lei Federal no 8.666193, a fim de fazer cumprir fielmente os prazos, condições e

qualilrcações previstas no Edital de Tomada de Preços n' 00812022.

$ 11o A fiscalização de que tratam os itens anteriores não exclui e nem teduz a responsabilidade da

ÓONfnAneOe por quaisquer inegularidades e, na ocorrência destas, não implica em

corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.
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cuÁ,usur,¡, oÉcrua - DAs oBRAS pnousónIts
A CONTRATADA deve submeter à fiscalização os desenhos, especificações técnicas e memoriais

propostos para as obras provisórias que se façam necessárias, que deverá aprováJos caso estejam

adequados ao objeto deste Contrato.

$ 1o A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias.

S 2'A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades da CONTRATADA pelo projeto de

obras provisórias.

$ 3o A CONTRATADA deve obter a aprovação dos órgãos competentes para o seu projeto de obras

provisórias, onde requeridas.

cLÁusuLA DÉcrMA PRTMETRA - Dos sERvIços NÃo PREvISToS
O presente contrato poderá ser aditivado, nos termos do artigo 65 da Lei no 8,666193, nas mesmas

condições contratuais iniciais, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), ou suprimido pelo mesmo

limite do montante licitado, exceto acréscimos no valor contratado.

$ 1o A supressão poderá exceder o limite estabelecido no caput desta cláusula desde que resultante de

acordo celebrado entre as partes.

$ 2o Se no Contrato não houver sido contemplados preços unitários para a obra, estes serão fixados

mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidosîo caput desta Cláusula.

$ 30 Não será admitida a execução pela CONTRATADA, ou ao seu mando, de nenhum serviço além

daqueles contratados e previstos no respectivo edital, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e

expressa attonzação do CONTRATANTE.

CLÁUSULA nÉcn,ra SEGTINDA DoS MATERIAIS, VEÍCI]LOS, WTÁQUNV¡,S P
EQUIPAMENTOS
Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços decorrentes deste

Contrato serão fornecidos pela CONTRATADA e serão de primeira qualidade, cabendo ao

CONTRATANTE, por intermédio da fiscalizaçáo, impedir o emprego daqueles que julgar impróprios.

Parógrafo Único
Sempre que dos documentos de licitação não constarem características determinadas em referência à

mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que os mesmos devem ser novos, da

melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade a que se destinam. No caso

em que materiais, artigos e equipamentos são mencionados nas especificações técnicas e/ou memoriais

como "similar" a qualquer padrão especial, o CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade.

cL.Á,UsrrLA DÉcrMA TERCEIRA - DA SEGURANÇA E MEDICINA Do TRABALHo
A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e

coletiva de seus trabalhadores, deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento

de proteção individual - EPI e treinar e tomar obrigatório o uso dos EPIs.

$ 1. O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, conter a

identificação da CONTRATADA.

S 2o A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à

negligência ou descumprimento da Lei Federal n" 6.514 de 22112177, Portaria no 3.214, da 08106178,

Normas Regulamentares - NRs 0l a28 e em especial as NRs 04, 05, 06 e 18.
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$ 30 Deverão ser observadas pela CONTRATADA todas as condições de higiene e segurança necessárias

à preservação da integridade física de seus empregados e aos materiais envolvidos na obra, de acordo com
as Normas Regulamentadoras - NRs aprovadas pela Portaria no 3.214, de 08/06/78, Lei Federal no 6.514,
de22112177.

$ 4o O CONTRATANTE atuará objetivando o total cumprimento das normas de segurança, estando

autorizada a interditar serviços ou parte destes em caso do não-cumprimento das exigências de lei. Se

houverparalisações, estas não serão caractenzadas comojustificativapor atraso na execução da obra.

$ 50 Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do responsável pela

fiscalização em caso de acidente(s) na obra, nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para que seja

providenciada a necessária perícia.

CLÁUSI]LA DÉCIMA QUARTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA
A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao CONTRATANTE ou a
terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou

destruições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir
com relação ao presente Contrato.

Parágrafo ÚInico
A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste Contrato, nos termos do art. 618 do Código
Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços podendo o CONTMTANTE, por
intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem aos

proj etos, especificações técnicas e/ou memoriais.

cLÁusrILA DÉcrMA eurNTA - Do RECEBIMENTO Dos sERVIÇos
O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo até 15 (quinze) dias após a
comunicação da conclusão do objeto deste Contrato pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, ficando
a CONTRATADA responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados até o seu recebimento
definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade do CONTRATANTE. A aceitação da obra
pelo CONTRATANTE se dará quando não houver qualquer pendência por parte da CONTRATADA.

$ 1' O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da obra,

nem a ético-profissional pela perfeita execução do Contrato.

$ 2o O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 120 (cento e vinte)
dias do recebimento provisório, mediante comissão especificamente designada pelo CONTRATANTE.

cL^Á.usuLA DÉcrMA snxrA - DA cEssÃo no coNTRATo E SUBcoNTRATAçÂ.o
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa física
ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, do CONTRATANTE.

$ 1o Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a uma ou mais pessoas físicas

ou jurldicas sem autorizaçáo prévia, por escrito do CONTRATANTE, deverá obrigatoriamente reassumir

a execução da obra îoprazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da notificação ou aplicação da multa,
sem prejuízo de outras sanções contratuais.

$ 20 Se eventualmente for concedida a subcontrufaçáo no todo ou em parte pelo CONTRATANTE, não

reduz nem elimina as responsabilidades e obrigações da CONTRATADA em decorrência deste Contrato,

nem importarâ em estabelecer qualquer vínculo entre o CONTRATANTE e o subcontratado.

cLÁ,USULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES
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l7.l A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste

instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais,
arts. 86 a 88 da Lei 8.666193 e responsabilidades civil e criminal:

a) Ocorrendo a expiração do prazo de execução, e neste tempo estiver inacabada a obra

CONTRATADA, será aplicada à CONTRATADA, por dia de atraso, a multa de 0,1%o (um décimo por
cento).
b) Afé l0% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total ou parcial da

obrigação assumida, bem como na hipótese de rescisão do contrato prevista no inc. I do art. 79 da Lei
Federal n".8.666193;
c) Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 02

(dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

17.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do

interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

17,3 Amulta será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra forma de cobrança administrativa
ou judicial.

17.4 Quando da aplicação de multas a Prefeitura notificará a CONTRATADA para, no prazo de 10 (dez)

dias, recolher à Tesouraria a importância correspondente, sob pena de dedução de seu valor das parcelas a

recebe¡.

L7.5Da aplicação de multa caberâ recurso a CONTRATADA no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da

data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito
suspensivo, até que seja devidamente efetuada justificativa exposta; os prepostos do Município julgarão,

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, procedente ou improcedente a penalidade a ser imposta, devendo

fundamentá-la e, se improcedente, a importância recolhida pela CONTRATADA será devolvida pela

Prefeitura, no prazo de 03 (três) dias, contados da data do julgamento.

17.6 As penalidades previstas não serão relevadas, salvo quando ficar comprovada a ocorrência de

situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito.

S 1' A multa será cobrada pelo CONTRATANTE de acordo com o estabelecido pela legislação
pertinente. Caso a CONTRATADA não venha a recolher a multa devida dentro do prazo determinado, a

mesma será descontada do valor das parcelas de pagamento vincendas.

$ 20 As penalidades previstas no caput poderão cumular-se e o montante das multas não poderá exceder a

30% (trinta por cento) do valor contratual e, também, não excluem a possibilidade de rescisão

administrativa do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES
Quando forem verificadas situações, que ensejarem a aplicação das penalidades/multas, previstas na

cláusula anterior, o CONTRATANTE dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração

dos fatos e respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notificação ao contratado dos atos a serem

realizados.

$ 10 Compete ao PREFEITO DE MARMELEIRO, quando for o caso, a aplicação ou a dispensa de

penalidades/multas.
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$ Z" É facultado à CONTRATADA recorrer, conforme estabelece a legislação vigente, quando não

concordar com as penalidades aplicadas,

clÁusur,¡, oÉcrvra NoNA - DA REscrsÃo
19.1 Este contrato poderá ser rescindido:

19.1.1 Administrativamente, a qualquer tempo por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos

casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193 e, ainda, nos seguintes casos:

a) quando a CONTRATADA falir, for dissolvida ou por superveniente incapacidade técnica;

b) quando a CONTRATADA transferir, no todo ou em parte, o Contrato a quaisquer empresas ou

consórcios de empresas sem a prévia e expressa anuência do CONTMTANTE;
c) quando houver atraso dos serviços pelo prazo de 30 (trinta) dias por parte da CONTRATADA,

sem justificativa aceita pelo CONTRATANTE;

19,1.2 Amigavelmente, por acordo entre as partes reduzidas a termo no processo de licitação, desde

que haja conveniênciaparc a administração;

19.1.3 Judicialmente, nos termos da legislação.

$ 10 Decorrido atraso na execução do objeto, por período igual ou superior a 1/3 (um terço) do prazo de

execução sem manifestação da CONTRATADA, estará caracterizada a inadimplência da mesma ficando
assegurado ao CONTRATANTE tomar as medidas cabíveis para a Rescisão Contratual e a aplicação da

multa em conformidade com o estabelecido na Cláusula Décima Sétima.

$ 2o A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará a
apuração de perdas e danos, a perda da garantia de execução sem embargos da aplicação das demais
penalidades legais cabíveis.

$ 3o -No caso do CONTRATANTE precisar recorrer à via Judicialpara rescindir o presente contrato,

ftcarâ a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10% (dez por cento) do valor do contrato, além

das perdas e danos, custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em20o/o (vinte por cento)

do valor do contrato.

$ 4o - Ocorrendo a rescisão do presente contrato em razão do inadimplemento de obrigações da

CONTRATADA, esta ficarâ impedida de participar de novos contratos de obras com o
CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo no 87 da Lei no 8.666193.

$ 5o - Declarada a rescisão do Contrato, a CONTRATADA se obriga a entregar o objeto deste Contrato
inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer naïxeza.

cLÁ.usuLA vrcÉsrMA - DA pLIBLTcAÇÃo n Do REcIsrRo
A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administraçáo, na

Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocolrer rto ptazo de vinte
dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento.

cLÁusuLA vIcÉsIMA PRTMEIRA -DA LEGIsLAçÃo ¡,pr,rcÁ.var,
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8.666193 de 21 de junho

de 1993, e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria

Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

cL.Á,usuLA vrcÉsrMA sEcuNDA - DA FRAUDE E DA coRRUPçÃo
22.1 As partes declaram conhecer as norrnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n." 8.42911992), a Lei Federal n.o
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12,84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de

modo fraudulento que constituam préúica ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da

mesma forma.

22,2Observar efazer observar, em toda gestão do Sistema Municipal de Saúde, o mais alto padrão de

ética, durante todo o processo de execução dos recursos do incentivo evitando práticas comrptas e
fraudulentas.

22,3Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da Lei,
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pela gestão

municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa física,

diretamente ou por meio de um agente, em práticas comrptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou

obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com recursos repassados

pela SESA. Para os propósitos deste inciso, definem-se as seguintes práticas:

22.3.1. Prótica corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, clireta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a açáo de servidor público no desempenho de

suas atividades;

22.3.2. Prótica fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de influenciar
a execução dos recursos;

22.3.3 Prótica colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;

22.3.4. Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo

licitatório ou afetar a execução de um contrato;

22.3.s Prótica obstrutiva: destruir, falsifîcar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas, aos representantes da SESA, com o objetivo de impedir
materialmente a flrscalização da execução do recurso.

22.4 Concordar e autonzar a avaliação das despesas efetuadas, mantendo à disposição dos órgãos de

controle intemo e externo, todos os documentos, contas e registros comprobatórios das despesas

efetuadas.

22.5 lncluir as cláusulas antifraude e anticomrpção em todos os processos administrativos que vierem a

ser deflagrados para cumprimento do objeto desta Resolução.

CL,4.USULA vIcÉSIMA TERCEIRA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS
A troca eventual de documentos e coffespondências entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será

feita através de protocolo ou outro meio de comunicação que possibilite atestar o recebimento do

documento.

cL,Á.usuLA vrcÉsrMA QUARTA - Dos cAsos oMISSos
Os casos omissos serão resolvidos à hy da Lei no 8.666193, e dos princípios gerais de direito.
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cLÁ,usuLA vrcÉsrMA etrINTA - DAs DlsposlçÕns cnnels
Havendo discrepância entre os valores indicados numericamente e por extenso, fica desde já acordado
entre as partes CONTRATANTE que, sempre prevalecerão aqueles mencionados por extenso.

Parógrafo ÚInico

Qualquer objeto de valor histórico, valor significativo que venha a ser descoberto, em qualquer parte do

canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do presente edital, deverá a
CONTRATADA notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os procedimentos a serem seguidos.

cLÁUsuLA VIGÉSIMA SEXTA - DO FORO
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se por si e
seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca

de Marmeleiro, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que

em razáo disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações,

citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro.

Marmeleiro, ** de 'r'r*t de2022,

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

Contr¡tada
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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS No 008/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 258/2022
TIPO: MENOR PREÇO SOB REGIME DE EMPREITADA GLOBAL

OBJETO: Contrataçõo de empresa para realizaçño de reforma da Unidade Bósica de Sarlde -
IIBS do Bom Jesus com intuito de atender as especificações mlnimas estruturais de

adequaçño ao gênero do servÍço.

AI\EXO VII

DEcLARAç.4,o un REsIoNsABILTDADE rÉcxrca

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a legislação vigente, declaramos
que o responsável técnico pela obra, caso venhamos a vencer a referida licitação, é:

Decla¡amos, outrossim, que o(s) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso

quadro técnico de profissionais, com relacionamento junto à empresa, dentro das Leis Trabalhistas

vigentes.

^ ,......, ..".... de de2022,
Local e Data

(nome, RG e assinatura do representante legal)

i.\l,r'(. r ll

| (4t¡rii:i! irar

, ij.¡ ii'{;i¡ ) iì t.ì

ri.lU+:i,r,r
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EDTTAL DE TOMADA DE PREçOS N" 008/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 258 I 2022
TIPO: MENOR PREÇO SOB REGIME DE EMPREITADA GLOBAL

OBJETO: Contratação de empresa para realizaçõo de reforma da Unidade Bósica de Saúde -
UBS do Bom Jesus com intuito de atender as especificações mínimas estruturais de

adequaçõo ao gênero do serviço.

ANEXO VIII

CARTA PROPOSTA DE PREçOS

(Identificação da Proponente - Razão social, endereço completo, telefone, e-mail, CNPJ)

(Local e data)

Prezados Senhores

Apresentamos e submetemos a apreciaçáo de Vossas Senhorias, nossa proposta de preços para

execução do seguinte serviço:

O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto é de R$ ......... (.....), sendo

R$ ....,.. (,.....) referentes à mão-de-obra e R$ ...... (.........., .,..) referentes ao fomecimento do

material.

Oprazo de execução do objeto da licitação é de....,. (.......) dias, contados da data da emissão da

ordem de serviço pelo Contratante.

O prazo de validade da proposta de preços é de ......... (........) dias (no mínimo 60 (sessenta) dias, a

partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas pela Comissão de Licitações.

Declaramos que, em nossos preços unitários estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para

a perfeita execução do objeto do edital, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros

fomecimentos pertinentes, mão-de-obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa

incidente sobre a obra.

Na execução do objeto do edital, observaremos rigorosamente as especificações técnicas brasileiras

ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior assumindo, desde já, a integral

responsabilidade pela perfeita r ealização dos trabalhos.

Atenciosamente,

(nome, RG e assinatura do representante legal)

Esta declaração deverá ser emitida em papel preferencialmente timbrado da empresa proponente com o

número do CMJ, endereço completo, èndereço eletrônico, telefone, e-mail, com nome e assinatura do

representante legal).
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EDTTAL DE TOMADA DE PREçOS N" 008/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 258 12022
TIPO: MENOR PREÇO SOB REGIME DE EMPREITADA GLOBAL

OBJETO: Contrataçño de empresa para realização de reforma da UnÍdade Bósica de Saúde -
UBS do Bom Jesus com intuito de atender as especificações mlnimas estruturais de
adequaçño ao gênero do serviço.

ANEXO IX

PLANTLHA oRçAMENTÁnr¡.
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SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO
E DE OBRAS PÚBLICAS
PARANÁ EDTFTCAçöES

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E PROJETOS
GERÊNC|A DE CUSTOS E ORçAMENTOS

{Þ

PARAN
GOVñßNO ÞO ESI'ADO

PARANA
EÞrFrcllçoEs

REFORMA POSTO BOM JESUS TIPO DE OBRA/SERVIçO: REFORMA

RODOVIA PR-180, KM 527+5OOM, SN, LINHA BOM JESUS MUNICÍPIO: MARMELEIRO

SESA PROTOCOLO: 18.422.820-g

DE

N9 LEVANTg:

ERVAÇÃO

DATA: 06/07/22

RGÃO

ORGANIZADO POR:

RESPONSÁVEL TÉCTr¡ICO: MICHEL MARTINAZZO

REGIONAL SUDOESTE

CREA / CAU: PR 137.528/D

ART/ RRT N': 1720223566644

PRÓPRIO:

ENDEREçO:

Custo total da obra

BDI(%)= 28,35o/o

Valor total da obra com BDI

R$ 148.005,22

R$ 41.956,04

R$ 189.961,26

Prazo de execução 120 DIAS CORRIDOS

REIATór¡O MAT+MO : MATERIAL =

MÃo-DE-oBRA =

88,11o/o

11,89%

Referencial utilizado:

Data-base:

slNAPl JANETRO DE 2022 COM DESONERAÇÃO

Vigência: PRED - MARçO DF-2022

Portaria PRED N" 02212022

g{}uh'
Documenro a!s¡nsdo d¡gitalnìente

MICHÊL MARTINAZZO
D¡ta: 08/07/2022 l5:56102.0300
Ver¡fique em hRps://verilicador.it¡.br

MICHEL MARTINAZZO

Responsável Técnico

Carimbo e Assinatura

Resp. Aprovação

Carimbo e Assinatura

Gerente

Carimbo e Assinatura

tho
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SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO
E DE OBRAS PÚBLICAS
PARANÁ EDIFICAçöES

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E PROJETOS
GERÊNC|A DE CUSTOS E ORçAMENTOS

(Þ

PARA PARANÁ
EÞrFrcAç0ES

ENDEREçO: RODOVTA pR-180, KM 527+500m, SN, UNHA BOM JESUS

MUNICÍPIO: MARMETEIRO

oBRA: REFORMA POSTO BOM.tESUS

óneÃo pRop.: s¡sA

DATA:

TlPo DE OBRA/sERVlÇo: REFORMA

RESP. TÉCNICO: MICHE! MARTINAZZO
BDI: 28,35%

SEM BDIITEM DESCRTçÃO
MATERIAT DE OERA TOTAI.

TOTAT COM 8DI %

t R , 1.534.28 R 205,47 L, 75 R 2.2t2.q3 t,t75%
2 TOCAL R , 1.87s.00 RS 0.0r i 1.875,00 RI ,2.406.52 t.267o/o
3 Ptso Rs 31.097.6s R 7.655.90 R 38.753,55 26.L84%
4 ESQUADRIAS RI 5.553.27 R 1.803,33 R 67.356,60 R 45.510%
5 PINTURA INTERNA R 6.757,83 R 3,207.60 R i t2.790,40 5,7330Å
6 PINTURA EXTERNA R 2.920.05 R 1.386.00 ;4.306,05 Rs 5.526.72 2.909%
7 ACESSIBIIIDADE EXTERNA R R 2.735,43 R 14.823.25 R 10.o1q%
8 ACESSIBITIDADE INTERNA R i 8.s87,96 RI i 597.63 Rs 9.18s.s9 R] i LL789,49 6,206%

TOTAT fR9} GERAI. DA OBRA R$ 130.413,86 Rs u.59r,35 Rs 148.00s,22 R$ 189.961,26 too,ú6
PERCENTA6EM (%} 88,1L% tt,89% 100,0096

DE

grubr
Documento assinado d¡g¡talnìente

MICHEL MARTINAZZO
Data: o8/o?/2022 ls:56ì58.0300
V€r¡f¡que em https://ve¡if ¡cador,¡t¡.brMICHEL MARTINAZZO

Ass. Responsável pclo Orçamento
Câ rlmbo

\r,u
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SUBTOTAI-

t.739,75RS

r.875,00RS

38.753,55RS

67.355,60RS

9.965,43RS

4.306.05RS

14.823,25RS

CUSTO TOTAT

1,.739.75

1.875,00

4.448,35

639,90

28.427,30

5.238.00

1.056.00

3.4æ,83

59.4t3,28

2.987.35

440,75

9.965,43

4.306,0s

632.16

286,80

s03.87

7.355,48

4.073,06

2!7,16

78,47

MÃO DE OBRA

R5 2Os,47

205.47

R5

0,00

R5 7.6ss.90

3.047,40

450,90

3.577,60

540.0c

Rt 1.803,33

539.5s

668,64

21o,72

180,2s

204,rt

R$ 3.207,û

3.207,60

Rs 1.386,q)

1.386,00

Rs 2.73s.43

264.96

20r,77

337.97

1.010,11

709.12

115,10

43,96

MATER]AI

Rs 1.534.2A

L.534.28

R$ 1.875,00

r..875,00

Rs 31.09¿65

1.360,95

r.89.O0

24.u9,7Q

4.698.0C

Rs 65.553.27

516.45

2.796,A9

59.202,56

2.802,o9

235,98

Rs 6.757,83

6.757,a3

Rs 2.920,0s

2.920,Os

R5 LZ.OA7,82

367,2O

85,63

165.89

6.345,37

3.363.94

102,06

34,51

CUSTO UNÍTÁRIO

386,61

468,75

20,69

2.37

732,22-

19.40

32,æ

103,1.2

3.713,33

776.97

8,58

13,67

t3,67

105,36

286,80

78,24

79.75

3,83

4r,52

MÃO DE OERA

45,66

0,00

14,36

L.67

].6,64

)(n

16,35

19,9C

1'3,tt

43.33

3,98

4,40

4,40

44.76

20r,77

52,48

7,U

13.78

z,o3

23,26

MATERIAL

340.9s

468,75

6,33

0,7c

115,58

17.44

15.55

83,22

3.700,16

673.58

4,60

9,27

67.24

85,63

25_76

49,2s

65,37

1,80

].8,26

qUANN
DÂDF

4.50

4,00

215,00

270,OO

215,00

270.OO

33.00

33,60

16,00

4,16

51,30

729,OO

315,00

6,00

1,00

6.44

rz8,u

51.46

56,70

1,89

UNIDADE DE

MEDIDÂ

M2

ME5

M2

M

M2

M

M2

M

UNID.

M2

M2

M2

M2

UN

M3

M3

M2

M

M

M2

AF

DO ESTACIONAMENTO

LOCAL

SEM REAPROVEITAMENTO.DE FORMADE

SUPERFICIAL PARA REG

DE FORMA AF5EMDE

EMBUTIDO DE 7CM DE coM

DESCRTçÀO DO SERV|çO

sERV|çOS PREUMTNARES

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GATVANIZADO

De acordo com o Manual de Placas de Obras de Edificacões

A admin¡strâção local deverá ser fatur¿da de acordo com o andamento fís¡co da obr¿
LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M, PARA ESCRITORIO, SEM DIVISORIAS
INTERNAS E SEM SANITARIO

P¡SO

DEMOLIçÁO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAI- 5EM REAPROVEITAMENTO-

aF_12/2Ot7

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO PORCEI-ANATO DE DIMENSÕES 6OX6O

CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 M' E 10 M2. AF 061201l

ESQUADRIAS

PEITORIT TINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 15CM, COMPRIMENTO DE ATÉ 2M, ASSENTADO

COM ARGAMASSA 1:6 COM AD|T|VO. AF 7t12020
JANELA COM PERSIANA INTEGRADA MANUAI- EM ALUMÍNIO BRANCO,2 FOLHAS MÓVEIS, VIDRO

LISO INCOLOR,12OX15OCM, INCTUSO CONTRAMARCOS - FORNECIMENTO E INSTALACÃO.

JANETA DE ATUMíNIO TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E TERRAGENS. EXCTUSIVE ALIZAR.

INSTALAÇÃO DE LONA PARA CONTENçÃO DE PÓ

REUTILIZAçÃO

NAs SALAS DURANTE A TROCA DE JANELAS, 1

PINTURA INTERNA

APLICAçÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LATEX ACR¡tICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS.

At o6l2OL4

PINTURA EXTERNA

APLICAçÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA I,ATEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS.

AF_06/2014

ACESSIBILIDADE ÞfiERNA
CAVALETE COM ALTURA DE M-Z

ESCAVAçÃO MANUAT DE VALA PARA VIGA BATDRAME (sEM ESCAVAçÃO PARA COLOCAçÃO DE

FÔRMAS). AF 0612017

EXECUçÃO DE VIA EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10
cM, ESPESSURA 8 CM. At_t2120t5
VIGA DE CONFINAMENTO 10X15 CM ARMADA
PINTURA DE DEMARCAçÃO DE VAGA COM TINTA ACRíLICA, E = 10 CM, APLICAçÃO MANUAL.
AF_05/2021

PINTURA DE SÍMBOIOS E TEXTOS COM TINTA ACRÍLICA, DEMARCAçÃO COM FITA ADESIVA E

APLTCACÃOCOM ROLO.AF 05/2021 /

DO

coMP 001

coMP 004

97633

97632

87262

coMP 005

97æ5

101965

coMP 010

94569

coMP 012

88489

88489

99061

96526

coMP 013

92399

coMP 002

102500

102513

ffi
PARANÁ

PLANtlrut DE SERV|çOS S|NTET|CA DESONERADA
SECRFÍARIA DE ESTADO DO DESETWOIVIMENTO URBANO E DE O8R,{5 PúBIICÁ5 PROTOCOLO N9: I8.422.A2O-3

PARANÁ EDTFTCAçÖES ENDEREçO: RODOVIA PR-180, KM 527+500m, SN, UNHA BOM JESUS oRGÃo: sEsA

OAIAT 06/0712022 nESpOnSÁVIltÉCt'¡lCO: M|CHE|-MAR¡NAZZO

À,t
PAIIAI{A
EDrF¡cAcÕEsREG. CREA: PRl37.52alD

fTEM

1

1.1

2

2.r

3

3.1

2t

3.3

3.4

4

4.I

4-2

4.3

4.4

4.5

5

5.1

6

6.1

7

7.7

7.2

7.3

7-4

7.5

7.6

7.7

Car¡mbo e Ass¡natura

Responsável Técnico {lrrnl Car¡mbo e Ass¡natura

Responsável pela Ver¡fi cação

t

Carimbo e Assinatura
Responsável pela Aprovação

co
f\)

CËAlf 1:iic¿8,Ð
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SUBTOTAT

9.185,59RS

1¡t8.005,22RS

28.s47674918'197%

R$ 167.383,16

22.574JOR$

189.96

CUSTO TOTAI-

7.676,26

s92,M

528,00

r.2t8,46

r.360,76

724,56

L.507,92

680_36

475.47

301,36

188.08

294,22

820,43

313,60

239,92

CUSTO TOTAL

BDI:

Va¡or Mater¡al:
Valor M.O.:
Valor Total:

MÃO DE OBRA

53,0¿l

Rs 597,63

44,28

0,00

0,00

86,88

43,38

86,76

43.38

15,36

37,44

37.44

7,96

80,13

1.9,46

95,16

MATERIAI.

'J..623,22

Rs 8.587.96

548,16

528,00

1.278,46

L.273,8a

681,18

7.42L,1,Ê

636.98

400,12

263,92

150,64

2A6,26

740,30

294,!4

744,76

CUSTO UNfTÁRIO

838,13

748,77

528,0C

7.2r8,46

340,19

362,28

376,98

340.18

512.93

r.50,68

94,O4

I47,!r

156,8C

119,96

MÃO DE oBRA

26,52

IT,O7

0,00

0,00

2r,72

27,69

2r,69

2I,69
18_96

]..8,72

74.72

3,98

80,13

9,73

47,58

MATERIAI.

811,61

t37,U

528,00

7.218,46

318,41

340,59

?qç )q

318.49

493.97

131,96

75.32

L43,L3

740,30

t47

72,38

QUANTI
DÂDF

2,00

4,00

1,00

1,00

4,00

z,o0

4,00

2.00

0,81

2,O0

2.O0

2,00

r.,00

2,00

2,00

UNIDADE DE

MFDIDÂ

UN

M

UN

UN

UNID.

UN

UN

UN

MZ

UNID.

UN

UN

UN

UN

UN

DESCRTçÃO DO SERV|çO

Placa de s¡nal¡zação de tråns¡to med¡ndo no mín¡mo 0,80x0,50m, confecc¡onada em chapa em aço

Bâlvanizado ne 18, espessufa de 1,30 mm, PELÍCUtA TOTATMENTE REFlrTtvA GRAU pRtSMÁTtCO

TIPO l, atrás da placa deverá ser preto fosco. Com suporte (poste) em aço galvan¡zado, para

fixação com s¡stema de ¡nstalação por engatamento, com diâmetro externo de 2", compr¡mento

3,50m com espessura de parede de no mín¡mo 3,00mm galvan¡zado; vedado na pa¡te superior,

com sistema ant¡ B¡ro, prov¡do de aletas de ferro chato aço SAE 1020 3/16, de Scmxscm com o

loto maior soldado ao pedestal, que deverá ser fixado a 30cm da base do poste suporte, sem

emendas transversais.

ACESSIBILIDADE INTERNA

Ptso PoDoTATTL, DtRECtONAt OU ALERTA, ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. AF_05/2020

TAPE'IE DE PVC PARA SINALIZAR ESPAÇO RESERVADO Á CADEIRANTES COM SíMBOLO S.I.A.
(CADETRANTE) 1,20X0,80M - ESPESSURA 3MM - TUNDO AZUL - SfMBOLO BRANCO - FtxAçÃO
DUPLA FACE INTEGRADO

CADEIRA PARA PESSOA OBESA. EÍRUTURA EM AçO CÁRBONO COM TUBO DIÂMETRO 1",
PAREDE DE 2,75MM, UNIDOS COM SOLDA MIG. BASE DO ASSENTO EM COMPENSADO NAVAL

18MM. ESPUMA EXPANDIDA DENSIDADE 4OKG/M3. SUPORTE DE CARGA DE ATÉ 25OKG. PINTURA
ELFIROSTÁTCÁ COM TINTA EPÓXI NA COR PRETA. CONFORME NBR 9050.
BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 4OCM, FIXADA NA PAREDE -

DIAMETRO MINIMO 3CM

BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 70 CM, FIXADA NA PAREDE

FORNECTMENTO E tNSTALAçÂO. Ar_0V2020
BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 80 CM, FIXADA NA PAREDE

FORNECTMENTO E TNSTALAçÃO. AF_01./2020

PUXADOR PARA PCD, FIXADO NA PORTA - FORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF O1l2020
ESPELHO CRISTAL, E=4MM, FIXADO NA PAREDE

TORNEIRA METALICA CROMADA PARA I-AVATORIO, ACIONAMENTO ALAVANCA, V4 DE VOTTA

BOTÃO DE ACIONAMENTO SUPERIOR ELEVADO, CROMADO, PARA CAIXA ACOPI.ADA.
PORTA-OBJETOS EM ACRíLICO, 3OCM LARGURA, 2OCM PROFUNDIDADE, E=6MM, SEM CANTOS
VIVOS, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS.

ALARME AUDIOVISUAI INTERMITENTE SEM FIO, BIVOLT, PARA BANHEIRO ACESSiVEI- COM DOIS

ACIONADORÊS. GRAU DE PROTECÃO IP 66 CONFORMF NBR qOSO

LAVATÓRIO LOUçA BRANCA sUsPENSO,29,5 X 39CM OU EQUIVATENTE, PADRÃO POPULAR -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF Oÿ2020
ALTERAçÃO PONTO DE ESGOTO DO CHÃO PARA A PAREDE, NOs LAVATÓRIOs DOS BWCS

ACESSÍVEIS, INCLUSO SIFAO

coMP 014

101094

coMP 015

coMP 016

coMP 006

100867

100868

100874

coMP 007

coMP 009

coMP 017

coMP 018

coMP 0r-9

86904

coMP 020

rËtr
PARANÁ,

ptANtlrùa DE sERV|çOS StNTÉTICj' DESONERADA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOI.VIMENIO URBANO E DE OBRAS PÚBTICÁS PROTOCOLO N9: 18.422.A20-3

PAMNÁ EDIFICAçöES ENDEREçO: RODOVI,A PR-18¡1, KM 527+Sfl)m, SN, L|NHA BOM JESUS oRGÃo: SESA
GE

@ElRo/2o2¿)EPRED{MARço/2022}vER5ARTN.:1720223565544
DATA:06/022022 REsPoNs4vELTÉcNlco: MrcHEr-MARTtNAzzo REG.CREA: pRt37.5z8lD

7J ÕìÁU9

Ir
ú

PARANA
EÐIFICACOES

]TEM

7.8

8

8.1

8.2

8.3

8.4

8.5

8.6

8.7

8.8

8.9

8.10

8.11

8.12

8.13

8.14

Dæuænto ¡ssinôdo digiblmentÊ

MICHELÀIARIINAZZO
Dàtai 08107/2022 I5:583G03OO
Verifiq u e em httfis:/,rwrìfi@do r. ili-br

Car¡mbo e Assinatura
Responsável Técn¡co

Erçenfrerrc Crv:l

0ËA/Pn wrÆÐ Car¡mbo e Assinatura

Responsável pela Ver¡fi cação

Carimbo e Ass¡natura
Responsávet peta Aprovação 
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srNAPr 74209/1
MARCO 20t!l

!¡86,61

9,52R$

R$ 22,20

R$ 285,00

2,20R$

R$ 25,15

R9 39,56

R$ 2,98

79ÃS

R$

R$

0,40

62,52

R$ 9,64

R$ s,49

l(xlp3

R$ 83,37

9,64R$

R$ 7,32

45,G6

R$

R$

R$

R$

R$ 18,63

26.52R$

0,s1R$

ü¡,78

1,10R$ 0,84 | R$

R$

R$

0,27

11,84

R$

R$ 0,83

16,90

R$ 15,79

R$

1,11R$

34085

9,52R$

R$ 22,20

R$ 285,00

2,20RS

13.04R$

2,47R$

6s,37

0.26R$

R$

R$

0,13

50,68

R$ 9,64

83/43

4,66R$

R$ 67,58

9,64R$

6,21R$

9,s2

5,55

285,00

20,o4

6,5225,15 i R$

19,78

298,37

6,93

57,44

208,41

9,64

366,22

9,64

366,22

1,0000

4,0000

1,0000

0.1100
1,0000
2,0000

0,0100

0,1600

0,0070

0,3000

1,0000

0,0150

208,410,4000

1,0000

0,0200

M2

M

M

M2

KG

H

H

M3

M

UN

M3

M2

M

M3

M

M

M3

VIGA DE CONFINAMEN¡TO 10X15 CM ARMADA

GUIA DE CONCRETOARMADO 1OX2O CM

coMP fx,l

SARRAFO NAO APARELHADO *2,5 X 7* CM, EM MACARANOUBA, ANGELIM OU

EQUIVALENTE DA REGIAO- BRUTA

PONTALETE '7,5 X 7,5T CM EM PINUs, MISTA OU EQUIVATENTE DA REGIAO - BRUTA

PTACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIT} EM CHAPA GALVANIZADA *N. 22+

ADES|VADA DE*2,4X!,21 M (SEM POSTES PARA FTXACAO)

PREGO DE ACO pOLtDO COM CABECA 18 X 30 12 S{ XLO\
CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

CONCRETO NIAGRO PARA LASTRO, TRAçO 1:4,5:4,5 (EM MA55A SECA DE CTMENTO/

ARErA MÉDrÁy' BRTTA 1) - pREPARO MECÂNtCO COM BETONEtRA 4OO L AF_Os/2021

COMP ¡Ð2

DE PONTO PAR.A AFNCIA

ESCAVAçÃO MANUAL DE VIGA DE BORDA PARA RADIER. AF-09/2021
FABRICAçÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA VIGA BALDRAME, EM

MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 1 UTILIZAçÁO. AF 06/2017

TRELICA NERVURADA (ESPACADOR), ATTURA = 12O0 MM, DIAMETRO DOS BANZOS

INFERIORES E SUPERIOR = 6,0 MM, DIAMETRO DA DIAGONAL = 4,2 MM

CONCRETO FCK = 2OMP4 TRAçO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIAý/

BR|TA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONETRA 4OO L. AF O5/2O2r

coMP tþ3

FABRICAçÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA BALDRAME, EM

MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 1 UTILIZAçÃO. AF 0612017
M2

TRELICA NERVURADA (ESPACADOR), ALTURA = 120,0 MM, DIAMETRO DOS BANZOS

INFERIORES E SUPERIOR = 6,0 MM, DIAMETRO DA DIAGONAL = 4,2 MM

CONCRETO FCK = 20MPA TRAçO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CTMENTO/ ARETA MÉD|A,/

BR|TA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BFTONETRA 4OO L. AF 05/2021

44t7

4491

4813

5075

42407

42407

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOIVIMENTO URBANO E DE OBRAS PÚBIICAS

PARANÁ EDtFtCAçõES

GERÊNCLA DE CUSTOS E ORçÁMENTOS

PRÓPRIO: REFORMA POSTO BOM JESUS

MUxIcfPIo: MARMEI.EIRO

EMPRE MUNICÍPIO OE MARMÊIEIRO

ffwiÈoÞ t9tÐt

^àú
PARAilÃ
ÊÞrFrcAcÕEs

D^fÈ 06107122

nPo osu,/sERuço: REFORMA

R6P. TÉCilICO MICHEL MARTìNAzZO

88262
88316

94962

99058

97082

96530

94964

96s30

94964
F
('

æ
f-

rifo
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Códlgo e R€lsènda d'¡

c¡mpodlSo de G¡læTOTAL

468,75

19,40

340,19

512,93

49,93

150,68

ráÃO DE OARA

0,00

2,OO

2r,72

18,95

6,63

r8,72

CUÍOTOTÂT

MAÍJEqUlP

464,75

L7,40

378,47

493,97

43,30

L3L,96

RS UNÍT.coEf.UNID.

MES

M

UNID

M2

UNID.

UNID,

DE5CRçÃO

I.OCACAO DE CONTAINER 2,30 X 5,OO M, ALT. 2,50 M, PARA ESCRITORIO, SEM

DIVISORIAS INTERNAS E SEM SANITARIO

EMEUTIDO DE 7CM DE ALTURA, COM PLACAS TIPO
PORCELANA

BARRA DE APO¡O RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 4OCM, FIXADA
NA PAREDE. DIAMETRO MINIMO 3CM

ESPELHO CRISTAL, E-.4MM, FIXADO NA PAREDE

CABIDE DE BANHEIRO SIMPLES EM METAT CROMADO

TORNEIRA METALICA CROMADA PARA I.AVATORIO, ACIONAMENTO
ALAVANCA, 1/4 DE VOLTA

cóoGo
coMPosrÃo

coMP 004

coMP 005

coMP 006

coMP 007

coMP 008

coMP 009

aBAtlts¡rMos/
o¡cÃd

tw;
PARANA

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÂ
SEcRETARTA DE EsrADo Do DESENVoLV¡MENTo URBANo E DE oBRAs púelrcAs

eaRnruÁ rorrrcaçÕes

e eRÊr'¡cla DE cusros E oRçAMENTos

^æúJ
PARANÁ
EDDF¿c,ó.cÕEscoYtìfrc Dc i5lÐc

D^ra: 06/07/22

¡Po oBM/5ERV|çO: REFORMA

RÉP. TÉcNIco MIcHEL MAR-rINAzzo

PRÓPRIo: REFORMA POSTo BoM IEsUS

MUNIciPIo: MARMEL€IRO

EMPREsA: MUNICiPIO DE MARMELEIRO

aeasrnvrços

LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M,ALI. 2,50 M, PARA ESCRITORIO, sEM
DIVISORIAS INTERNAS E SEM SANITARIO

10776 R$ 468,7sMES 1,0000 468,75 R$ 468,75 RS

38195 Pr50 EXTRA, FORMATO MAIOR QUE 2025 CM2 M2 71 RS 1s,93 R$ R$ 1s,93EORDA

ARGAMASSA COLANTE AC I PARA CERAMICAS KG R$ 0,3915ð I

34357 RgUNTE QUALQUER COR 0,0840 3,81 R$ R$ R$KG

AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 25,32 R$ 0,56 R$ Rs 15H882s6

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0310 1 ló R$ 0,61

PARAFUSO NIQUELADO 3 7/2'' COM ACABAMENTO CROMADO PARA FIXAR PECA

SANITAR¡A, INCLUI PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA DT NYLON TAMANHO S.8

vrrno
MINIMO 3 CM

UN

UN

435r.

36204

R$ 110,94

R$ 199,82

6,0000 1 8,49 R$ 1 1 0,94 R$

r-,0000 199,82 RS 199,82 RS

88267 ENcANADoR 0u BoMBETRo HrDRÁuLtco coM ENcARGoS coMpLEMENTAREs 0,9485 24,79 R9 76 R$ 17 76 R$H

SERVENTE COM ENCARG05 COMPLEMENTARES R$ 1,9s RS 3,96 RS 5,9'lH88316

11 186 ESPELHO CRISTAL E =4 MM M2 487 R$ 487,33 RS RS ¿187,33JJ

88325 VIDRACEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 25,60

DE BANHEIRO SIMPLES ÉM METAL CROMADO UN RS R$ 40,0437399

88316 SERVÉNTÊ COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0,5000 19,78 R$ R5 RSH

TORNEIRA MFTALICA CROMADA DE PAREDE LONGA PARA LAVATORIO, COM ARUADOR,
ACIONAMENTO ALAVANCA 1/4 DE VOLTA (REF 1178)

UN36792 R$ 125,891,0000 't25,89 RS 125,89 R$

88267 ÊNCANADOR OU BOMBEIRO HID COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 79 R$ 18,72 R$ 24,79H

DE SERVTçOS COMPT EMEû¡TARESTABETAANAÚnGADE

(--

oc
CJì
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3.713,33

1,84R$

R$ 3.681,01

R$ 12,17
R$ 13,19

5,12R$

0,00

R$
R$

8.58

1,57R$

R$ 1,07

5,94R$

7824

R$ 78,24

!3,!7

R$

R$

9.74R$

3,¿t3R$

o,fx)

R$

R$

3,98

R$

3,98R$

s2Æ

R9 52,48

3.7d),16

1,84 R$R$

R$ 3.681,01

0,00

R$ 12.17

3,45R$

1,69R$

R$

R$

4,æ

R$ 1,s7 | R$

't,o7R$

E;tø

R$ 25,76

0,20

3.681,01

19,52

25,41

19,78

'1.57

2,67

1,96r9,z8 I R$

78,24

9,2000

1,0000

0,6233

0.2590

1,0000

0,4000

0,3000

1,0000

uil[D,

UN

UN

UN

H

H

?

M2

M

H

M3

M3

IANETA coM PERSIANA TNTEGRADA MANT AL EM ALuMfNto BRANco,2
rornAs Móvcrs, vrDRo uso rNcolo& r¿oxrsfrctí, tNcruso
coNrRAMARcos - FoRNEoMËNTo r ln¡srarncÃo.

CAçAMBA PARA REMoçÃo DË ENÍULHoS coM x M3

rNsrAtAçÃo DE roNA PARA COrVrEnçÃO OE rÓ nns sAtAs DURANTE A
TROC/A DE JANELqS, 1 REUTIUZAçÃO .

EscAvAçÃo supERFrctAr nARA ReeuunlzeçÃo oo EsrAcloNAMENTo

coMP ft10

PARAFUSO DE ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA SIMPLES,
DIAMETRO 4,2 MM, COMPRIMENTO * 32 * MM
JANELA coM eERSIANA TNTEGRADA MANUAq EM ALUMíNIo BRANco,2 FoLHAs
MóvErs, vrDRo uso tNcoroR, 12ox150cM
SILICONE ACETICO USO GERAT INCOLOR 280 G

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

SERVENTE COM ENCARGOS COMPTEMENTARES

coMPul

coMP olz

E = 150 MICRA M2LONA

RIPA NAO APARELHADA *1X 3* CM, EM MACARANOUB4 ANGELIM OU EQUIVALENTE
DA REGIAO - BRUTA

COMPLEMENTARESSERVENTE

coMPm:l

ESCAVAçÃo MANUAL DE VALA coM PRoFUNDIDADE MENoR ou TGUAL A 1,30 M.
AF 0212021

4377

coT 001

39961

4472

GovERNo Do EsrADo oo peReruÁ
SECRETARß DE EsrADo Do DESENVowIMENTo URBANo E DE oeRAs púsllcAs

pARANÁ EDtFtcAçõEs

c¡RÊn¡cn og cusros E oRçAMENTos
GoÝÉgro LÐ E tæJ

^àú
PAÍIANÃ
EÞ¡FICÄCÕES

útÆ 06107122

Tlrc OBm/SERUçC REFORMA

R6P,IÉcilIco MIcHEL MAR]INAzzo

PRóPRIo: REFORMA PoSTo 8oM JEsUs

MUNIcfPIe MARMELEIRO

EMPRÉA: MUNICÍPIO DE MARMEITIRO

88309

88316

3777

88316

93358

s

ú'b ccq)e
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838,13

s2&oo

1.2L8,46

94,0,4

2.6,s2

0,(x)

0,(X)

78,72

811,61

528,00

1.218,46

75,32

19,78 R9 13,04 R$ 25,52 R$ 39,562,0000

598,16 i R$598,1 6 61598,R9R91,0000

528,00R$R$528,00R9528,001,0000

UN

UN

UN

UN

Placa de sinalização de trânsito medindo no mínimo 0,80x0,50m,
confeccionada em chapa em aço gakanizado ne 18, esp€ssura de 1"30 mm,
PEtfcuLA ToTAtrvtENTE REFLET|VA GRAU pRrSMÁflco lIpo t, atrás da placå

deverá ser preto fosco, Com suporte (poste) em eço galvani¿ado, para fxação
com sistema de ¡nstalação por engetamento, com d¡âmetro extemo de 2-,
comprimento 3,50m com esp€ssura de psrede de no mínimo 3,00mm
galvanizado; vedado na parte super¡or, com s¡stema anH g¡ro, prov¡do de aletas
de ferro chato aço SAE 1020 3/16, de Scmxscm com o loto ma¡or soldado ao
pedestal, que deverá ser fixado a 30cm da base do poste suporte, sem

emendas transversais.

TAPETE DE PVC PARA SINATIZAR ESPAçO RESERVADO Á CADEIRANTES COM
síMBoLo s.r.A. ICADETRANTE) l,zoxo,BoM - EspEssuRA 3MM - FUNDo AzuL -
slMBoLo BRANco - FrxAcÃo DUptÂ FACE TNTEGRADo

CADEIRA PARA PESSOA OBESA. ESTRUTURA EM AçO CARBONO COM TUBO
DtÂMrrRo 1" PAREDE DE 2,75MM, UNIDOS COM SOTDA MtG. BASE DO

ASSEñITO EM COMPENSADO NAVAT 18MM. ESPUMA EXPANDIDA DENSIDADE

40KG/M3, SUPORTE DE CARGA DE ATÉ ZSOXA. plNruRA EI-ETROSTÁT|CA COM
TINTA EPóXÍ NA COR PRETA. CONFORME NBR 9050.

BOTÃO DE ACIONAMENTO SUPERIOR EIEVADO, CROMADO, PARA CAIXA
ACOPTADA.

coMP 014

coMP 015

coMP 016

coMP 017

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H

POSTE CONICO CONTINUO EM ACO GALVANIZADO, RFTO, FLANGEADO, H = 3 M,

DIAMETRO INFERIOR = 
*95* MM

UN5050

TAPETE DE PVC PARA SINALIZAR ESPAçO RESERVADO Á CADEIRANTES COM SíMBOLO

s.r.A. (CADETRANTE) 1,20X0,80M - ESPESSURA 3MM - FUNDO AZUL - SíMBOLO BRANCO -

FIXAÇÂO DUPLA FACE INTEGRADO

coT 013 UN

ffi
GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOTVIMENTO URBANO E DE OBRAS PÚBTICAS

PARANÁ EDtFtCAçÕE5

GERÊNCrA DE CUSTOS E ORçAMENTOS

PRóPnIo: REFORMA Pos-To BoM JESUS

MUNIcfP¡o: MARMELEIRO

EMPRSA: MUNICíPJO DE MARMELEIRO

o^rÆ 06107/22

TPo oBm/sERv¡ço: REFORMA

R6P. TÉcN|co MIcHEL MARTNAzzo

GOvËFìCW Elì¡rtr

PARltITA
EÞrFrcAçoEs

¡dn
ú

P¡aca s¡nalização 0,50x0,75m, em aço #18 (1,3mm), película totalmente refletiva grau
prismát¡co tipo I

200,41 R9 2OO,41coT 018 R$1,0000UN - , R$ 200,41

88316

Cadeira para pessoa obesa. Estrutura fe¡ta em aço carbono com tubo diâmetro 1",
parede de 2,75mm, unidos com solda MlG. Base do assento em compensado naval

18mm. Espuma expandìda densidade 40kým3. Suporte de carga de até 250k9. Pintura

eletrostát¡ca com t¡nta epóxi na cor preta. Conforme NBR 9050.

1.218,461.218,48UNcor 002 R$R$R$8,45.2111,0000

TABETA ANALíflCA DE COMPOSTçÃO DE SERVTçOS COMP|-EMEf'TTARES

@\.¡
\, .J
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R$ 69,25

R$ 24,79 I

L47,lt

R9 141,17

5,94R9

820,43

R9 637,97

R$ 182,46

119,96

R$ 12,48

R$ 12,37

R$ 31,60

R$ 21,80

R$ 17,63

R$ 9,68

Rt 14.40

R$

R$ 1A,72

3,98

RS

3,98R$

80¡3

R$

47,58

R$ 80,13

R$ 9,38

R$ 8,45

R$ 10,26

R$ 11,83

R$ 4,78

2,ASR$

R$

R$ 69,25

14113

R$ 141,17

740,30

R$ 637,97

72,38

R$ 3,10

3,92R$

R$ 6,80

24,79 6,07R$

141,17

637,97

12,48

12,37

21,3463,19 R$

17,63 R$ 12,85

9,68

14,40 i R$ 't4,4

69,25l1,0000

1.0000

1,0000

1.960.3000 I 19.78 lRs

1,0000

1,0000

1,0000

0,5000

I

R$21,80
I

1,OOOO 
i

9,97

1,0000

1,0000

1,0000

UN

H

UN

UN

H

UN

UN

UN '102,33R$192,61,0000

UN

M

M

M2

M

UN

UN

UN

PORTA-OETETOE EM ACRíUCO, 3(nU LARGURAe zOCM PROFUNDIDADE,

E=6MM,SEM CANTOSVIVO' F¡XAçÃO COM PARAFUSOS.

ATARME AUDIOVIS!'AL INTERMÍTEÍVTE SEM FIO, EIVOLT, PARA BANHEIRO
ACTSSÍVEL, COM DOIS ACTONADORES, GRAU DE pR(mçÃO ¡p 65 CONFORME
NBR 90s0.

ATTERAçÃO PONTO DE ESGOTO DO CHÃO PARA A PAREDE, NOS I.AVATéRIOS
DOS EWCS ACESSIVETS, INCTUSO S¡FAO

Botão de ac¡onamento suoerior elevado, cromado, Dara caixa acoolada.

ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPTEMENTARES

coMP 018

Porta-objetos em acríl¡co,30cm largura, 20cm profundidade, e=6mm, fixação com
parafusos.

SERVENTE COM

coMP 019

Alarme aud¡ov¡sual compara

IP

sem

PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 1OA,/250V, CAIXA ELÉTRICA,

ETETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO. AF O1l2016

coMP 020

RASGO EM ATVENARIA PARA RAMAIS/ DISTRIBUIçÃO COM DIAMETROS MENORES OU

TGUATS A 40 MM. AF_Osl2Ùts

CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA RAMAIS/DISTRIBUIøO COM DIÂMETROS

MENORES OU TGUATS A 40 MM. AF_05/2015

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA

EXTRA DE DIMENSÕES 2OX2O CM APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M'
A ME|A A|_TURA DAs PAREDES. AF 06/2014
TUBO, PVC, SOLDAVEI. DN 25MM, INÍATADO EM RAMAT OU SUB-RAMAL DE ÁGUA -

FORNECIMENTO E INSTATÂCÃO. AF 171701 4

JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE TATÃO, PVC, SOLDÁVEL DN 25MM, X 3/4 INSTALADO

EM RAMAT OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTAIAçÃO. AF-12l2014

JOETHO 90 GRAUS, PVC, SOTDÁVEL, DN 25MM, X 3/4 INSTALADO EM RAMAL DE

DrSTRrBUrçÃO DE ÁGUA - FORNECTMENTO E TNSTALAçÃO. AF L2l2Or4
S|FAO PLAST|CO T|PO COPO PARA ptA OU LAVATORTO, 1X 1.712 "

coT 003

coT 014

coT 012

6149

"ffi^

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E DE OBRAS PÚBLICAS

PAMNÁ EDtF|CAçÕES

GERÊNCÁ DE CUSTOS E ORçÁMENTOS

PRóPRIo: REFORMA POýO BOM JESUS

MUNIcIPIo: MARMEI.EIRO

EMM$: MUNICíPIO DE MARMELEIRO

DAra: 06107/22

lPO OBNA/sERVIçG REFORMA

RsP.rÉcNrco MtcHÊL mRrNAzzo

Ð
PARANÁ
gDrFrcAcÕE5

6Vf 8NO æ t"tlÀD'

88267

88316

93141

90443

99r66

87266

89356

89366

a9412

Doomcnlo ass¡nôdô digitâlmñte

MICHEL MAR'TINÀZZO

OaE: 08/0?/2022 16:04:2D0300
Verif que em https://writrÉdor-¡d. br &Lu¡ørt/jz¿o
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SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E DE OBRAS PúBLICAS
PARANA EDIFICAçÖES

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E PROJETOS
GERÊNCN DE CUSTOS E ORÇAMENTOS PARANÁ

EÞrFrcÀçô85

DE TNSUMOS / SERV|çOS ESPECTAUZADOS NÃO CONTEMpT"ADOS pELAS TABETAS pREOTA¡EtA DE

B9
ô

'ORÑECTDM 
T TORilECEMR 2 fORNECÉDOR 3

2slos|21 25105122 24/OSD)

DO (ESNE MATERIAIS OE

coNsrBUçÃo
MARCIASANORANEGRI

5ANOE8 fIREII

JESStCA StEZUS ME (PERftL

vtDRosl

TÉIEfONE E.MAIL 46 3525 2ú4 randervldror@hotmall.com 46Ð720189

MÉDIA PREço R5

ITEM 0 00 lNsuMo/ sERVrço E5p€ctaUzADo UN N3 UNITÁRIO n uMlÂRto

coT00l
COM PEAsIANA INIEGRAOA MANUAL,
vtD80 120X15æM

UN
Rs s.775,00 RS 2.700,00 R5 2,568,04 RS 3,úr,or

fonflEcE(ÞR ¡ ¡ORNECÍDOR ¡ FONNÊCTDM I
DATÂ DA

Site

TELEFONE E.MAIL

MÉDIA PREçO R$

DO R9 UNITARIO RS UBFÁRro

coT002

Conform. NBR S50,

dê 2,75mm, unldor com rold¡ Ml6. 8a3e do aesento em compsnrado

Erpumå srp¡nd¡dð d!nddåde 40ky'm3.5upoil€ de c¿r¡¿ de àtá 25Oks,

UN

Rs 1.218,46 nS 1.218,46

toSNEC€DOR 1 ro¡ NECTOOR 2 foRNEC¡00¡ I
7S|OSl72 01/o6127

ME

CONTATO

TELEFONE/E.MAIL/SITE 46 4525 2&4 ww.c¡rårbåhl¡.coñ.br 46S1250337

MÉDIA PREçO R9

I€M UN R UXITARIO fi

coloo3 aollo d6 aclonañeñio rop6do. elevådo, c¡omðdo, p¡r. cålxa0coÞt0d0. UN
R5 66,s0 Rs 66,2s Rs 7s,oo Rs 69,25

FôNNECTDôR 1 TORNECEOOR I fORNECEOOR ¡

ME

CONIATO

TETEtON€/E-MA|r/srTE 46 ¡525 2m4 www.c¡3¡nov¡lol¿.com 4699r250337

MÉDIA PREço R9

TEM ESPTCTAUZADO n R

col oo4 cabld./tãnchodêbðnhêrodmplêi.m m.tålcromðdo. UN Rs 26.40 ß 34.49 Rs 30,96

FORNECGMR 1 to8¡¡EcEooR e
'OR¡¡ECEDORI25/OSl22

CONSTÂUCÃO ME

CONTATO Sll.

TELETONE E.MAIL 46 3525 2q 46991250337

MÉoIA PREço RS

TEM RS uÍtfÁRro n uNtfÄnto n

coT006 3à UN
R5 120.00 Rs 77,91 RS 132,90 RS 1r0,27

ronN€cÍDoß r ¡ORNECEDON 3

251O5122 01106122

ÉMPRESA coNslRUcÃo AMERICANAS ME

Sll.

IEIEfONE E.MAII SITE 46 3525 2æ4 www..mêdc0nar.coñ.b. 46Sr250337

MÉDIA PREço RS

fÉM ESPECIALIUDO UN R UNITARIO

col 009 Colà d.conhto.¡ù¿,8àl5o 2,8 k¡, parå thâçåo pßo r¡ttt. UN R 176.00 R 181 00 Rs 187,00 RJ 181,33

\,U

TORNECEOOR 2 FORNECEM ¡
OA 79lO5l)2 24105/22

EMPRESA

OO KESNE MATERIAIS DE

CONSTÂUCÃO

DAIANE CRIST¡NA BARBO5A

ME

Slte

TELEFONE E.MAIL 4635252& www.¡m¡roñ.com.h. 46991250¡37

MÉDIA PREço RS

ITTM UN Rs UNlrÁRrO R n

coTo05 3 ¿ 4,5cm, UN
R5 96,00 R5 65,40 Rs 102,50 RS 87,97

'ORN[CCDOR 
¡ ton¡¡EcÉrro8 ¡ TOR¡¡EGEOOf, ¡

7S/OSl72 24/05t22

coNSTSUCÀO ME

CONTÂTO Slte

TELETONE SIT€ 46 3525 2@ 46S1250¡3t

MÉDIA PREço RS

oo nS ut{ÍÁnro n5 uNrÍanto n

coT007 3 ¡ 4,5cm, UN
Rs 184,00 R5 86,86 R5 196,7s R$ 155,87

fORì'¡ÉCEm I FOnfiECEDOß t FORtrECÊDM ¡
25/05122 25/05122

CONSTßUçÃO LÌOA MG

Salete

SITE 46 3525 2m4 46 S125 03t7

MÉDIA PREçO RS

TEM ao Dott¡suMo SERV¡çO ESPECTALtzÁDO UN n uNllaRlo R

col008 com ¿donãmento ¿lav¿ncå¡ xm€tállc¡ UN
Rs 194,00 R9 1o8,os Rs 207,00 ßs 169,58

t FO¡NICCMt
OATA OA COTAçÃO 251O5122 o3/o6172

EMPRESA coNstRUcÃo ME

CONIATO

IEIEFONE / E-MAil./ SllE 46 3525 2æ4 46991250337

MÉoIA PREçO R$

IT€M DETCRI n uN[Án¡o R9 UNITÁRIO
col 010 733, UN R5 66,00 Rs 60.89 R 89.00 R5 71,95

toRN¡c€oof, r FORNECEDOR ¡ FORflECIOff ¡
25105122 01/o6122

EMPRESA

OO XEsNE MATERIAIS OE

coNstnucÃo SOLUCCNTEN

DÀIANE CRISTINA EARBOSÀ

ME MÉDÁ PREçO RS
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f)SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E OE OBRAS

PARANÁ EDtFtcAçóEs
DIRETORIA OE PLANEJAMENTO E PROJEfOS

GERÊNCÁ oE cusros E oRçAMENToS ÞARANÂ
EÞtr:tcAçöÊs

rerru or coraçÃo DE rNsuMos / sERvtços gspEctAuz¡oos tr¡Ão corurFMprÁDos pEt As TABEtAs pRED

CONIATO

TEtEfONE/E.MAIt/SITE 46 3525 2æ4 lorn!kð!l.tonkå.com.br 46991250337

RS uilr1ÁRro

coT 011
66..ôñlormê NAR {50 Rs 31o,oo R5 25s,82 Rs 320,00 R9 ¡9s,27

rORÑÊC[MR 1 ßoRtrECtmn ¡
DATA 241O5/22

EMPRESÂ coNslRUcÃo 5OIUCENTER

UAIANT CRI5IINA bARËO5À

ME

COÑTATO Sllc

TÉTEFONE / E-MAil-/StT€ 4635252& tornÊk¡.1.ùorkã.com,br 46 99125 0337

wrÉon earço n5

RS UNITÁRIO n

coT0l2
lntormlionto som flo, blvolr, pa..

lP 6 !conlorñ. NSR 950.
Rs 712,00 Rs 478,90 RS 723,00 R$ 637,9t

ÍORNECEMR 1 FORNEC¡Dd 2

OATA DA 25lO5/77

EMPRESA

DO XESNE MATERIAIS DE

coN5TRUcÃo TOTAL ACESSTS¡UOAOE ME

CONTAIO S¿lete s[é

T€rEtoNE/ E-MAIL/SrTE 46 3525 2W br 46 99125 0337

MÉDrA PREço RS

DO f UNITARIO n

coT0l3 FUNOO AZUL

PARA 5tNALtAR EsPAçO ßESCRVAOO

IqOEIÂANTE) 1,2OXO,EM . ESPESSURÀ ]MM Rs 554,oo Rs 46o,oo RS 57o,oo n9 s28,oo

tôßilccEom I FORNEGMR T

DE

TOTAL ACTSSIBtrIOAOE

CONTATO

rErEfoNE/E-MA|r/S|TE 4635252ry 4691250337

MÉDIA PREço RS

IT€M 0¡ UN n U¡IIfARIO n R9

coT014 30cm UN
R5 164,00 R5 84,s0 RS 17s,00 Ê5 r41,17

TONNECEDOR 1 foStrEcEooß a fORNECEDORI

CONIATO

TELEFONE/E.MAIT/SITE

MÉDrA PREço RS

Þo UN nS uNrlÁRro R

coT015 UN

tonñÊc€oon I
'ORNECÍOOR 

¡ FORNECTOOß ¡
DÂTA DA 03to6l22

EMPRESA coN5TRUçÃo IOTAL ACESSIBIUDADT ME

CONTATO Slt.

T€IEFoNE / E.MAIL/ sIfE 4635252æ4 46991250¡¡7

MÉDrA PREço R$

ItM OESCRIC oo R n$ f UNITÂRIO

col015 B8Á5[ IORRACHA
R5 174,90 Rs 183,20 Rs 182,90 RS rBo,33

fonNEc€Don I tonNEcEùo8 ¡
)aloslz7 24103127

DO KESNE MATERIAI5 DE

coñsrRucÀo TOTAT ACESSIAI LIOAO E

OAIANE CRI5IINA AARBOSÀ

ME

5¿lê¡ê

E-MArt/S[E 46 3525 2æ4 46 991250337

MÉÞrA PREço R$

cololt
COLA

AIERTA E DINECIONAL

CINZA
R5 46,90 R9 s6,40 R5 s0,90 R9 51,40

ToSNECEOOn I ¡ORNECEOOR T

DATA DÂ coTAcÂo o6/01127

CONIATO

TEIÉFONI/E.MAtr/S¡TE www.loirv¡àriå.com.br

MÉorA PREço R$

nS n UNITARIO ñ

coT018 UN
R5 200,41 RS 2oo,4t

IORNECEOOR I fonñEcEooR 1 ¡onxtctDd r
DÂTA oÂ aôlÂaÃo

EMPRESA

CONIATO

IETEFoNE/ E.MAIL/sITE

03/06/22

TOTAL ACESSISIIIOAOE

Slte
dimlãiãtãEEtSmfüñ¡õm:

MÉDra PREço RS

T€M oEsmt( DO

col 019 RS 43,14 R5 43,14

IOTAL ACESSIE II IDÁOE

Slr.
MÉDrA PREço RS

1\tu
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ÊECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E DE OBRAS PIiBLICAS
PARANA EDIFICAçöES

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E PROJETOS
GERÈNC|A OE CUSTOS E ORçAMENTOS

Ð
PARANA
EDIFICACOES

DE TNSUMOS / SERVTçOS E5PÊCTAUZADOS NÃO CONTEMpt-ADOS pErAS TABETAS pREDTABEI-A DE COT

TETEFONE / E.MAU / SrT€ br

R

coT020 DE PORTAS o|VERSAS {03 OU ø PA!^VRAS COM S|MSOLOS.

UN

Rs 8r,68 R$8r,58

¡dNtctNI

EMPNESÁ

CONTATO

TETEÍONE/E.MAIL/SITE

03/06122

TOTAI ACESSIB IIOAOE

5llê
tilw.--lõGli¡¡¡ilEllffi fi :õñ:

MÉÞIA PREçO R$

R ß5 N5 U¡IIIÁRIO

coT021 CONTEM UN
Rs 28,10 Rs 28,10 RS 2r,10

güubÏ.
Do(unìento ¡ssinado d¡gitalnìente

MICHÉ,1 MARTINAZZO
Dàt¡r oô/0?/2022 t6:05r10.0300
Ver¡f ique em http5://v€ril¡codor.iti.br
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4.3

3.4

5.1

7.4

3.5

3.1

6.1

7.5

4.2

4.4

z.r

1.1

A

B

B

B

B

B

c

c

c

c

c

c

39,760L

58,7$vc

66,47ÿ¡

7139%

74,900/a

Tt,B7%

40,75%

83,48%

85,69%

87,680/o

88,94%

90,10%

39,76o/a

19,02o/a

7,68%

4s2%

3,51o/o

2,98Vo

2,88olo

2,73o/.

2,21yo

z,0oo/.

1,250/o

1,16%

59.4L3,28

87.840,58

99.323,38

1 1 1.916,86

1 16.365,21

120.671,2Ê

124.744,31

128.U4,15

131.026,5C

132.901,5C

134.æ1,25

59.413,28

28.427 3A

LL.ß2,a4

7.355,48

5.238,00

4.448,35

4.305,05

4.073,06

3.299,84

2.982,35

1.875,00

L.739,75

3.713,33

132,22

13,67

57,O9

19,¿t0

2o,69

13,67

79,15

103,12

7L6,97

464,75

385,51

16,00

215,00

840,00

L28,84

270,0O

215,00

315,00

51,46

32,00

4,16

4,OO

4,50

UNID.

M2

M2

M2

M

M2

M2

M

M

M2

MES

M2

IANELA COM PERSIANA INTEGRADA MANUAL, EM AIUMÍNIO BRANCO,2 FOLHAS MÓVEI' VIDRO

LrSO TNCOLOR, 120X150CM, TNCLUSO CONTRAMARCOS - FORNECTMENTO E rNÿALAçÂO.

REVEÿIMENTO CERAMICO PARA PISO COM PTACASTIPO PORCELANATO DE DIMENSÕE5 6OX6O

CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 M, E 10 M,. AF 0612014

APLICAçÁO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LATEX ACRíLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS.

AF O6l20L4

EXECUçÃO DE VIA EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10

CM. ESPESSURA 8 CM. AF T2I2OT5

RODAPÉ CERAMICO EMBUTIDO DE 7CM DE ALTURA, COM PLACAS TIPO PORCELANATO

ACETINADO

DEMOLIçÃO DE REVESTIMENTO CERÃMICO, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.

AF t2l20t7
APLICAçÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LATEX ACRíLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS.

AF 06/2014
VIGA DE CONFINAMENTO 10X15 CM ARMADA

PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 15CM, COMPRIMENTO DE ATE 2M,

ASSENTADO COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. AF 11/2020

JANEIA DE ALUMíNIO TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E FERRAGENS. Ð(CLUSIVE ALIZAR,

ACABAMENTO E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF 1212019

LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT.2,5O M, PARA ESCRITORIO, SEM DIVISORIAS

INTERNAS E SEM SANÍTARIO

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO
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AFCOM CAVALETE COM ALTURA DE M-2

Placa de sinalização de trânsito medindo no mín¡mo 0,80x0,50m, confeccionada em chapa em

aço galvan¡zado ne 18, espessur¿ de 1,30 mm, PELíCULA TOTALMENTE REFLETIVA GRAU

PRISMÁTICO TIPO l, atrás da placa deverá ser preto fosco. Com suporte (poste) em aço

galvan¡zado, par¿ f¡xação com sistema de instalação por engatamento, com diâmetro extemo de

2", compr¡mento 3,50m com espessura de parede de no mínimo 3,00mm galvanizado; vedado na

parte superior, com sistema anti g¡ro, prov¡do de aletas de ferro chato aço SAE 1020 3/15, de

Scmxscm com o loto ma¡or soldado ao pedestal, que deverá serfixado a 30cm da base do poste

suDorte, sem emendas tr¿nsversais.

BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 80 CM, FIXADA NA PAREDE -
FORNECIMENTO E INÿALACÃO. AF O1l2020

BARRA DE APOIO RETÀ EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO æCM, FIXADA NA PAREDE.

DIAMETRO MINIMO 3CM

CADEIRA PARA PESSOA OBESA. ESTRUTURA EM AçO CARBONO COM TUBO DIÂMETRO 1",

PAREDE DE 2,75MM, UNIDOS COM SOLDA MIG. BASE DO ASSENTO EM COMPENSADO NAVAL

18MM. ESPUMA EXPANDIDA DENSIDADE 4OKG/M3. SUPORTE DE CARGA DE ATÉ 2sOKG. PINTURA

ELETROSTÁTICA COM TINTA EPÓXI NA COR PRETA. CONFORME NBR 9050.

REMOCÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF 1212017

ALARME AUDIOVISUAL INTERMITENTE SEM FIO, BIVOLT, PARA BANHEIRO ACESSíVEL, COM DOIS

ACIONADORES. GRAU DE PROTECÃO IP 56 CONFORME NBR 9050.

BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 70 CM, FIXADA NA PAREDE -
FORNECTMENTO E rNÿALAçÃO. AF _0t12020
PUXADOR PARA PCD, FIXADO NA PORTA - FORNECIMENTO E INÿAI.AçÂO. AF 

-OTI2O2O

ESCAVAçÃO SUPERFICIAL PARA REGULARIZAçÃO DO EÿACIONAMENTO

DEMOUçÃO DE RODAPÉ CERÂMICO, DE FORMA MANUAL SEM REAPROVEITAMENTO.

AF L2l70t7

PrSO PODOTÁTil- DTRECTONAL OU ALERTA, ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. AF_05/2020
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TAPETE DE PVC PARA STNALTZAR ESPAçO RESERVADO Á CADETRANTES COM SÍMBOLO S.t-A.

(CADETRANTE) 1.20X0,80M - ESPESSURA 3MM - FUNDO AZUL - SíMBOLO BRANCO - F|XAçÃO

DUPLA FACE INTEGRADO

ESPELHO CRIÿAL, E=4MM, FIXADO NA PAREDE

|NSÍALAçÃO DE LONA PARA CONTENçÃO Oe pÓ ¡¡aS SALAS DURANTE A TROCA DE JANELAS, 1

REUTILIZAçÃO

TAVATÓRIO LOUçA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR -
FORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF O1l2020
TORNEIRA METALICA CROMADA PARA LAVATORIO, ACIONAMENTO ALAVANCA, 1/4 DE VOLTA

PORTA.OBJETOS EM ACRÍUCO,3OCM TARGURA,zOCM PROFUNDIDADE, E=6MM, SEM CANTOS

VIVO' FIXAçÃO COM PARAFUSOS.

ESCÁVAçÃO MANUAL DE VALA PARA VIGA BALDRAME (SEM ESCAVAçÃO PARA COLOCAçÃO DE

FÔRMAS).AF o6l2ou
ALTERAçÃO PONTO DE ESGOTO DO CHÃO PARAA PAREDE, NOS LAVATÓRIOS DOS BWCS

ACESSíVEIS, INCLUSO SIFAO

PTNTURA DE DEMARCAçÃO DE VAGA COM TTNTA ACRíL|CA, E = 10 CM, ApL|CAçÃO VAruUel.

^F 
OSlZO2r

BOTÃO DE ACIONAMENTO SUPERIOR ELEVADO, CROMADO, PARA CAIXA ACOPLADA.

PINTURA DE SíMBOLOS E TEXTOS COM TINTAACRíLICA, DEMARCAçÃO COM FITA ADESIVA E

APLTCAçÃO COM ROLO. AF 05/2021
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REFORMA POSTO DE SAUDE L¡NHA BOM JESUS

1. SERVTçOS PRELTMTNARES

1.1 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO

Dimensäo: 3mx1,5m = 4,5m2

2. ADMTNTSTRAçAO LOCAL

2.1 LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M, PARA ESCRITORIO,

SEM DIVISORIAS INTERNAS E SEM SANITARIO

Considerada a quantidade de meses de obra: 4 meses.

3. P|SO

3.1 DEMOLTÇÃO Oe REVESTTMENTO CERÂM|CO, DE FORMA MANUAL, SEM

REAPROVEITAM ENTO.

Somatório das áreas internas, obtidas através do autocad. Total: 215m2

3.2 DEMOLTçAO DE RODAPÉ CERÂM|CO, DE FORMA MANUAL, SEM

REAPROVEITAM ENTO.

Somatório dos perímetros internos de cada cômodo, obtidos através do autocad.

Total: 270m.

3.3 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO PORCELANATO
DE DIMENSOES 6OX6O CM APLICADA EM AMBIENTES DE ANTN ENTRE 5 M' E
10 Mr.
Somatório das áreas internas, obtidas através do autocad. Total: 215m2.

3.4 RODAPÉ CTNÂN¡ICO EMBUTIDO DE 7CM DE ALTURA, COM PLACAS TIPO

PORCELANATO.

Somatório dos perímetros internos de cada cômodo, obtidos através do autocad.

Total: 270m.

fl'u
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4. ESQUADRIAS

4.1 REMOçAO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO

Janelas com persiana: 16*(1 ,2*1,5)= 28,8

Janelas alumíni+vidro: 3,36+0,8=4,1 6

Total: 32,96 - 33m2.

4.2 PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 1SCM, COMPRIMENTO
DE ATÉ 2M, ASSENTADO COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO.
Janelas com persiana: 16*1 ,7=27pm
Janelas alumínio+vidro: 6*0,8=5,4m; 1*1 ,0=1 ,0m
Total: 33,6m

4.3 JANELA COM PERSIANA INTEGRADA MANUAL, EM ALUMÍNIO BRANCO, 2
FOLHAS MÓVTIS, VIDRO LISO INCOLOR , 12OX15OCM, INCLUSO
CoNTRAMARCOS - FORNECTMENTO E TNSTALAÇÃO.
J1: 16 unidades.

4.4 JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E

FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR,

J2: 0,8*1=0,8

J3: 0,7*0,8*6=3,36

Total; 4,16

4.5 INSTALAçAO DE LONA PARA CONTENÇÃO Or pÓ NAS SALAS DURANTE A
TROCA DE JANELAS, 1 REUTILIZAÇÃO
Considerada uma quantidade necessária para vedar 1 lado do posto por vez: distância
interna do posto, da frente até os fundos (19m), vezes o pé direito (2,7m¡= 51 ,3m2.

5. PINTURA ¡NTERNA

5.1 APLICAçÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRíLICA EM

PAREDES, DUAS DEMÃOS.

Perímetro interno total: 303,47

Perímetro portas: 33,5m

Total: 269,97*2,7m pé direito=7 28,92-7 29m'

tijo
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6. PINTURA INTERNA

6.1 APLTCAçÃO MANUAL DE P|NTURA COM TINTA ßTEX ACRíL|CA EM

PAREDES, DUAS DEMAOS.

Perímetro externo: 82,85m * 3,35 altura = 277,54 m2

Platibanda: 1 5,3*1,2m"2 lados=36,72m2

Total : 277,54+36,72=31 4,26-31 5m2

7. ACESSIB¡LIDADE EXTERNA

7.1 LOCAÇnO COlr¡ CAVALETE COM ALTURA DE 0,50 M - 2 UTILIZAÇOES

Estimada necessidade de 6 pontos fixos (cavaletes) de ancoragem para locação

estacionamento.

7.2 ESCAVAçAO MANUAL DE VALA PARA VIGA BALDRAME (SEM ESCAVAçÃO
PARA COLOCAÇÃO Or FORMAS).
Distância 28,38*0,1 largura*O,2 profundidads=--1 ¡a

7.3 ESCAVAÇÃO SUPERFTCTAL PARA REGULARTZAçÃO DO ESTACTONAMENTO

Area paver: 128,8m * 0,08m profundidade = 6,44 m3

7.4 EXECUçÃO DE VIA EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR
COR NATURAL DE 20 X 1O CM, ESPESSURA 8 CM.
Área de estacionamento: 128,8m", obtida no autocad.

7.5 VIGA DE CONFINAMENTO 10X15 CM ARMADA

Perímetro estacionamento: 51,46m

7.6 PINTURA DE DEMARCAçÃO DE VAGA COM TTNTA ACRÍL|CA, E = 10 CM,

APLTCAÇAO MANUAL.

9 faixas de 5m + 9 faixas de 1,3m = 56,7m

lllc
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7.7 PINTURA DE SÍMBOLOS E TEXTOS COM TTNTA ACRÍL|CA, DEMARCAçÃO
coM F|TA ADESTVA E APL|CAÇÃO COM ROLO.
1,2*1,2=f ,44 + 0,45m2 "idoso"

7.8 PLACA DE S|NAL|ZAçAO DE TRÂNS|TO MEDTNDO NO MfNtMO 0,80X0,50M,
CoNFECC|ONADA EM CHAPA EM AçO GALVANTZADO No 18, ESPESSURA DE
1,30 MM, PELíCULA TOTALMENTE REFLETIVA GRAU PRISMÁTICO TIPO I,

ATRÁS DA PLACA DEVERÁ SER PRETO FOSCO. COM SUPORTE (POSTE) EM
AçO GALVANIZADO, PARA F|XAçAO COM STSTEMA DE INSTALAÇAO pOR
ENGATAMENTO, COM DIÂMETRO EXTERNO DE2", COMPRIMENTO 3,50M COM
ESPESSURA DE PAREDE DE NO MÍNIMO 3,OOMM GALVANIZADO; VEDADO NA
PARTE SUPERIOR, COM SISTEMA ANTI GIRO, PROVIDO DE ALETAS DE FERRO
CHATO AçO SAE 1020 3t16, DE SCMXsCM COM O LOTO MATOR SOLDADO AO
PEDESTAL, QUE DEVERÁ SER FIXADO A 3OCM DA BASE DO POSTE SUPORTE,
SEM EMEN DAS TRANSVERSAIS.
2 unidades: deficientes e idoso.

8. ACESSIBILIDADE INTERNA

8.1 PISO PODOTÁTIL, DIRECIONAL OU ALERTA, ASSENTADO SOBRE
ARGAMASSA
2m direcional + 2m alerta: 4m

8.2 TAPETE DE PVC PARA SINALIZAR ESPAçO RESERVADO Á CADEIRANTES
coM síMBoLo s.t.A. (cADEtRANTE) 1,20x0,éoM - ESPESSURA 3MM - FUNDo
AZUL - Sf MBOLO BRANCO - F|XAÇAO DUPLA FACE |NTEGRADO.
1 unidade.

8.3 CADETRA PARA PESSOA OBESA. ESTRUTURA EM AçO CARBONO COM
TUBO DIÂMETRO 1'" PAREDE DE 2,75MM, UNIDOS COM SOLDA MIG. BASE DO
ASSENTO EM COMPENSADO NAVAL 18MM. ESPUMA EXPANDIDA DENSIDADE
4OKG/M3. SUPORTE DE CARGA DE ATÉ 25OKG. PINTURA ELETROSTÁTICA
COM TINTA EPÓXI NA COR PRETA. CONFORME NBR 9050.
1 unidade.

8.4 BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 4OCM,
FIXADA NA PAREDE - DIAMETRO MINIMO 3CM
Barra para lavatório: 2 unidades * 2 bwc = 4 unidades.

8.5 BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 70 CM,
FIXADA NA PAREDE - FORNECTMENTO E TNSTALAçÃO
Barra vertical vaso sanitário: 1 unid * 2 bwc = 2 unid.

8.6 BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 80 CM,
FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
Barras horizontais vaso sanitârio: 2 unid * 2 bwc = 4 unid.

.b
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8.7 PUXADOR PARA PCD, FIXADO NA PORTA - FORNECIMENTO E
INSTALAçÃO
1 puxador por bwc * 2bwc = 2 unid.

8.8 ESPELHO CRISTAL, E=4MM, FIXADO NA PAREDE
2 espelhos de 0,45*0,9=0,81m2

8.9 TORNEIRA METALICA CROMADA PARA LAVATORIO, ACIONAMENTO
ALAVANC A, 114 DE VOLTA
1 unid por bwc " 2 bwc = 2 unid

8.10 BOTAO DE ACIONAMENTO SUPERIOR ELEVADO, CROMADO, PARA
CAIXA ACOPLADA.
1 unid por vaso sanitário * 2 vasos = 2 unid.

8.11 PORTA-OBJETOS EM ACRíLICO, 3OCM LARGURA, 2OCM PROFUNDIDADE,
E=6MM, SEM CANTOS VIVOS, FIXAçÃO COM PARAFUSOS.
1 unid por bwc * 2 bwc = 2 unid

8.12 ALARME AUDIOVISUAL INTERMITENTE SEM FIO, BIVOLT, PARA
BANHETRO ACESSIVEL, COM DO|S ACTONADORES, GRAU DE PROTEÇAO tp
66 CONFORME NBR 9050.
1 unidade que atende 2 bwc.

8.13 LAVATÓRIO LOUçA BRANCA SUSPENSO,2g,SX 39CM OU EQUIVALENTE,
PADRAO POPULAR - FORNECTMENTO E TNSTALAçÃO AF_O112O2O
1 unid por bwc * 2 bwc = 2 unid.

8.14 ALTERAçÃO PONTO DE ESGOTO DO CHÃO PARAA PAREDE, NOS
LAVATÓRIOS DOS BWCS ACESSÍVEIS, INCLUSO SIFAO.
1 unid por bwc * 2 bwc = 2 unid.

Marmeleiro, 07 de julho de 2022

gsubï
Do<umento åssinado dlg¡tàlmente

MICHÉL MARTINAZZO

M azzo

Engenheiro Civil

CREA PR 137.528/D
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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N" 008/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 258/2022
TIPO: MENOR PREÇO SOB REGIME DE EMPREITADA GLOBAL

OBJETO: Contrataçõo de empresa para realização de reforma da Unidade Bósica de Saúde -
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ASSUNTO: CADERNO DE ENCARGOS

PROJETO DE ARQUITETURA

REFORMA DE POSTO DE SAÚDE EM ALVENARIA
LINHA BOM IESUS - MARMELEIRO/PR

ESTATÍSTICAS:

Edifício 227,05 m2

TOTAL 227,05 mZ

PROPRIETÁNIO'
MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

A JETO:
MICHEL INAZZO

CREA-PR 137.528/D

PROTOCOLO:
78.422.820-3

DATA:
Abril2022

TEXTO:
Carlos Marchesi;

Michel Martinazzo.
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MEMORIAL DESCRITIVO DO ESCOPO DA OBRA

L. OBJETO

Este Caderno de Encargos e Especificações compreende um conjunto de

discriminações técnicas, critérios, condições e procedimentos estabelecidos para a reforma do

Posto de Saúde da comunidade Bom Jesus, Marmeleiro-PR.

2. DEFTNTÇOES

a) CADERNO DE ENCARGOS E ESPECTFTCAçOES rÉCUlCnS.

Conjunto de especificações, critérios, condições e procedimentos técnicos

estabelecidos pelo Contratante para a contratação, execução, fiscalização e controle de obras

ou serviços.

b) CONTRATADA

Empresa ou profissional contratado, de acordo com a legislação em vigor, para

execução da obra ou serviço.

c) REGTSTRO DE OCORRÊI'¡CnS

São todos os documentos gerados entre o Contratante e a Contratada, como atas de

reunião, diário de obra, correio eletrônico, informações e ofícios entre outros, que subsidiam e

comprovam a coordenação do objeto pela Fiscalização em conjunto com a executante, além de

fatos, observações e comunicações relevantes ao andamento do serviço.

d) DISCRIMINAçÃO TÉCNICA

Conjunto de materiais, equipamentos e técnicas de execução a serem empregados na

obra ou serviço.

e) DISPOSIçOES GERAIS

Conjunto de normas, instruções e procedimentos técnicos para a licitação,

contratação e fiscalização de obras ou serviços.

Antes de apresentar sua proposta, o licitante deverá analisar todos os documentos do

edital, sendo recomendada a vistoria do local da obra, executando todos os levantamentos
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necessários ao desenvolvimento de seus trabalhos, de modo a não incorrer em omissões, as

quais não poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões de acréscimo de preços.

Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções dos projetos ora fornecidos

não poderão constituir pretexto para o CONTRATADO cobrar "serviços extras" e/ou alterar a

composição de preços unitários. Considerar se â o CONTRATADO como altamente

especializado nos serviços em questão e que, por conseguinte, deverá ter computado, no valor

global da sua proposta, também, as complementações e acessórios por acaso omitidos nos

projetos, mas implícitos e necessários ao perfeito e completo funcionamento de todas as

instalações, máquinas, equipamentos e aparelhos.

Os materiais a serem empregados, as obras e os serviços a serem executados deverão

obedecer rigorosamente:

t. às normas e especificações constantes deste caderno;

2. às normas da ABNT;

3, às disposições legais da União, do Governo Estadual e do Município onde será

realizada a obra;

4. aos regulamentos das empresas concessionárias;

5. às prescrições e recomendações dos fabricantes;

6. às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT;

7. às normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho;

8. às práticas SEAP - Projetos, execução e manutenção;

9. Para elaboração das estratégias sustentáveis deverão ser seguidos os manuais e

recomendações do CBCS [Conselho Brasileiro de Construção Sustentável).

Os casos não abordados serão definidos pela FISCALIZAÇÃO, de maneira a manter o

padrão de qualidade previsto para a obra em questão.

No caso de divergência de informações entre os desenhos de execução dos projetos e

as especificações, prevalecerá primeiramente o contido nas especificações, seguido da

planilha orçamentária e, por último, dos desenhos, sempre consultada a FISCALIZAçAO.

Em caso de divergência entre desenho de escalas diferentes, prevalecerão sempre os

de maior escala. Na divergência entre cotas dos desenhos e suas dimensões medidas em

escala, prevalecerão as primeiras, sempre consultada a FISCALIZAÇÃO.

Nenhuma modificação poderá ser feita nos desenhos e nas especificações dos

projetos sem autorização expressa da FISCALIZAÇÃO.

ó
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0s equipamentos que o CONTRATADO levar para o canteiro, ou as instalações por ele

executadas e destinadas ao desenvolvimento de seus trabalhos, só poderão ser retirados com

autorização formal da FISCALIZAÇÃ\O.

Todos os materiais a serem empregados nos serviços deverão ser comprovadamente

de primeiro uso e devem atender rigorosamente aos padrões especificados e às normas da

ABNT, devendo ser submetidos à aprovação da FISCALIZAçÃO,

A FISCALIZAÇÃO não aceitará a alegação de atraso dos serviços devido ao não

fornecimento tempestivo dos materiais pelos fornecedores.

As marcas e produtos indicados nas plantas, especificações e listas de material

admitem o similar se devidamente comprovado seu desempenho através de testes e ensaios

previstos por normas e desde que previamente aceito pela FISCALIZAçÃ0.

A similaridade indicada é em relação ao atendimento aos requisitos e critérios

mínimos de desempenho especificados e normatizados, coincidência de aspectos visuais

[aparência/acabamento), de materiais de fabricação, de funcionalidade e de ergonomia. A

similaridade será avaliada pela FISCALIZAÇÃO, antes do fornecimento efetivo, mediante

apresentação do material proposto pelo CONTRATADO, laudos técnicos do material ou

produto, laudos técnicos comparativos entre o produto especificado e o produto alternativo,

emitidos por laboratórios conceituados, com ônus para o CONTMTADO.

Se julgar necessário, a FISCALIZAçÃO poderá solicitar ao CONTRATADO a

apresentação de informação, por escrito, dos locais de origem ou de certificados de

conformidade ou de ensaios relativos aos materiais, aparelhos e equipamentos que pretende

aplicar, empregar ou utilizar, para comprovação da sua qualidade. Os ensaios e as verificações

serão providenciados pelo CONTRATADO sem ônus para o CONTRATANTE e executados por

laboratórios reconhecidos pela ABNT ou outros aprovados pela FISCALIZAÇA0.

O CONTRATADO deverá submeter à aprovação da FISC ALIZAÇÃIO amostras dos

materiais a serem empregados, e cada lote ou partida de material será confrontado com

respectiva amostra previamente aprovada pela FISCALIZAçÃO.

Depois de autenticadas pela FISCALIZAçÃO e pelo CONTRATADO, as amostras serão

cuidadosamente conservadas no canteiro de obras, até o final dos trabalhos, de forma a

facultar, a qualquer tempo, a verificação de sua perfeita correspondência com os materiais

fornecidos ou já empregados.

Caberá ao CONTRATADO executar, na presença da FISCALIZAÇ^ÃO, os testes de

recebimento dos equipamentos especificados. Tais testes serão executados de acordo com as

normas pertinentes.

4
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0 CONTRATADO fica obrigado a apresentar as notas fiscais expedidas na compra dos

subprodutos florestais utilizados ne obra, sempre que a FISCALIZAÇÃO solicitar,

discriminando produto e quantidade em metros cúbicos, bem assim o número do Documento

de Origem Florestal - DOF, Guias Florestais e/ou outros eventualmente criados para o

controle de produtos e subprodutos florestais, relativos à respectiva operação de venda.

Os materiais que não atenderem às especificações não poderão ser estocados no

canteiro de obras.

Os materiais inflamáveis só poderão ser depositados em áreas autorizadas pela

FISCALIZAÇÃO, devendo o CONTRATADO providenciar para estas áreas os dispositivos de

proteção contra incêndios determinados pelos órgãos competentes.

O CONTRATADO deverá levar em conta todas as precauções e zelar

permanentemente para que as suas operações não provoquem danos físicos ou materiais a

terceiros, cabendo-lhe, exclusivamente, todos os ônus para reparação de eventuais danos

causados.

Os detritos resultantes das operações de transporte ao longo de qualquer via pública

serão removidos imediatamente pelo CONTRATADO, às suas expensas.

A remoção de todo entulho gerado na obra para fora do canteiro e para local

permitido pelo Governo Estadual e/ou Municipal será feita pelo CONTRATADO e o pagamento

realizado em item específico da planilha orçamentária.

O CONTRATADO será responsável, nas áreas em que estiver executando os serviços,

pela proteção de toda a propriedade pública e privada, linhas de transmissão de energia

elétrica, adutoras, telégrafo ou telefone, dutos de água, esgoto e drenagem pluvial e outros

serviços de utilidade pública, devendo corrigir imediatamente, às suas expensas, quaisquer

avarias que nelas provocar, deixando as conforme seu estado original.

No caso em que o CONTMTADO venha a, como resultado das suas operações,

prejudicar áreas não incluídas no setor de seu trabalho, ele deverá recuperá-las deixando as

conforme seu estado original.

Correrá por conta exclusiva do CONTRATADO a responsabilidade por quaisquer

acidentes na execução das obras e serviços contratados, pelo uso indevido de patentes

registradas e pela destruição ou danificação das demais obras em construção até sua

definitiva aceitação.

As normas de segurança constantes destas especificações não desobrigam o

CONTRATADO do cumprimento de outras disposições legais, federais e estaduais pertinentes,

sendo de sua inteira responsabilidade os processos, ações ou reclamações movidos, por

5
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pessoas físicas ou jurÍdicas, em decorrência de culpa nas precauções exigidas n0 trabalho ou

da utilização de materiais inaceitáveis na execução dos serviços.

O CONTRATADO cuidará para que as obras a serem executadas acarretem a menor

perturbação possível aos serviços públicos, às vias de acesso, e a todo e qualquer bem, público

ou privado, adjacente ao terreno do local da obra.

Todas as questões, reclamações, demandas judiciais, ações por perdas ou danos e

indenizações oriundas de danos causados pelo C0NTRATAD0 serão de sua inteira

responsabilidade, não cabendo responsabilidade solidária ou subsidiária por parte do

CONTRATANTE.

O CONTRATADO cuidará para que o transporte de cargas especiais seja feito sem

causar danos ou interrupções nas vias públicas de acesso ao terreno do local da obra serão

escolhidos trajetos e veículos adequados e controladas as cargas, a fim de compatibilizar as

solicitações com os meios de acesso disponíveis.

Se o CONTRATADO necessitar deslocar para o terreno do local da obra qualquer

equipamento, completo ou em partes, que possa acarretar danos às vias públicas

pavimentos, pontes, viadutos, canalizações ou outras instalações, deverá comunicar o fato à

FISCALIZAÇÃ0, informando-a também das providências que pretende adotar para a proteção

e o eventual reforço das obras viárias existentes, ficando o CONTMTADO responsável pela

efetivação de todas as providências necessárias junto a órgãos públicos federais, estaduais e

municipais, a entidades privadas e a pessoas físicas envolvidas.

Cumpre ao CONTMTADO providenciar o pessoal habilitado necessário para a

execução da obra até o cumprimento integral do Contrato.

Os representantes da FISCALIZAÇÃO da obra darão suas instruções diretamente ao

preposto do CONTRATADO.

A equipe técnica do CONTMTADO responsável pelos serviços deverá contar com

profissionais especializados e devidamente habilitados para desenvolverem as diversas

atividades necessárias à execução da obra.

A qualquer tempo a FISCALIZAçAO poderá solicitar a substituição de membro da

equipe técnica do CONTRATADO, desde que entenda que seja benéfico ao desenvolvimento

dos trabalhos.

Os representantes da FISCALIZAÇÃO e toda pessoa autorizada pela mesma terão livre

acesso às obras, ao canteiro, e a todos os locais onde estejam sendo realizados trabalhos,

estocados e/ou fabricados materiais e equipamentos relativos à execução dos serviços

contratados.

6
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Todas as atividades que ocorrerem fora do horário padrão de execução de serviços

[entre 7h e 18h) deverão ser precedidas de autorização expressa da FISCALIZAÇõIO,

registrada no Diário de Obras.

O CONTRATADO interromperá total ou parcialmente a execução dos trabalhos

sempre que:

¡ assim estiver previsto e determinado no Contrato;

o for necessário para execução correta e fiel dos trabalhos, nos termos de Contrato e

de acordo com o projeto;

. houver influências atmosféricas sobre a qualidade ou a segurança dos trabalhos

na forma prevista no Contrato;

o houver alguma falta cometida pelo CONTRATADO, desde que esta, a juízo da

FISCALIZAÇÃ0, possa comprometer a qualidade dos trabalhos subsequentes; e

o a FISCALIZAÇÃO assim o determinar ou autorizar por escrito, no Diário de Obra.

O CONTRATADO deverá providenciar Diário de Obra como disposto nas condições do

Edital.

0 CONTRATADO cuidará para que todas as partes do canteiro de obras e da própria

obra permaneçam sempre limpas e organizadas, com os materiais estocados e empilhados em

local apropriado, por tipo e qualidade. Deverá ainda promover a coleta seletiva dos resíduos

(entulhos) para reciclagem e instalar sistema de retenção de material particulado nos acessos

ao canteiro.

As instalações deverão apresentar sempre bom aspecto, não sendo admitidas

construções desalinhadas, desleixo, barracões que não inspirem segurança e que sejam

desconfortáveis à vista e ao uso.

Os níveis de segurança e higiene a serem providenciados pelo CONTRATADO aos

usuários das instalações na obra serão, no mínimo, os determinados pelo Departamento

Nacional de Higiene e segurança do Trabalho do Ministério do Trabalho.

Para as obras e serviços objetos destas especificações e projetos, caberá ao

CONTRATADO fornecer e conservar equipamento mecânico e o ferramental necessários, usar

mão-de-obra hábil e idônea, agrupando permanentemente em serviço uma equipe

homogênea e suficiente de operários, mestres e encarregados que assegurem progresso

satisfatório às obras, bem como obter os materiais necessários e em quantidades suficientes

para a conclusão da obra no prazo fixado.
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A FISCALIZAÇAO não aceitará a transferência de qualquer responsabilidade do

CONTRATADO para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos, subempreiteiros, entre

outros.

A FISCALIZAçÃO poderá admitir os subempreiteiros previamente autorizados pela

Administração, sem que tal aprovação implique qualquer aceitação de transferência de

responsabilidade.

Não será permitido que o pessoal do C0NTRATADO permaneça no canteiro fora dos

horários de trabalho definidos.

Quando houver necessidade de movimentar ou modificar outros equipamentos e

elementos existentes no local da obra a fim de facilitar a execução de seus serviços, o

CONTRATADO deverá solicitar previamente à FISCALIZAÇÃO autorização para tais

deslocamentos e modificações.

Não poderão ser realizados na obra processos industrias que empreguem produtos

ou produzam e/ou desprendam resíduos corrosivos ou tóxicos sólidos, líquidos,

pulverulentos ou gasosos, nem que sejam origem de ruídos que causem incômodo à obra ou à

vizinhança.

Não acarretarão quaisquer acréscimos aos preços propostos as exigências da

FISCALIZAÇÃO relativas à instalação, colocação, emprego ou utilização de equipamentos de

proteção individual, coletiva e ambiental e outros que julgar necessários, visto que já deverão

estar previstos em seus preços unitários.

O CONTRATADO fornecerá as máquinas, os equipamentos, as ferramentas, os

materiais, a mão de obra [inclusive os encargos sociais), os insumos, todos os tipos de

transporte e tudo mais que for necessário para a execução, a conclusão e a manutenção das

obras, sejam eles definitivos ou temporários. Os custos relativos a esses itens deverão estar

embutidos nos respectivos custos unitários ou no BDI.

Também serão de responsabilidade do CONTRATADO todos os impostos, taxas,

emolumentos, alvarás e encargos necessários à execução dos serviços. Nenhum pagamento

adicional será efetuado em remuneração aos serviços descritos nesse documento.

Considera-se sempre que o CONTRATADO dispõe da totalidade dos conhecimentos

técnicos, gerenciais e administrativos e dos meios de produção necessários, suficientes e

adequados à execução dos serviços para a realizaçáo do objeto, os quais deverá mobilizar e

empregar com eficiência e eficácia no cumprimento do Contrato que celebrar. Não caberá

qualquer pleito de alteração dos valofes contratados pela substituição de métodos e meios de

I
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produção incompatíveis com o conjunto dos serviços a realizar nas quantidades, prazos e

qualidade requeridos.

As composições de custos unitários elaboradas pelo C0NTRATANTE são

instrumentos para a elaboração do orçamento estimativo. Cada licitante deve elaborar suas

composições de custos incluindo todos os materiais, equipamentos e mão-de-obra que

entenderem necessário para a conclusão do serviço de acordo com a especificação técnica.

Não poderá haver nenhum pleito de alteração de valores do CONTRATADO em função das

composições apresentadas pelo CONTRATANTE.

O julgamento da compatibilidade de métodos e meios de produção com a obra será

sempre faculdade intransferível e irrecorrível da FISCALIZAÇÃO.

É da competência do CONTMTADO registrar no Diário de Obras todas as ocorrências

diárias, bem como especificar detalhadamente os serviços em execução, devendo a

FISCALIZAÇÃ0, neste mesmo Diário, confirmar ou retificar o registro.

A abertura do diário de obras deverá ser feita juntamente com a Fiscalização no dia

de início dos serviços. Será tolerado um prazo máximo de 48 horas, em casos excepcionais,

para o preenchimento do Diário de Obras durante a execução do objeto. A partir desse prazo

poderão ser aplicadas as sanções previstas no Edital.

As despesas com despachantes, deslocamentos de funcionários, utilização de veículos,

entre outros, que não forem computados nos itens próprios da Planilha Orçamentária serão

sempre consideradas como incluídas no custo de administração central do CONTRATADO e

não devem, portanto, constar nas composições de preços de serviços.

De acordo com as condições do Edital, serão incorporadas nos preços dos serviços,

além das despesas com fornecimento dos materiais e da mão-de-obra essenciais à execução

dos serviços, todas as decorrentes do emprego, aplicação ou utilização de:

o ferramentas manuais, elétricas ou não;

. ferramentas de corte e/ou desbaste;

. andaimes, exceto fachadeiros;

. escoramentos;

. outros serviços auxiliares necessários e não individualizados como itens de custo

próprio na Planilha Orçamentária.

Deverão ser incorporadas nos preços dos serviços, quaisquer que sejam, as perdas ou

desperdícios de insumos diretos ou indiretos, inclusive mão-de-obra.

9
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0 atraso na execução ou entrega da obra poderá ensejar sanções conforme item

específico.

Nas hipóteses de sinistro, abandono da obra, falência do CONTRATADO ou rescisão

unilateral, os valores dos insumos que porventura jâ tenham sido adquiridos pelo

CONTRATANTE, por força de contrato anterior, devem ser suprimidos ou disponibilizados, no

que couber, e pelos seus valores atuais, dos contratos posteriormente firmados para

continuação da execução do objeto da licitação.

O ESPECIFICAçOES DE MATERIAS E EQUIPAMENTOS

Normas destinadas a fixar as características, condições ou requisitos exigíveis para

matérias-primas, produtos semiacabados, elementos de construção, materiais ou produtos

industriais semiacabados,

s) FISCALIZAçÃO

Atividade de acompanhamento sistemático da obra ou serviço de Engenharia e

Arquitetura, verificando o cumprimento das disposições contratuais em todos os seus

aspectos pela Contratante.

h) MATERIAIS OU EQUIPAMENTOS SIMILARES

A equivalência de componentes da edificação será fundamentada em certificados de

testes e ensaios realizados por laboratórios idôneos, aceitos pelo Contratante e adotando-se

os seguintes critérios:

o Materiais ou equipamentos similar-equivalentes - Que desempenham idêntica

função e apresentam as mesmas características exigidas nos projetos. O ajuste

será realizado mediante análise por parte da Fiscalização e autorização por meio

de Diário de Obras com sua devida formalização através de aditivo contratual se

for o caso.

¡ Materiais ou equipamentos similar-semelhantes - Que desempenham idêntica

função, mas não apresentam as mesmas características exigidas nos projetos. 0

ajuste será realizado mediante análise por parte da Fiscalização e autorização por

meio de Diário de Obras com sua devida formalização através de aditivo

contratual obrigatoriamente.

o Materiais ou equipamentos simplesmente adicionados ou retirados - Que durante

a execução foram identificados como sendo necessários ou desnecessários à

i13
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execução dos serviços e/ou obras, 0 ajuste será realizado mediante análise por

parte da Fiscalização e autorização por meio de Diário de Obras com sua devida

formalização através de aditivo contratual obrigatoriamente.

Todos os materiais a serem empregados deverão obedecer às especificações dos

projetos e deste memorial, Na comprovação da impossibilidade de adquirir e empregar

determinado material especificado deverá ser solicitada sua substituição, condicionada à

manifestação da Fiscalização, e bem assim à aprovação dos arquitetos e engenheiros autores

dos projetos.

A substituição de materiais especificados por outros equivalentes pressupõe, para

que seja autorizada, que o novo material proposto possua, comprovadamente, equivalência

nos itens qualidade, resistência e aspecto.

i) MEDrçAO DE SERVrÇOS

Apuração dos quantitativos e valores realizados nas obras ou serviços, com base em

critérios previamente definidos neste caderno de encargos e especificações técnicas. Casos

omissos serão definidos com base nas orientações emanadas pelo Tribunal de Contas da

União ou por sistemas técnicos oficiais,

i) TRANSPORTE E ALIMENTAçÃO DE PESSOAL

As despesas decorrentes do transporte de pessoal administrativo e técnico, bem

como de operários, serão de responsabilidade do CONTRATADO e deverão estar incluídos nos

encargos sociais.

K) ARREMATES FINAIS

Após a conclusão dos serviços de limpeza, o CONTRATADO se obrigará a executar

todos os retoques e arremates necessários, apontados pela Fiscalização.

l) METROLOGIA E NORMALIZAÇÃO

Todas as grandezas mencionadas nestas e em quaisquer documentos relativos aos

serviços e obras propostos deverão estar expressas nas unidades do Sistema Internacional de

Unidades - SI, adotado também pelo Brasil em L962 e ratificado pela Resolução nq 12 de L988

do Conselho Nacional de Metrologia, Normalizaçáo e Qualidade Industrial - CONMETRO, de

uso obrigatório em todo o Território Nacional.

i[i
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Deverão ser respeitadas as Normas Técnicas da Associação Brasileira de Normas

Técnicas - ABNT, as portarias ministeriais e interministeriais e as normas das agências

reguladoras nos devidos serviços executados e na definição dos insumos, assim como as

normas aceitas e aprovadas em âmbito internacional quando as normas nacionais não

contemplam as especificações e serviços propostos, tais como as publicações elaboradas pela

TIA/EIA (TelecommunicationslndustryAssociation / Electronic Industries Association), pela

IS0 flnternationalOrganization for Standardization), pela BICSI [Buildinglndustry Consulting

Service International), pela CCITT [Comité

ConsultatiflnternationalTéléphoniqueetTélégraphique); pela FM (Factory Mutual); pela IEC

(lnternationalElectrotechnicalCode); pela IEEE

(lnstituteofElectricalandElectronicsEngineers); pela NEC (NationalElectricalCode); pela

NEMA [NationalElectricalManufacturersAssociation); pela NFPA

INationalFireProtectionAssociation); pela UL (UnderwritersLaboratories); pela ASHRAE

[American SocietyofHeating, Refrigeratingand Air-conditioningEngineers); pela AMCA (Air

MovementandControlAssociationlnternational); pela AISI (American Iron and Steel Institute);

pela ANSI (American National Standards Institute); pela ASTM - American Society for

TestingandMaterialslnternational); e pela SMACNA [Sheet Metal and Air

ConditioningContractors' NationalAssociation).

Além disso, deverão ser respeitadas as Normas Regulamentadoras aprovadas pela

Portaria ne 3.2L4 de 08/06/L978, em particular a NR-7 [Programa de Controle Médico de

Saúde OcupacionalJ, NR-9 (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais) e NR-18

(Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção).

Na eventualidade de conflitos entre este Caderno de Encargos e Especificações

Técnicas, códigos, normas, desenhos etc,, prevalecerá o critério mais rigoroso, de melhor

qualidade e eficácia, sendo que as questões remanescentes deverão ser apresentadas à

Fiscalização, para aprovação por escrito, sempre antes de se iniciar o projeto e/ou fabricação

de componentes das instalações ou sistema.

As adequações dos desenhos, que sejam necessárias, deverão ser comunicadas à

fiscalização para avaliação em conjunto com o autor do projeto.

A Contratada deverá providenciar toda e qualquer documentação necessária à

execução dos serviços contratados.

Acatará, prontamente, às exigências e observações da fiscalização, baseadas nas

especificações, projetos e regras técnicas.

12
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Realizará, às suas expensas, ensaios e provas aconselháveis a cada tipo de instalações

ou materiais, apresentando os resultados à fiscalização.

Responsabilizar-se-á por todas as providências necessárias às ligações provisórias e

definitivas, dos pontos de energia elétrica, de água e de telefonia, bem como despesas

referentes a seus consumos mensais, enquanto ocorrer os serviços pertinentes à obra.

Durante todo o período de obra e até o recebimento definitivo, o Contratado deverá

fornecer toda a assistência técnica necessária à solução de eventuais dúvidas detectadas nos

projetos complementares de engenharia, bem como as surgidas neste período, independente

de sua responsabilidade civil.

Deverá ser providenciada, pela Contratada, baixas da ART de todos os envolvidos,

junto ao CREA, em cuja jurisdição for exercida a atividade, entregando à Fiscalização toda a

documentação referente a essas providências.

Imprevistos diversos serão de ônus exclusivo da Contratada, até o limite estabelecido

no edital de licitação. Serviços extras com ônus para o Contratante somente poderão ser

executados, se autorizados expressamente pela autoridade competente.

A Contratada assumirá integral responsabilidade pela boa realização e eficiência dos

serviços que efetuar, de acordo com o presente Caderno de Encargos e Especificações

Técnicas, Edital e demais documentos técnicos fornecidos, bem como por quaisquer danos

eventualmente decorrentes da realização dos trabalhos.

A Contratada também assumirá a integral responsabilidade e garantia pela execução

de qualquer modificação, ou projeto alternativo que forem eventualmente por ele propostos e

aceitos pelo Contratante, incluindo eventuais conseqüências advindas destas modificações

nos serviços seguintes.

3, FASES DE OBRAS

g1 PROIETO, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E CRITÉRIOS DE ANALOGIA.

Nenhuma alteração nas plantas, detalhes ou especificações, determinando ou não

alteração de custo da obra ou serviço, será executada sem autorização da Contratante (por

meio da Fiscalização).

Em caso de itens presentes neste Caderno de Encargos e Especificações Técnicas e

não incluídos nos projetos, ou vice-versa, devem ser levados em conta na execução dos

serviços de forma como se figurassem em ambos.

.i\JiJ
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Em caso de divergências entre os desenhos de execução dos projetos e as

especificações, a Fiscalização deverá ser consultada, a fim de definir qual a posição a ser

adotada.

Em caso de divergência entre desenhos de escalas diferentes, ou entre cotas dos

desenhos e suas dimensões em escala, a fiscalização deverá ser consultada.

El PROGRAMAçAO.

0 prazo total da obra está previsto com base na realização dos trabalhos em horário

comercial, de segunda à sexta-feira, sendo seu início determinado a partir da emissão da

Ordem de Início de Serviços.

Após a adjudicação do licitante vencedor e 5 (cinco) dias anterior à data de execução

dos serviços, a Contratada deverá providenciar a listagem de todos os operários e pessoal

técnico (com nome completo, RG, CPF e nome da mãe) e veículos [número da placa) que terão

acesso às dependências da Contratante, se possível durante todo o período de vigência fprazo

da obra; os referidos dados deverão ser entregues ao responsável pela administração da

unidade local da obra e à Fiscalização.

A possibilidade de trabalho noturno e aos finais de semana, quando necessário e

aprovado pela Fiscalização, deverá estar previsto em termos de mobilização de equipe e

equipamentos, quando os trabalhos a serem executados exigirem tal postura.

Para execução dos trabalhos fora do horário comercial, quando necessário e

aprovado pela Fiscalizaçáo, a Contratada deverá relacionar o nome de seus funcionários,

como acima descrito, e repassá-los à Fiscalizaçáo até às l-5 horas do dia anterior à realização

dos serviços, para obtenção de autorização.

Caberá à Contratada a responsabilidade de estabelecer os contatos com o Contratante

para dar início aos trabalhos,

Caso solicitado, a Contratada deverá elaborar projeto para instalação do canteiro de

obras, o qual deverá ser apresentado à Fiscalização, no prazo de L5 dias antecedentes ao

início das atividades; além disso, responsabilizar-se-á pela sua implantação, operação e

manutenção, com as devidas condições de trabalho, higiene e segurança, devendo desmontar

todo o aparato empregado e recompor as áreas utilizadas quando da entrega da obra. Diante

disso, a localização das instalações provisórias (nelas incluídos, quando necessário, barracões,

sanitários, contêineres em geral, almoxarifados, placas de identificação de obra etc.)

obedecerá à programação a ser aprovada pela Fiscalização do Contratante.

,ft,,
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A Contratada deverá apresentar ao Contratante [por meio da Fiscalização), a cada

medição e sempre que solicitado, o programa de produção por etepa e produção progressiva

dos trabalhos, com a quantidade, o tipo e característica de cada serviço, de modo a se

conhecer a perfeita situação do Cronograma.

EI FISCALIZAçÃO DO CONTRATANTE

A Fiscalização será exercida por profissionais, Engenheiros e/ou Arquitetos,

designada pelo Contratante, a qual será investida de plenos poderes para:

a) solicitar da Contratada a substituição, no prazo de 24 horas, de qualquer

profissional ou operário que embarace a sua fiscalizaçäo;

b) rejeitar serviços defeituosos ou materiais que não satisfaçam às obras

contratadas, obrigando-se a Contratada a refazer os serviços ou substituir os

materiais, sem ônus para o Contratante e sem alteração do Cronograma

(ocorrendo tal hipótese, a Contratada deverá tomar as providências que se

fizerem necessárias dentro do prazo de 48 horas da identificação do

problema);

c) sustar qualquer serviço que não seja executado de acordo com a melhor

técnica, sem que este tenha direito a qualquer indenização.

d) solicitar projetos, cópias de documentos etc. relativos às obras ou serviços.

A ação ou omissão total ou parcial da Fiscalização não eximirá a Contratada de sua

responsabilidade pela execução das obras, serviços e instalações contratadas.

EI MEDrçAO DE SERVrçO.

A cada fase, nas datas previstas no Cronograma Físico-Financeiro, corresponderá uma

aferição das obras ou serviços executados.

Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos

para aquela etapa, no cronograma físico-financeiro apresentado pela licitante na licitação,

estiverem executados em sua totalidade.

Considerando que o critério para pagamento das parcelas exige etapas efetivamente

concluídas, o cronograma físico-financeiro deverá ser elaborado de forma a refletir o real

andamento esperado dos serviços. Quando de etapas não concluídas, será pago apenas

serviços executados devendo a Contratada regularizar o cronograma na etapa subsequente.

t'\
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Ao completar 30 [trinta) dias de execução dos serviços será executada a 1.ê mediçã0, e

assim sucessivamente até o término da obra.

A Contratada deverá apresentar, via correio eletrônico, sua proposta de medição de

serviços por meio de planilha [cujo modelo será oportunamente encaminhado pelo

Contratante), a qual conterá: colunas em Reais, percentual e saldo, igualmente em Reais, e

percentual de cada item e subitem da planilha orçamentária, acompanhado necessariamente

de memória de cálculo que indique nesta os trechos levantados, para a melhor compreensão

das quantidades apontadas em planilha. A Contratada apresentará à Fiscalização, no mínimo 5

(cinco) dias antes da data da medição para avaliação dos serviços com posterior verificação

no localpela Fiscalização que a atestará.

A Contratada deverá apontar em planilha de medição os serviços fmaterial + mão-de-

obra) efetivamente concluídos até a data da medição, não sendo aprovados pela Fiscalização

serviços executados de forma incompleta, tampouco a alegação de material simplesmente

adquirido por meio de nota fiscal ou posto obra,

Somente após o atesto da Fiscalização poderá a Contratada emitir Nota Fiscal [NF),

que deverá ser acompanhada, da planilha de medição de serviços e memória de cálculo, dos

demais documentos de regularidade para com a Seguridade Social [CND) e com o Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço [FGTS), documentos estes que também deverão ser entregues

à Fiscalização.

EI REGISTRO DE OCORRÊNCIAS.

Deverá ser instituído um livro Diário de Obra, ou Registro de Ocorrências, ou Livro de

Ocorrências, que deverá possuir termo de abertura e páginas numeradas em 3 [três) vias,

sendo 2 (duas) destacáveis.

0 Diário de Obra será apresentado ao Contratante no primeiro dia de vigência do

contrato e manter-se-á no local da obra até o seu término.

A comunicação entre a Contratada e a Fiscalização deverá ser feita através do Diário

de Obra, e por solicitações por escrito, quando da necessidade de urgências no pedido.

AIém do preenchimento normal dos campos, a Contratada deverá registrar,

diariamente, o número e a qualificação dos operários em serviço, entrada e saída de materiais

e equipamentos, condições climáticas que possam interferir no andamento dos serviços e uma

descrição sucinta dos mesmos, assim como outros fatos passíveis de registro (acidentes de

trabalho, por exemplo).

\i'r
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Todas as folhas serão vistadas pela Fiscalização, que, na conclusão de cada fase de

obra, destacará uma das vias para controle do Contratante.

Deverá ser apresentada na portaria da unidade notas fiscais de simples remessa de

todos os equipamentos e materiais que entrarem ou saírem das dependências da mesma.

O caderno completo, após o término da obra, será entregue formalmente ao

Contratante.

EI ELEMENTOS DE SEGURANçA DO TRABALHO.

Haverá particular atenção para o cumprimento das exigências de proteger as partes

móveis dos equipamentos e de evitar que as ferramentas manuais sejam abandonadas sobre

passagens, escadas, andaimes e superfícies de trabalho, respeitando-se, inclusive, o

dispositivo que proíbe a ligação de mais de uma ferramenta elétrica na mesma tomada de

corrente,

As ferramentas e equipamentos de uso nas obras serão dimensionados, especificados

e fornecidos pela Contratada, de acordo com o seu plano de construção, em perfeito estado,

prontas para o uso e atendendo aos graus de segurança exigidos para cada caso.

Serão obedecidas todas as recomendações, com relação à Medicina, Saúde e

Segurança do Trabalho, contidas nas Normas Regulamentadoras [NR) aprovadas pela Portaria

número 3214, de 0B de junho de 1978, do Ministério do Trabalho, publicada no DOU de 06 de

julho de 1978, do Ministério do Trabalho, e pela portaria número 04, de 04 de julho de !995,
publicada no DOU de 07 de julho de L995.

g1 EQUTPAMENTOS DE PROTEÇÃO COIETTVA - EpC

Em todos os itens da obra deverão ser fornecidos e instalados pela Contratada os

Equipamentos de Proteção Coletiva que se fizerem necessários no decorrer das diversas

etapas da obra, de acordo com o previsto na NR-18 do Ministério do Trabalho, bem como nos

demais dispositivos de segurança.

ø EQUTPAMENTOS DE PROTEçÃO TNUVIDUAL - Epr.

Deverão ser fornecidos pela Contratada, aos seus funcionários e/ou subcontratados,

todos os Equipamentos de Proteção Individual necessários e adequados ao desenvolvimento

de cada tarefa nas diversas etapas da obra, conforme previsto na NR-06 e NR-L8 da Portaria

ne 3214 do Ministério do Trabalho, bem como nos demais dispositivos legais de segurança.

',\,\9
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EI OUTRAS DESPESAS A CARGO DA CONTRATADA.

As despesas relativas aos itens abaixo mencionados correrão por conta da

Contratada:

a) Alojamentos e estadia;

b) Plataformas internas necessárias para a execução dos serviços;

c) Transporte de materiais e equipamentos;

d) Transporte de pessoal administrativo e técnico; e

e) Vigilância do Canteiro de Obras.

ø SUSPENSÃO DO TRABALHO POR MOTIVO DE SEGURANçA.

A Fiscalização poderá suspender qualquer serviço no qual se evidencie risco

iminente, ameaçando a segurança de pessoas (usuários, funcionários ou transeuntes),

equipamentos e/ou o patrimônio da contratante.

As suspensões dos serviços motivadas por condições de insegurança, e

consequentemente, a inobservância das normas, instruções e regulamentos aqui citados, não

exime a Contratada das obrigações e penalidades das cláusulas contratuais referentes a

prazos e multas.

EI RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO

Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluídos caberá à Contratada

apresentar comunicação escrita [inicialmente via fac-símile e, posteriormente, protocolando

tal correspondência na unidade local da obra) informando o término das obras e/ou serviços,

cabendo à Fiscalização, no prazo de até 15 [quinze) dias, a verificação dos serviços

executados, após o qual será lavrado Termo de Recebimento Provisório, que caracterizarâa

aceitação provisória de todas as instalações e sistemas executados, também vinculado à

conclusão de todos os testes de campo e da entrega dos Manuais de Manutenção e

Conservação e Instruções de Operação e Uso. O Termo de Recebimento Provisório deverá ser

entregue em 2 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela Fiscalização, após

terem sido realizadas todas as medições e apropriações referentes a acréscimos, supressões e

modificações.

A inspeção minuciosa de toda a construção deverá ser efetuada pelos profissionais

responsáveis pelas obras da Contratada e pelo Contratante, acompanhados do mestre ou

encarregado, para constatar e relacionar os arremates e retoques finais que se fizerem

\\,
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necessários. Em consequência desta verificação, terão de ser executados todos os serviços de

revisão levantados.

A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à Fiscalização não

atestar a última medição de serviços, até que sejam sanadas todas as eventuais pendências

que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório.

A entrega do objeto licitado não exime a Contratada, em qualquer época, das

garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das

disposições legais em vigor (Lei L0.406 de 10/0L/2002).

O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado

em até 90 (noventa) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, referido no

parágrafo anterior, por comissão de no mínimo 3 [trêsJ membros designados pela autoridade

competente, e se tiverem sido atendidas todas as exigências da Fiscalização, referentes a

defeitos ou imperfeições que venham a ser verificadas em qualquer elemento das obras e

serviços executados, e se estiverem solucionadas todas as reclamações porventura feitas

quanto à falta de pagamento a operários ou contratações de equipamentos, e prestadores de

serviços empregados na execução do contrato.

EI OPERAçAO ASSISTIDA

A partir da data do Termo de Recebimento Provisório, começa a fase da Operação

Assistida, por um período de 30 dias, na qual a Contratada deverá providenciar o atendimento

de todas as pendências contidas no relatório de pendências e de quaisquer outras que por

ventura possam surgir,

A Contratada efetuará, na presença da Contratante, a Operação Assistida de todos os

equipamentos, instalações e sistemas, no sentido de avaliar seus desempenhos e de seus

componentes, como também simular todas as condições de falhas, verificando inclusive a

atuação dos eventuais sistemas de emergências.

A Contratada providenciará todos os materiais, equipamentos e acessórios

necessários à condução da Operação Assistida.

Caso, por razões quaisquer, não existam condições na ocasião, de avaliação do

desempenho, a Contratada estabelecerá métodos para simulação das mesmas, ou estabelecerá

outros parâmetros para avaliação do sistema submetendo-se à aprovação da Contratante.
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Depois de encerrada a Operação Assistida, a Contratada corrigirá todos os defeitos

que foram detectados durante a mesma, como exemplo, para o sistema de climatização,

exaustão e ventilação (condicionamento de ar), a limpeza de todos os filtros das linhas de

fluidos, além da substituição, caso necessário, por peças novas de todos os pré-filtros de ar

dos condicionadores.

Caso a instalação seja entregue em etapas, a Operação Assistida será executada para

cada uma das etapas entregues e abrangerá todos os componentes da mesma, nas condições

descritas acima.

Durante esta fase, a Contratada deverá prover toda a mão-de-obra especializada para

dar assistência à operação do sistema, dentro do horário comercial.

Na fase de Operação Assistida, a Contratada deverá efetuar o treinamento prático de

toda a equipe indicada pelo Contratante que fará a operação e a manutenção dos sistemas.

ø ACEITAçÃO DEFINITIVA.

A aceitação definitiva do sistema ocorrerá após o término da Operação Assistida,

removidas todas as pendências constantes do Termo de Recebimento Provisório ou as que

vierem a ser adicionadas ao termo durante a fase de Operação Assistida, e quando todas as

condições de desempenho dos equipamentos, instalações e sistema sejam consideradas

aceitas pela Fiscalização.

El LrcAÇoES PROVTSÓnIAS.

a) Ligação provisória de luz e força para obra, instalação mÍnima.

b) Ligação provisória de água e esgoto sanitário, com hidrôm etro ø 3 f 4" .

Caso necessário, correrão por conta exclusiva da Contratada, todas as despesas com

as instalações da obra. Compreenderá o fornecimento de energia elétrica para a ligação de

todos os equipamentos necessários ao andamento dos trabalhos, bem como as ligações para

coleta e correta disposição do esgoto, abastecimento de água para consumo nas atividades da

obra, e água potável para o consumo humano.

A ligação provisória de energia elétrica no canteiro obedecerá, rigorosamente, às

prescrições e legislações pertinentes ao município e estado onde esta localizada a obra.

A Contratada deverá estudar a melhor localização para o padrão provisório e o para o

quadro geral de distribuição [QGD). Deverá evitar grandes distâncias ao poste de onde sairá a

ligação da Concessionária, para não ensejar um percurso de cabos por locais indesejáveis, e
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dificultar a distribuição de energia para os diversos pontos do canteiro. A fiação aérea, em

locais descobertos, será instalada a uma altura mínima de 3 m, evitando-se as áreas onde for

prevista a movimentação de guindastes, gruas, caminhões betoneira, etc. Quando essas áreas

não puderem ser evitadas, serão fixadas barreiras horizontais, com altura inferior ao nível da

fiação.

As ligações provisórias de água e esgoto seguirão o disposto na NBR 7678/1983 -
Segurança na Execução de Obras e Serviços de Construção (NB-252/7982) - no subtítulo

"Limpeza e higiene".

Os reservatórios serão de fibra de vidro, dotados de tampa, com capacidade

dimensionada para atender, sem interrupção de fornecimento, a todos os pontos previstos no

canteiro de obras, com seus respectivos consumos. Os tubos e conexões serão do tipo

rosqueáveis para as instalações prediais de água fria, em PVC rígido.

ø INSTALAçÕES PROVISÓRIAS

Antes de mobilizar o canteiro de obras, a Contratada deverá elaborar Programa de

Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção - PCMAT, caso

necessário, e empregá-lo rigorosamente enquanto durarem suas atividades. O documento

deverá conter as prescrições da NR-9 e NR-l-8, devendo ser mantido no canteiro, a disposição

da Fiscalização e do órgão regional do Ministério do Trabalho.

Ao elaborá-lo, a Contratada deverá obrigatoriamente inserir os seguintes

documentos:

a) Memorial sobre as condições e o meio ambiente de trabalho nas atividades e

operações, levando-se em consideração os riscos de acidentes e de doenças do

trabalho e suas respectivas medidas preventivas;

b) Projeto de execução de proteções coletivas em conformidade com as etapas de

execução da obra;

c) Especificação técnica das proteções coletivas e individuais a serem utilizadas;

dJ Cronograma de implantação das medidas preventivas definidas no PCMAT;

e) Leiaute do canteiro;

0 Programa educativo contemplando a temática de prevenção de acidentes, doenças

do trabalho, e doenças sexualmente transmissíveis, com suas cargas horárias.
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g) A Contratada apresentará, às suas expensas, proposta de projeto de canteiro de

obras; terá prazo máximo de 15 dias, devendo ser submetido à aprovação da

Fiscalização, o qual depois de aprovado poderá ser executado.

Além disso, obterá documentação referente à:

o Matrícula da obra no INSS;

¡ ART junto ao CREA local;

o Licença ou alvará para construção emitida pela Prefeitura.

EI ALOIAMENTOS

Caso necessário, a Contratada, em proposta de canteiro de serviços deverá prever as

seguintes unidades básicas :

a) Abrigo provisório, p/ alojamento e depósito de materiais e ferramentas,cf cobertura em

telha de fibrocimento (sem amianto) e tesouras de madeira, paredes, portas e janelas em

chapa fabricada com reciclagem de embalagens longa vida pré-consumo, com fina cama de

plástico reciclado e piso de concreto desempenado (escritório/sanitário);

b) Abrigo provisório, p/ alojamento e depósito de materiais e ferramentas, cf cobertura em

telha de fibrocimento [sem amianto) e tesouras de madeira, paredes, portas e janelas em

chapa fabricada com reciclagem de embalagens longa vida pré-consumo, com fina cama de

plástico reciclado e piso de concreto desempenado [almoxarifado);

c) Abrigo provisório, p/ alojamento e depósito de materiais e ferramentas,cf cobertura em

telha de fibrocimento (sem amianto) e tesouras de madeira, paredes, portas e janelas em

chapa fabricada com reciclagem de embalagens longa vida pré-consumo, com fina cama de

plástico reciclado e piso de concreto desempenado [refeitório);
d) Abrigo provisório, p/ alojamento e depósito de materiais e ferramentas,c/ cobertura em

telha de fibrocimento [sem amianto) e tesouras de madeira, paredes, portas e janelas em

chapa fabrica com reciclagem de embalagens longa vida pré-consumo, com fina cama de

plástico reciclado e piso de concreto desempenado [sanitário/vestiário);
e) Abrigo provisório, p/ alojamento e depósito de materiais e ferramentas,cf cobertura em

telha de fibrocimento (sem amianto) e tesouras de madeira, paredes, portas e janelas em

chapa fabrica com reciclagem de embalagens longa vida pré-consumo, com fina cama de

Sendo obrigatório o envio de cópias dessa documentação para a Fiscalização.
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plástico reciclado e piso de concreto desempenado [galpão serraria/carpintaria sem

fechamento);

0 Abrigo provisório, p/ alojamento e depósito de materiais e ferramentas, cf cobertura em

telha de fibrocimento [sem amianto) e tesouras de madeira, paredes, portas e janelas em

chapa fabrica com reciclagem de embalagens longa vida pré-consumo, com fina cama de

plástico reciclado e piso de concreto desempenado (galpão corte/armação sem

fechamento lateral).

O projeto e posterior execução das instalações provisórias deverão possuir condições

mínimas de segurança, obedecer aos preceitos da NR-18, e outras normas aplicáveis à

consecução de um ambiente salubre e tecnicamente seguro à natureza dos trabalhos

realizados.

EI PLACAS DE IDENTIFICAçÃO DA OBRA

Deverá ser alocada uma placa de identificação da obra em local a ser determinado
pela Fiscalização com área no tamanho determinado pelo Contratante, e que conterá o objeto
do contrato, valor contratual, data de início e término, propaganda institucional entre outros
dizeres nas cores e formato determinado pelo Manual da PRED.

EI MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Engloba as ações necessárias para o atendimento às exigências legais, federais e

municipais, além daquelas constantes nas presentes especificações, referentes à Medicina e

Segurança do Trabalho. Para todos os fins, inclusive perante a FISCALIZAçÃO, o

CONTRATADO será responsável, por todos os trabalhadores da obra, incluindo os ligados

diretamente a eventuais subempreiteiros.

Todos os trabalhadores deverão estar uniformizados, e munidos dos Equipamentos

de Proteção Individual [EPI) exigidos para cada tipo de atividade - como botas, capacetes,

Iuvas, óculos, cintos trava-queda, entre outros.

Faz parte desse item toda a parte de sinalização, telas, guarda-corpos, barreiras,

bandejas e demais Equipamentos de Proteção Coletiva, exigÍveis por norma, que visem

preservar a segurança dos empregados e a de terceiros.

Cabe ao CONTRATADO responsabilizar-se pelo cumprimento das NR's - Normas

Regulamentadoras de Segurança e Medicina do Trabalho Ne 4, 7 e L8, bem como das demais

NR's aplicáveis às medidas preventivas de acidentes de trabalho.

tlun
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0 CONTRATADO deverá apresentar, até o 154 dia após o início da obra, o PCMAT -
Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção. Deverá ser

elaborado por profissional habilitado e devidamente registrado no CREA, indicando e

especificando todas as medidas de segurança aos empregados e a terceiros, bem como de

limpeza, a serem adotados durante todo o período de duração da obra, de acordo com a

legislação específica do Ministério do Trabalho.

0 CONTRATAD0 deverá elaborar e implementar, até o 15e dia após o início da obra, o

PCMSO - Programa de Controle Médico de Saúde 0peracional com o objetivo de promover e

preservar a saúde de seus trabalhadores.

Será de responsabilidade do CONTRATADO a elaboração e implementação do PCMAT

nas obras com 20 [vinte) trabalhadores ou mais, contemplando os aspectos da NR-18 e os

demais dispositivos complementares de segurança.

O PCMAT deverá ser elaborado por Engenheiro de Segurança e executado por

profissional legalmente habilitado na área de Segurança do Trabalho,

O PCMAT deverá ser mantido na obra, à disposição da Fiscalização e do órgão

regional do Ministério do Trabalho.

ø LIMPEZA PERMANENTE DA OBRA

Refere-se à limpeza permanente do canteiro de obras. A área de trabalho deverá ser

limpa pelo menos uma vez por dia, devendo ser instalados containers específicos para o uso

de entulhos, em local acordado com a FISCALIZAçAO.

0s containers com entulhos deverão ser periodicamente removidos do canteiro e

encaminhados às áreas de deposição liberadas pelo órgão regional competente.

4. ASPECTOS CONSTRUTIVOS

4.1 CARACTERÍSTICAS

A presente obra deverá ser executada de acordo com especificações apresentadas,

obedecendo as normas que regem todos os serviços constantes no presente contrato, sendo

que memorial descritivo, planilha e projeto são complementares entre si, e qualquer

divergência deve ser esclarecida com a fiscalização antes da execução do serviço,

Os serviços não aprovados ou que se apresentarem defeituosos em sua execução, serão

demolidos e reconstruídos por conta exclusiva do CONSTRUTOR. Os materiais que não
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satisfazerem as especificações 0u que forem julgados inadequados serão removidos do

canteiro de serviços dentro de quarenta e oito horas a contar de determinação do Engenheiro

Fiscal.

0 EMPREITEIR0 deverá possuir comprovação de atendimento às normas dos materiais

utilizados, e fornecer à fiscalização sempre que solicitado.

0 EMPREITEIRO, ao apresentar o preço para esta construção, deixa claro que não teve

dúvidas na interpretação dos detalhes construtivos.

Preliminarmente a execução dos serviços, as áreas de intervenção deverão estar

devidamente sinalizadas e o trânsito impedido.

4.2 PISOS

4.2.1. REMOçÃO DO prSO CERÂMrCO E RODAPÉS

Remover o revestimento cerâmico e rodapés com auxílio de marreta e talhadeira.

Devem ser utilizados os EPIs exigidos para a atividade,

4.2.2PISO E RODAPE

Será utilizada cerâmica tipo porcelanato acetinado, de dimensões 60x60 cm, com

coeficiente de atrito igual ou maior que 0,4, resistente ao trânsito moderado a intenso de

pessoas e equipamentos leves, primeira linha, cor branco gelo, argamassa colante

industrializada para assentamento de placas cerâmicas, do tipo AC III, preparada conforme

indicação do fabricante. As peças deverão apresentar-se com aspecto uniforme, com faces

planas e lisas, arestas vivas e polidas.

A união do rodapé com a parede deve ser executada de modo que os dois estejam

alinhados, evitando-se o tradicional ressalto do rodapé que permite o acúmulo de pó e é de

difícil limpeza.

Todas as juntas deverão ser em material epóxi [com índice de absorção de água

inferior a 40/o) estar perfeitamente alinhadas e de espessuras uniforme.

Aplicar e estender a argamassa de assentamento, sobre a base totalmente limpa, seca e

curada, com o lado liso da desempenadeira formando uma camada uniforme de 3 mm a 4 mm

sobre área tal que facilite a colocação das placas cerâmicas e que seja possível respeitar o

tempo de abertura, de acordo com as condições atmosféricas e o tipo de argamassa utilizada.
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Aplicar o lado denteado da desempenadeira sobre a camada de argamassa formando

sulcos.

Aplicar uma camada de argamassa colante no tardoz das peças.

Assentar cada peça cerâmica, comprimindo manualmente ou aplicando pequenos

impactos com martelo de borracha. A espessura de juntas especificada para o tipo de

cerâmica deverá ser observada podendo ser obtida empregando-se espaçadores previamente

gabaritados. Realizar uma junta perimetral para evitar tensões entre o pavimento e o

revestimento.

Após no mínimo 72 horas da aplicação das placas, aplicar a argamassa para

rejuntamento com auxílio de uma desempenadeira de EVA ou borracha em movimentos

contínuos de vai e vem,

Não será tolerado o assentamento de peças rachadas, emendadas, com retoques

visíveis de massa, com veios capazes de comprometer seu aspecto, durabilidade e resistência

ou com quaisquer outros defeitos.

Caberá a Contratada minimizar ao máximo as variações de tamanho e tonalidade

especificadas em relação às cores existentes buscando sua aproximação evitando assim

caracterizar diferentes cores no piso,

Ao final, Iimpar a área com pano umedecido.

4.3 ESQUADRTAS

4,3.1 REMOçÃO DE IANELAS

Antes de iniciar a remoção, analisar a estabilidade da estrutura.

Para auxiliar a remoção, utilizar cabos de sustentação para que o elemento não tombe.

Utilizando os EPIs adequados para a atividade, quebrar a alvenaria com auxílio de

marreta ao redor da esquadria até desprendê-la.

Retirar a esquadria com cuidado pela parte interna da edificação e apoiá-la no piso.

4.3.2 PINGADEIRAS

Cortar com serra circular parte das laterais para abrigar os avanços do peitoril.

Limpar a superfície onde será assentada a peça, deixando-a livre de irregularidades,

poeira ou outros materiais que dificultam a aderência da argamassa.

.l\.
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Molhar toda a superfície utilizando broxa. Aplicar argamassa no substrato e na peça de

mármore/granito e passar desempenadeira dentada.

Assentar, primeiramente as peças das extremidades e conferir nível e prumo.

Esticar a linha guia para assentamento das demais peças e repetir o procedimento de

assentamento das peças até completar o peitoril. Quando necessário, efetuar corte da peça

com serra circular adequada para mármores e granitos.

Conferir alinhamento e nível. Fazer o acabamento da parte inferior do peitoril.

Proteger o peitoril com madeirite ou similar para não ser danificado durante a execução da

fachada.

4.3.3 ESQUADRTAS

Serão em alumínio anodizado, cor branca, com locais, características, e dimensões

indicados em projeto e no quadro de esquadrias [janelas e portas).

Os alumínios deverão ser anodizados, na cor Branca, de acordo com as normas da

ABNT / NBR L2609 e NBR 9243 e a anodização será classe 418 fprocesso de oxidação anódico

para proporcionar recobrimento de óxido pigmentado com espessura mínima de 1B micras),

isento de defeitos. No caso de cortes após a anodização dos perfis, as superfícies sem

anodização não poderão estar visíveis.

As ligas de alumínio - considerados os requisitos de aspecto decorativo, inércia

química ou resistência à corrosão e resistência mecânica - serão selecionadas em total

conformidade com os especificados nos projetos de arquitetura.

O acabamento das superfícies dos perfis de alumínio será caracterizado pelas

definições dos projetos arquitetônicos e que sejam fabricadas com ligas de alumínio que

apresentem bom aspecto decorativo, inércia química e resistência mecânica.

A execução será esmerada, evitando-se por todas as formas e meios, emendas nas

peças e nos encontro dos montantes verticais e horizontais. Terá vedação perfeita contra

ventos e chuvas sendo que se apresentarem qualquer vazamento será imediatamente

corrigido.

Os materiais a serem empregados deverão ser de boa qualidade, novos, limpos,

perfeitamente desempenados e sem nenhum defeito de fabricação ou falhas de laminação com

acabamento superficial uniforme, isento de riscos, manchas, faixas, atritos e/ou outros

defeitos.

Os quadros serão perfeitamente esquadriados, tendo os ângulos soldados bem

esmerilhados ou limados, permanecendo sem rebarbas ou saliências de soldas. As esquadrias
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não serão jamais forçadas nos rasgos porventura fora de esquadro, 0u de escassas dimensões,

Haverá especial cuidado para que as armações não sofram distorções quando aparafusadas

aos chumbadores.

As barras, perfis, roldanas, fechos, recolhedores, escovas de vedação, guarnições de

EPDM, comandos, alças e demais acessórios deverão ser de primeira qualidade

proporcionando funcionamento preciso, suave e silencioso ao conjunto por longo tempo.

Deverá ser apresentada à Fiscalização, para verificação das especificações de projeto

e aprovação para fabricação, uma amostra de cada peça, sendo ainda permitido ao

Contratante a verificação e inspeção da fabricação das esquadrias no local de sua fabricação.

A inspeção da fabricação e da instalação das esquadrias, bem como a autenticação do

detalhamento dos projetos de esquadrias, pelo Contratante, não elimina a responsabilidade

total da Contratada quanto à qualidade dos materiais e serviços, resistência, vedação e

perfeito funcionamento das esquadrias.

Caberá à Contratada executar preliminarmente os levantamentos e medições no local

para conferi-las nos projetos, antes de iniciar os serviços de esquadrias e, posteriormente,

assentar as esquadrias nos vãos e locais indicados, cabendo-lhe inteira responsabilidade pelo

prumo e nível das mesmas, bem como pelo seu perfeito funcionamento,

Todas as esquadrias fornecidas à obra terão embalagem de proteção em papel crepe,

serão transportadas e estocadas com sarrafos de madeira entre as peças e manuseadas com o

maior cuidado, uma vez que não serão aceitas esquadrias com arranhões, vestígios de

pancadas ou pressões etc. A retirada da embalagem de proteção só será efetuada no momento

da colocação da esquadria.

As janelas projetantes terão fecho Max-Ar.

os vidros utilizados nas esquadrias deverão obedecer a NBR L1,206.

4.4 PINTURA

4.4.1 PINTURA INTERNA E EXTERNA

As paredes internas da edificação serão pintadas com acrílica acetinada, cor a definir.

As paredes externas da edificação serão pintadas com tinta acrílica tipo texturizada,

cor a definir.

Antes da execução de qualquer pintura, será submetida à aprovação da FISCALIZAçAO

uma amostra, com as dimensões mínimas de 0,5 m x L m, sob iluminação semelhante e em

superfície idêntica à do local a que se destinam.
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28



132 
h

Reforma Posto Bom Jesus - Marmeleiro Paraná

A tinta utilizada deverá anteder a norma DIN 55649 0u outra norma de

sustentabilidade; e deverá ser livre de solventes e odor.

As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas

para o tipo de pintura a que se destinam.

A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções especiais contra

o levantamento de pó durante os trabalhos até que as tintas sequem inteiramente.

As superfícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente secas.

Receberão duas demãos, sendo que, cada demão de tinta somente poderá ser aplicada

depois de obedecido a um intervalo de 24 (vinte e quatro) horas entre demãos sucessivas,

possibilitando, assim, a perfeita secagem de cada uma delas.

Serão adotadas precauções especiais e proteções, tais como o uso de fitas adesivas de

PVC e lonas plásticas, no sentido de evitar respingos de tinta em superfícies não destinadas à

pintura.

As tintas aplicadas serão diluídas conforme orientação do fabricante e aplicadas nas

proporções recomendadas. As camadas deverão ser uniformes, sem escorrimento, falhas ou

marcas de pincéis.

4.5 ESTACIONAMENTO

4,5.1 GUIAS E VIGAS EM CONCRETO ARMADO

As guias dos canteiros, bem como a viga de confinamento do pavimento em paver

devem ser executadas nas dimensões previstas em projeto.

Primeiramente deve ser feito o nivelamento e locação. Após executadas as fôrmas,

posicionar a treliça TRL2646 e proceder com a concretagem em concreto com fck=ZOMpa,

A treliça TR12646 tem as seguintes características: aço CA-60 nervurado, peso 1,0L6

kg/m, altura 72 cm,banzo superior 6,0 cm, diagonal 4,2 cm,banzo inferior 6,0 cm.

4.5.2 PAVIM ENTO INTERTRAVADO

Após a execução e aprovação dos serviços de preparo da base, inicia-se a execução do

pavimento intertravado com a camada de assentamento, que é feita pelas seguintes atividades

sequencialmente:

. Lançamento e espalhamento da areia na área do pavimento;

. Execução das mestras paralelamente a contenção principal nivelando-as na

espessura da camada conforme especificação de projeto;

|{r,u
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o Nivelamento do material da camada de assentamento com régua metálica;

Terminada a camada de assentamento na sequência dá-se início a camada de

revestimento que é formada pelas seguintes atividades:

o Marcação para o assentamento, feito por linhas-guia ao longo da frente de serviço;

o Assentamento das peças de concreto conforme o padrão definido no projeto;

o Ajustes e arremates do canto com a colocação de blocos cortados;

. Rejuntamento, utilizando pó de pedra;

o Compactação final que proporciona o acomodamento das peças na camada de

assentamento.

4.5.3 Sr NALTZAÇÃO ESTACT ONAM ENTO

A superfície a ser pintada deverá estar limpa e regularizada, com marcações de acordo

com o projeto de sinalização, não sendo permitidos desalinhamentos ou incoerência nas

medidas. Serão recusadas sinalizações que estejam em desconformidade com o projeto,

cabível de correções a cargo da empresa contratada.

Será executada com pintura em tinta retrorrefletiva à base de resina acrílica com

microesferas de vidro, nas dimensões especificadas no projeto arquitetônico.

As sinalizações horizontais, previstas no projeto, serão de cores: "branca" com

tonalidade fpadrão Munsell) "N 9,5" e "amarela" com tonalidade (padrão Munsell) "].0 YR

,5f 14".

A sinalização vertical das vagas de deficiente físico e idoso deverão ser implantadas

conforme detalhado em projeto e planilha.

4.6 ACESSIBITIDADE

4.6.1VAGAS RESERVADAS

Foram reservadas vagas para deficientes físicos e idosos, conforme previsto na Lei

Federal na 10.098 de 2002. O pavimento e sinalização devem ocorrer de acordo com

especificações do item 4 e do projeto.

4.6.2 ROTA ACESSÍVEL

Deverá ser aplicado no piso, nos locais previstos em projeto, placas de piso direcional e

alerta, em borracha, com fixação conforme orientações do fabricante.

30
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Serão instaladas placas de identificação em alto relevo, braille e com cores

contrastantes, produzidas em material acrílico, nos banheiros, na recepção e na entrada da

edificaçã0,

Também será instalada sinalização no piso de espaço reservado para P.C.R., e

posteriormente a administração deverá providenciar uma cadeira para pessoa obesa.

4.6.3 BANHEIROS

Serão realizadas adaptações nos banheiros de modo a torná-los compatíveis com a

atual norma de acessibilidade.

Serão instaladas barras de apoio, acessórios [papeleira, cabide, porta-objeto, etc),

espelho, lavatório suspenso e torneira com acionamento por alavanca, acionador da caixa

acoplada com botão elevado.

4.7 CONSTDERAçÕES FTNATS

Todos os materiais, serviços, métodos e técnicas especificados neste memorial

descritivo deverão ser aplicados e executados segundo a melhor técnica disponível em

conformidade com as normas técnicas brasileiras pertinentes a cada serviço.

Todos os ensaios necessários para comprovar o atendimento às normas devem ser

disponibilizados à contratante.

O empreiteiro deverá seguir as orientações desse memorial assim como as

especificações de projetos anexos.

Marmeleiro-PR, L3 de abril de2022
Documento ôs!¡nado díg¡talnente

MAR'TINAZZO

M nazzo
Engenheiro Civil PRt37528/D

gffirbr M
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MUNrcípro DE MARMELETnot
ESTADo oo peReNÁ

EDITAL DE TOMADA DE PREçOS N" 008/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 258 I 2022
TIPO: MENOR PREçO SOB REGIME DE EMPREITADA GLOBAL

OBJETO: Contratação de empresa para realização de reforma da Unidade Bósica de Saúde -
UBS do Bom Jesus com intuito de atender as especificações mfnimas estruturais de
adequação ao gênero do serviço.

AI\IEXO XII

PROJETO

35o

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@nramreleiro.pr.sov.br / licitaoao02@r¡annelcilo.pr.eov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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ART:

f

DATA:

FEVt2022

A1

FOLFIA

1t5

PRANCHA

137.5281D

PROPRIETARIO DAOBN¡U

Ja P'il tialå

de l'*a'lmeleiro
retetþ

ÎÉcN|co PELA OBR¡ü

Prefeito Municipal

DES.2

T
T

n n Tn T trtr
T Tn TT T T

Saúde
5US

INDICADA
ESCATÈ

Prefeiturc Munic
Mcrrneleiro

Fone: (4ó) 5525-8100

AveNroa Mac¡u, 255 - CENTRo - 85ó15-000 - MARMELEIRo/PR

p al de

IURAS:

naTzo

PELO PROJETO:

PREFHroRA MUNICIPAT DE MARMELEIRO

)ADE BASICA DE SAUDE BOM JESUS
Lote-174. GIEbA FAXINAL DO CAMPO ERE CIOADE:

OM JESUS MARMELEIRO/PR
Ane¡:

NA UBS BOM JESUS 227,05 m2

.EACÃO
A UBS - EXISTENTE
A DE COBERTURA. EXISTENTE
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RAS:

REFETT! uNrcrPAt D MAR LEIRO

DE BASICA DE SAUDE BOM JESUS
JESUS

UBS BOM JESUS

BAIXA - TROCA DE PISO

E RODAPÉ
PISO EXTERNO

CIDAf¡E:

MARMELEIRO/PR
ARe¡:

227,05 m2

PRoPRIETARIo DA oBRA:

lo

PELO PROJETO: PELAOBRA:

Prefeito Municipal137.528tD

2t5

tlo.:

A1

FOLII,A

DATA:

FEVt2022

1720223566æ4
ART:

DES.2:

INDICADA
ESCA-e

Prefeiturc Municipcl de
M o rmeleiro

FoHe: (4ó) 3525-8100

AVEN|DA Mac¡ur, 255 - CENTRo - 85ó15-000 - MARMELEIRo/PR
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Folhas

Folhas

JRAS
:NICO PELO PRq'ETO:

tzzo
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137.52810

QTDMATERIALAREA (rn,)ALTURALARGU
160 0,4880

QTD AREA (ñf)
PARAPEITOALTURALARGURA

6 0,601557580

QTD AREA (m':)
PARAPEITOALTURALARGURA

2't5575300

DA OBR'':
RESPON9AVEL TÉCNICO PELq OBRA:

r'

Prefeito MuniciPal

3/5

No.:

A1

FOLI.tA

DATA:

FEVt2022

1720223566644
ART:

DES.2:

ESCALq:

INDICADA

Prefeìturc MuniciPcl de
M o rm eleiro

For.¡e: (4ó) 5525-8100

AVENIDA MAcALl, 255 - cENTRo - 85ó15.000 - ManNruelno/PR

v REFEITIRA MUñlcl-ç DE MARME

ADE BASICA DE SAUDE BOM J
LEIRO

ESUS
tote-tZR- Gleba FAXINAL Do CAMPO ERE CIDADE:

N4 JESUS

\ UBS BOM JESUS

MARMELEIRO/PR
ARe¡:

227,05 m2

)E ESQUADRIAS
tE PINGADEIRA
\ ESQUADRIAS
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CIDADE:

MARMELE¡RO1PR
ARE¡:

227,05 m2

20 1

t6
sATl"Ánþ
FEil¡llrHO
ece¡slvEL

¡ BRAILLE AOUI I

URAS

REFEITTJRA MUNI L E MARMELEIRO

ADE BASICA DE SAUDE BOM JESUS
JESUS

UBS BOM JESUS

IBILIDADE
E SINALIZA

TIPO

Sanitário Feminino Acessível
(alto relevo e braille)

139
b

MATERIAL

Acrílico
(fundo branco, escrita preta)

COD LARGURA ALTURA QTD

I 1AC6 20

TIPO

Sanitário Feminino Acessfvel
(alto relevo e braille)

MATERIAL

Acrílico
(fundo branco, escrita preta)

REcEPçAO

IAnAILLEAOUII

OBS: as placas ACl, AC4, ACs e AC6 devem ser ln$aladas a 1,20m de altura.

PRoPRTETARto oAPELO PROJETO: PEIA OBRA:

Prebito Municipal137.5281D

4t5

No.:

A1

FOLTTA

FEVt2022

DATA:

1720223566644
ART:

DES.2:

INDICADA
ESCALrr

Prefeiturc Municipcl de
M crm eleiro

Fo¡re: (46) 5525-8100

Ave¡¡ro¡ Macalr, 255 - CENTRo - 85ó15-000 - MARMELEIRo/PR
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DETALHE 02. BARRA DE
ESG:1:50

I
L

DETALHE 01 - PORTA EM VISTA E EM PLANTA
ESC:1:50

30

F 3 \
I

.J

1.50

DETALHE 03 - MÓDULO DE

REFERÊNCA (M.R)
ESC:1:50

L__
DETALHE 04 . AREA DE
MANOBRA
ESC:1:50

.O acionamsnto da caixa acoplada deve ser do tipo alavano€ ou com botåo de aclonamento lsss€ltado, confome flgura 25 da NBR 9050/20

"A altura toùel da bacia senitárie deve eBtiar €ntr€ 0.43 e 0,46 cm do chåo âcåbâdoi
'A alturå do lavatórlo devo estar entro 0,78 a 0,80 cm do chåo 6cabado;
'Espelho plano, inatalado a 0,90 do chão, com altura máxlmâ d€ 1,80m;

'A bacla san¡tárla permanecerá a orlginal;

'O lavatórlo devará ser substltufdo por outro sem coluna ou com coluna susp€nsa;

'A tomelrà do lavatório dsverá E€r substltufda por outra qu€ possua alavanca de aclonamento.

ASSINATURAS

ErTJJ MEL

UNIDADE BASICA DE SAUDE BOM JESUS-
Ìñ

LINHA BOM JESUS MARMELEIRO/PR
OBRA AREA

REFORMA UBS BOM JESUS 227,05M2
REFERÊNclA

DETALHAMENTO BANHEIRO AGESSIVTI

u

Prefeito Munlcipal- GREA-PR 137.5281Ð

5/5

fi¡o.:

FOLHA

A3

DATA:

FEVnO22

ARÏ:

1720229ffi644

DE8.2:

INDICADA
ESCAlj:

Prefeituro
M crm eleiro

Municipol de

AVENIDA MACALI, 255 - CENTRO - 85óI5-OOO - MARMELEIRO/PR

FoHe: (4ó) 5525-8100



Anotação de Responsabilidade Técnlca - ART
Lei no 6.496, de 7 de dezembro delr977 CRHA-PR

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do paraná

ARr de obra 
"" Jåii¿';

r720223s66644 111
b

ii

fi1

!rÌ

RNP: 1712968823

Cartelra: PR.137528/D
.. 2. Dados do Contrato

527+599¡y1, 5¡

contratante: MUNICIPIO DE MARMELEIRO
AVENIDA MACALI, 255
PREFEITURA MUNICIPAL CENTRO- MARMELEIRO/PR 85615-OOO

Contrato: PA-O 021202i Celebrado e¡n: 201 01 tZO22

Tipo de contratanto: Pessoa Ju¡fdica (Direito público) brasileira
Ação lnstitucionat: Órgão público (Servidor/Empregado)

3. Dados da Obra/Serv¡ço

RODOVIA PR-180, KM
POSTO DE SAÚDE LINHA BOM JESUS - MARMELEIRO/PR 85615.000
Oara de tnicto: ZOlOlt2O2Z Previsão de té¡mlno: 1glO4tZO23
Proprietário: MUNICIPIO DE MARMELEIRO

*.^- 
4. At¡v¡dade Técnlca

[Elaboração de orçamento' Fiscarizaçåo de obra, projetol de reforma de ediÍicação de arvenaria
Após a conclusão das atividades técnlcas o profisslonal deverá proceder baixa desta ART

CNPJ: 76.205.665/0001.01

Coordenadas Geográficas: -26,301564 x -S3,078443

cNPJ: 76.205.665/0001 -01

Quantldade
227,05

Unidade

M2
a

hi:i:lflilì;:ï:1l1ti:li::li:ff"1î:,ï::ï " "ess¡bi'dade 
prev¡stas nas nornìas récnicas da ABNr na res¡sração especrr¡ca e no Decreto ns 5.2e6, de 2 de dezembro de

- --" 6. Declarações

7, Assinaturas

Documento assinado eletronicamente por MICHEL MARTINAZZO, reg¡stro Crea-
PR PR-137528/D, na área restrita do profissional com uso de login e se nha, na
data 06/07/ZOZZ e hora 16h11.

MUNICIPIO DE MARMEI.EIRO. CNPJ:

ValordaART:RS88,78 Reglstrada emtOTloTlZOZz

- A ARTé vállda somente quando quitada, conforme lnformações no
rodapé deste formulárlo ou conlerêncla no sltê www.crea_pr.Lrg.br.
. A autenticldade deste documento pode ser ÿerlficada no slte
www.crea.pr.org,br ou www.confea.org,br
- A guarda da vla asslnada da ARTserá de responsabllldade do proflsslonal

e do contratante com o objetlvo de documentar o vfnculo .ontiatuui.

GREA.PR

lnformações

Acesso nosso slte www.crea-pr.org.br

Cenlral de atendlmento: OBoo 041 0067 <ourlhc ¡.ùtcÐtar h¡.rtrrd¡

Valor Pago: RS 88,78 Nosso número: Z4uOhOL72OZ2}S66644

Aautentlcld¡dedestaARTpodeserver¡flcadaem https://servicos.crea_pr.org.brlpublico/art
lmpresso em: 08/07/2022 09:00:01

\|to

www.crea-pr.org.br
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MUNrcípro DE MARMELETRo r1',

ESTADO DO PARANA

EDITAL DE TOMADA DE PREçOS N" 008/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 25 8 /2022
TIPO: MENOR PREçO SOB REGIME DE EMPREITADA GLOBAL

OBJETO: Contrataçõo de empresa para realizaçõo de reforma da Unidade Bósica de Saúde -
UBS do Bom Jesus com intuito de atender as especificações mínimas estruturais de
adequaçõo ao gênero do serviço.

ANEXO XIII

DECLARAçÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQT]ENO PORTE

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ no ., com sede na

;öö;;öä*"T*.," äi:":'"fi,ïJ,iiJ:ì,îjä"'.f'#"äffiåir:hÍ::ji:'r'""r*:""'n:::
cooperativa, nos termos da Lei Complementar no 123/06, alteradapela Lei Complementar no L47/l4,bem
assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

Local e data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legív eU CargolCarimbo do CNPJ)

RG/CPF

CNPJ: 76.205.665i0001 -01
Avenida Maoali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitaoacrf@nrarmeleiro.pr.gov.br'/ licitacao02@¡nar¡neleirc.pr.gov.br - Telefone: (46) 3525-8 t07 / 8105



MUNICIPIO DE MARMELEIRo11
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE TOMADA DE PREçOS N" 008/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 258 / 2022
TIPO: MENOR PREÇO SOB REGIME DE EMPREITADA GLOBAL

OBJETO: Contrataçõo de empresa para realizaçõo de reforma da Unidade Bósica de Saúde -
UBS do Bom Jesus com intuito de atender as especificações mfnimas estruturais de
adequaçño ao gênero do serviço.

ANEXO XIV

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

A Comissão de Licitação da Prefeitura de Marmeleiro:

Eu, (iryserír o nomel,RG ftnserír o número do RG), legalmente nomeado representante da proponente
(ins.efir o.nome -da nro?onentet, CNPJ (ìnserir o númerol, declaro, que me responsabiliro, sób ár p"nut
da_lei, pela qualidade da obra, materiais e serviços executados/fornecidos parà realização do objeto da
referida licitação, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedadrr qut
possam comprometer a consecução do objeto contratado.

-de

de2022

(Assinatura e identiJìcação do representante legal da empresq proponente)

Esta declaração deverá ser emitida em papel preferencialmente timbrado da empresa proponente com o
número do CNPJ., endereço completo, endereço eletrônico, teleþne, e-mail, com nome e assinatura do
representante legal).

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEp 85.6 I 5-000
E rnail: lioitaoao@nrarnleleiro.pr.gov.b¡'/ licitacaoo2(A¡nanneleiro.or.eov.br - Telefone: (46) 3S2S-gl}7 / gl}s

3
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MuNrcípro DE MARMELETRo r11

ESTADO DO PARANA

EDTTAL DE TOMADA DE PREÇOS N" 008/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 25812022
TIPO: MENOR PREçO SOB REGIME DE EMPREITADA GLOBAL

OBJETO: Contratação de empresa para realização de reforma da Unidade Br{sica de Saúde -
UBS do Bom Jesus com intuito de atender as especificações mínimas estruturais de
adequação ao gênero do serviço.

ANEXO XV

CAPACIDADE FINANCEIRA

À Comissão de Licitação da Prefeitura de Marmeleiro:

Eu, (inserir o nomd, RG (inserir o número do RG), legalmente nomeado representante da
proponente CNPJ (inserir o númerù, Declaro, que as demonstrações
abaixo correspondem a real situação da proponente. Esses índices foram obtidos no balanço do último
exercício social,

Declaro, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, nos comprometemos a
apresentar todos os documentos ou informações que comprovarão as demonstrações.

SAO AS DEMO

Sendo: AC - Ativo Circulante; PC - Passivo Circulante; ANC - Ativo Não Circulante; PNC - Passivo
Não Circulante; ARLP - Ativo Realizável a Longo Prazo.

OBS: Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as demais.

Local, _ de de2022.

S

Representante legal
(Nome, RG no e assinatura)

Contador
(nome, n" CRC e assinatura)

Esta declaração deverá ser emitida em papel preferencialmente timbrado da empresa proponente com o
número do CNPJ, endereço completo, endereço elelrônico, teleþne, e-mail, corn nome e assinølura do
representante legal).

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEp 85.615-000
E-tnail: licitar:aol¿¿ nra lnrqlciro.pr.Lrov.br. / Iici&rcao02(â)¡nal.r¡r:lcir.o. pr.. uov. [r. - Telefone: (46) 3 525-g 107 / g 105

Tipo de índice Valor em reais Indice

Liquidez geral (LG)
¡6 = (AC + ARLP) / (PC + PNC)
Liquidez conente (LC)
¡g=(AC/pC)
Solvência Geral (SG)
56=(AC+ANC)/(PC+PNC)



MUNICiPIO DE MARMELEIROll
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N" 008/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 258 /2022
TIPO: MENOR PREÇO SOB REGIME DE EMPREITADA GLOBAL

OBJETO: Contrataçõo de empresa para realizaçõo de reforma da Unidade BósÍca de Saúde -
IIBS do Bom Jesus com intuito de atender as especificações mínimas estruturais de
adequação ao gênero do serviço.

ANEXO XVI

coMPosrçÃo ANALrrrcA Do BDr

5
b

CNPJ: 7ó.205.665/000 l -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEp 85.615-000
E-mail: lioitacaof4)nra¡meleiro.pr.eov.b¡'/ licitaoaoO2(â)¡nar¡neleilo.pr.eov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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PARAN
GOVÊRNO I}O ESiADC

Onde:
AC: taxa de administração central;
S: taxa de seguros;
G: taxa de garantias;

R: taxa de riscos;
DF: taxa de despesas financeiras;
L: taxa de lucro/remuneração;
¡: taxa de incidência de impostos (PlS, COFINS, lSS, CPRB)

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E DE OBRAS PÚBLICAS
PARANÁ EDtFtCÁçÕES

DIRETORIA DE PTANUAMENTO E PROJETOS

GERÊNCß DE CUSTOS E ORçAMENTOS

PRÓPRIO: REFORMA POSTO BOM JESUS
PRAZO DE OBRA: 120 DIAS CORRIDOS

coMpostçÃo DE BDt PARA EDIF|CAçOES

g rËb

[{r +rr + s+ R + 6){1 + DF}i1 +¿} I¡rDI: i -tJrroo

r*
Ý

PARANA
EDTFTCAçÕES

Vigência: 0111212015

2.622t2013 -

Docum$to assinådo di gftðlmcntc

JlTcHEL l¡ARTTNAZZO
16:0?26-0300

httfrs:.1 /vêr ifi ca.lor. iri. h r

MICHEL
Técnico ts

g)

R$ 148.OO5,22

3 Quartil

5,50o/o

1.000/o

1.27o/o

1,390/o

8,96%

25.OOo/o

30,89%

Méd¡o

4.00%

0,80%

1.27%

1.23%

7.40%

22.',t2%

27.87%

PARCELAS DO BDr (%)

I Quartil

3.OO%

0,80%

o.97%

o.59%

6,16%

20,34%

26.01%

srTUAçÃO DO
INTERVALO ADMISSIVEL

OK

OK

OK

OK

OK

Parâmetros do Acórdão 2.62212A13 - Plenário

Sem CPRB

Com CPRB

OBSERVAçÃO

OK

1a¡a (%)

4.0Ùo/o

O.8Oo/o

1,27%

1,23%

7,400/o

10.15%

0,65%

3.QOo/o

2,00%

4,500/o

28.35%

VALOR (R$)

RS 5.920.21

RS '1.184.04

RS 1.879,67

R$ r.930,97

R$ 1r .760,09

R$ 19.281,07

R$ 41.956,04

R$ 189.961 ,26

MUN

CENTRAL

DrscRtMrNAÇÃo

SG-SEGUROS+GARANTIq
R. RISCOS

DF - DESPESAS FINANCEIRAS

L - LUCRO BRUTO

I- IMPOSTOS

PIS

COFINS

ISS LEG

CONTRIB.PREV. SOBRE REC. BRUTA - CPRB

ITEM

1

2

3

4

5

6

6.1

6.2

6.3

6.4

TOTAL DO BDt (R$)
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ESTADo oo pRRnNÁ,

Marmeleiro, I 9 de dezembro de 2022.

Parecer Controle Intemo n,' 337 12022

Para: Prefeito de Marmeleiro

Trata-se de Processo Licitatório de no 25812022, na modalidade Tomada de Preços no 00812022,

do tipo menor preço por empreitada por preço global, cujo objeto refere-se à contratação de empresapara

realização de reforma da Unidade Básica de Saúde - UBS do Bom Jesus com intuito de atender as

especifrcações mínimas estruturais de adequação ao gênero do serviço.

Cabe ressaltar que essa Controladoria, articula informações com o objetivo de monitorar e sugerir

a frm de resguardar a administração pública por meio de orientações preventivas nas áreas contábil,

financeira, orçamentária e patrimonial, verificando a legalidade, legitimidade, economicidade, moralidade

e desempenho na administração dos recursos e bens públicos, não adentrando na conveniência e

oportunidade dos atos praticados no âmbito das Secretarias Municipais.

Após análise minuciosa do processo licitató¡io acima referendado, esta Controladoria, no uso de

suas atribuições, passa a opinar.

Oportuno ressaltar que a modalidade de licitação Tomada de Preços tem por objeto levar a feito o

certame, com fundamento no $ 2o, do art.22, bem como a alínea "b", do art.23 ambos da Lei no 8.666, de

2l de junho de 1993, que assim dispõem:

"Art. 22. São modalidades de licitação:
(...)
II - tomada de preços;
(...)

$ 2a Tomada de preços é a modalidade de licitação entre interessados devidamente
cadastrados ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o
terceiro dia anlerior à data do recebimento das propostqs, observada a necessária
qualificação.
(...) "

"Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III do artigo
anterior serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o valor
estimado da contratação:
II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior:
(,..)

b) tomada de preços - até R8 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil
reais);
(.,.) "

Sendo que o Decreto no 9.472, de 18 de junho de 2018, atualizou os valores das modalidades de

licitação, os valores para obras e serviços de engenharia foram alterados pelo art. 1o, alínea "b", conforme
segue:

"Art. lo Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput do art. 23 dq Lei n'8.666,
de 2l dejunho de l993,ficam atualizados nos seguintes termos:
I - para obras e serviços de engenharia:
(...)
b) na modalidade tomada de preços - øtë R8 3.300.000,00 (tês milhões e trezentos mil
reais) " ;

þ

CNPJ: 76.205.665/000 I -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacaold)mannelei¡o.or.sov.br'/ licitacao02(Arnanneleiro.rir'.sov.br'- Telefone: (4ó) 3525-8107 / 8105
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Portanto a modalidade eleita está correta, tendo em vista que se trata de uma obra e o preço

máximo paraa contratação é de R$ 189.961,26 (cento e oitenta e nove mil e novecentos e sessenta e um

reais e vinte e seis centavos).

Sobre o requerimento feito pelo Diretor do Departamento de Saúde solicitando a presente

contratação, a qual se justifica sua necessidade pois, Considerando o fato de que a referida comunidade é

atualmente referência para uma região expressiva, pois, segundo levantamento, existem 160 famílias e

509 habitantes referenciados nesta unidade, e destacando-se ainda o fato da comunidade dispor de uma

escola do campo em funcionamento integral.

Atualmente o município conta com uma Unidade de Saúde, o Posto de Saúde Bom Jesus, na

comunidade Linha Bom Jesus, CNES 2583607, Município de Marmeleiro - PR. Devido à degradação dos

prédios públicos com o passar do tempo, bem como a eminente necessidade em manter a adequada

conservação de suas instalações, primando pelo bem estar dos pacientes e funcionários, para execução das

atividades diárias, a realização da reforma em questão é primordial para manutenção dos serviços

prestados.

As instalações encontram-se com diversas avarias, o que causam inúmeros problemas, como riscos

de acidentes aos usuários do local, e comprometem a qualidade do serviço prestado, além de deixar de

atender as especificações mlnimas estruturais de adequação ao gênero do serviço.

Salienta-se ainda que, considerando o território de abrangência, o local onde está localizada a

Unidade Básica de Saúde facilita o acesso à população do território.

O Departamento Municipal de Saúde almeja oferecer ações de saúde de qualidade a população, e

têm-se consciência de que, além de bons profissionais, faz-se necessária estrutura física adequada que

possibilite o efetivo desenvolvimento das ações. Salienta-se ainda que a regiáo não dispõe de transporte

coletivo regular.

O critério de julgamento adotado é o de empreitada por preço global, pertinente a modalidade de

licitação e ao objeto pretendido.

A Lei n" 8.666193 estabelece condições para habilitação nas licitações a serem realizadas. Nesse

aspecto o edital contempla a habilitação jurídica no item 5.2.1, regúaridade fiscal e trabalhista no item

5,2.2, qualificação econômico-financeira no item 5.2.3 e qualificação técnica no item 5.2.4, estando,

portanto, contempladas as exigências do arl. 27 da Lei de Licitações. Ademais o edital relaciona as

condições para participação do certame conforme o inc. VI, do art. 40 da mesma Lei.

Em relação ao contrato, verifica-se que guarda legalidade com o disposto na Lei 8.666/93,

contemplando a previsão do artigo 55, visto que estão presentes as cláusulas essenciais, e ausentes

quaisquer condições que possam tipificar preferências ou discriminações.

Diante do atendimento dos preceitos legais, a Controladoria do Município de Marmeleiro opina

positivamente, ao prosseguimento do presente processo.

É o parecer.

t-
Luciana

Coordenadora da Unidade de Controle Interno

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(a)nranneleiro.or.sov.br'/ licítaoao02lâ-rnanneleinr.nr'.sov.br'- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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CERTIDÃO

Certifico para os devidos fltns, que nesta data, às 08h24, foi entregue na Procuradoria Geral

o Processo Administrativo no 25812022-LIC, de Licitação na modalidade Tomada de Preços no

00812022.

Marmeleiro, 2l de dezembro de 2022.

Erofuturø d,funatøøl do C,hrntalaTo
- Esadodoparaná ' cl.IPJ 76.2os.66slooot-ol
Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 - Foneilax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

,h,)*{
Ifcas de Alnieida Jardim
Assistente Administrativo

Procuradoria Geral



Estado do Paraná CNPJ 76.205.665/000t -01

Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-Et00 - CEp 85.615-000

Marmeleiro, 30 de dezembro de 2022.

Processo Administrativo n.o 25812022
Tomada de Preços n.'008/2022

Parecer n." 61412022

I - Da Consulta

Trata-se de análise de processo administrativo para contratação de empresa pararealizar
reforma da Unidade Básica de Saúde - UBS da Linha Bom Jesus, nos termoJdo Rêquerimento
n.'093/2022, emanado do Departamento de Saúde.

Constam nos autos até aqui os seguintes documentos: requerimento para contrataçáo,
estudo de viabilidade, matrícula do imóvel, manifestação do setor de contabilidade e
Departamento de Finanças, Portaria de designação da Comissão Permanente de Licitações e
minuta do edital com os seguintes anexos:

Anexo I - Carta de Credenciamento;
Anexo II - Declaração Unificada;
Anexo III - Termo de Renúncia;
Anexo IV - Declaração de Conhecimento do Edital;
Anexo V - Atestado de Visita Técnica;
Anexo VI - Minuta do Contrato;
Anexo VII - Declaraçäo de Responsabilidade Técnica;
Anexo VIII - Proposta de Preços;
Anexo IX - Planilh a Orçamentána;
Anexo X - Cronograma Físico Financeiro;
Anexo XI - Memorial Descritivo;
Anexo XII - Projeto;
Anexo XIII - Declaração de ME e/ou EPP;
Anexo XIV - Declaração de Responsabilidade;
Anexo XV - Prova de Capacidade Financeira;
Anexo XVI - Composição Analítica do BDI.

II - Da Manifestação

Os autos foram remetidos a este órgão de consultoria jurídica para análise e aprovação
das minutas de Edital de Licitação e de Contrato, na forma prevista noParágrafo únicã, do art.
38, da Lei n." 8.666, de 21 de junho de 1993.
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Estado do Paraná CNPJ 76.205.665/0001-01

Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 - FoneÆax (46) 3525-8100 - CEp 85.615-000

Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão-somente, a questões
relativas à legalidade do processo, ressalvando, portanto, que todo o procedimento deverá
observar a legislação supracitada, principaLnente no tocante ipraos e atos essenciais, não nos
competindo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da
discricionariedade da adminishação pública ao traçar os parâmetros da contratação entendida
como necessaria, bem como a forma de execução.

O presente tem por finalidade a análise da minuta de Edital de Licitação e do
correspondente Contrato, na modalidade de Tomada de Preços, do tipo menor preço, no qual o
município de Marmeleiro pretende promover com a finalidade de contratar empresa'para rializar
reforma na Unidade Básica de Saúde - UBS da Linha Bom Jesus, nos termos do Rèquerimento
n." 093/2022.

Oportuno o esclarecimento no sentido de que a modalidade de liciøção Tomada de
Preços tem por objetivo levar a efeito o certåme, com fundamento no $ 2o, do art.Z\,bem como
aalinea"b",do art.23 ambosdaLein.o8.666,de21 dejunhode 199j,queassimdispõem:

"4rt.22. São modalidødes de licitação:
( ...)
II - tomada de preços;
(...)
$ 2' Tomada de preços é a modalidade de licitação entre
interessados devidamente cadastrados ou que atenderem a todas
as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia
anterior à data do recebimento das propostas, observada a
neces s ária qualiJìcação.
(...)'

"Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos
I q III do artigo anterior serão determinadas em função dos
seguintes limites, tendo em vista o valor estimado da contratação:
I - parø obras e serviços de engenharia:
(...)
b) tomada de preços - até RS 1.500.000,00 (um milhão e
quinhentos mil reais);
(...)"

O Decreto Federal n." 9.472, de 18 de junho de 2018, atualizou os valores das
modalidades de licitação que trata o art. 23 da Lei 8.666193, autorizando para obras e serviços de
engenharia, na modalidade tomada de preços o valor de até RS 3.300:000,00 (três milhões e
trezentos mil reais).

ql dß Jÿhxmefnno

A modalidade eleita, portanto, está correta, uma vez que o valor m¿áximo previsto para
o certame é de R$ L89.961,26 (cento e oitenta e nove mil novecentos e sessenta e um reais e vinte
e seis centavos), consoante disposição do art. 23, inciso I, alínea "b".
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Eshdo do Paraná CNPJ 76.20s.665/0001.01

Av. Macali, 255 - Caixa Posral 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEp g5.615-000

O processo está instruído com a planilha orçamentiíri a para a formação de preços para
lançamento do Edital, constando o preço máximo previsto para o certame.

A Lei n." 8.666/93 estabelece condições para habilitação nas licitações a serem
realizadas. Nesse aspecto o edital contempla as exìgências no item 10, estando, portanto,
contempladas as exigências do art. 27 da Lei de Licitações. Ademais o ediøl relaciona as
condições para participação do certame conforme o inc. Vi, do art. 40 do mesmo estatuto.

Ainda sobre o normativo de regência, cabe frisar os dispositivos inerentes ao pretendido
certame:

"Art.7o As licitações para a execução de obras e pøra a prestação
de serviços obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular,
à seguinte sequência:
I - projeto básico;
II - projeto execulivo;
III - execução das obras e serviços.
(...)
S 2" As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando:
I - houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e
disponível para exatne dos interessados em participar do-processo
licitatório;
II - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a
composição de todos os seus cltstos unitários;
III - houver previsão de recursos orçamentários que assegurem o

pagamento das obrigações decorrentes de obras ou serviços a
serem executadas no exercíciofinanceiro em curso, de acordo com
o respectivo cronograma ;
(...)"

A celebração e formalizaçáo de contratos devem observar os ditames da Lei n.o
8.666/93. De acordo com o art. 62, o instrumento de contrato é obrigatório nos casos de
concorrência e de tomada de preços, bem como nas dispensas e inexigibitidades cujos preços
estejam compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitaçãol facultativo nos demais
em que a adminishação puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-
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Art. 10. As obras e serviços poderão ser executados nas seguintes
formas:
(...)
II - execução indireta, nos seguintes regimes:
a) empreitada por preço global;
(...)

Observa-se qu9 o critério de julgamento é pertinente com a disposição legal, tendo a
presente licitação adotado o critério de julgamento de menorpreço em regime de empreiødapor
preço global.

J
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Estado do Paraná CNPJ 76.205,665/0001-01

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fær (46) 3525-8100 - CEp 85.615-000

contrato, nota d€ empenho de despesa, autonzação de compra ou ordem de execução de serviço.
O $ 4'do art. 62 dispensa o "termo de contrato" nos casos de compra com entrega imediata e
integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência
técnica.

qI, dß ,I(anmelnbrc b

Em relação ao contrato, verifica-se que guarda legalidade com o disposto na Lei
8.666193, contemplando as previsões dos artigos 40 e 55, visto que presentes as cláusulas
essenciais, e ausentes quaisquer condições que possam tipificar preferências ou discriminações.

Compulsando os autos administrativos, sob o aspecto jurídico, verifica-se que o
procedimento ao qual que se refere o Edital do Processo Adminishativo n.o 258/Z0L2,Tomada
de Preços n.' 00812022 e seus anexos se encontra dentro das exigências previstas na Lei n.o
8.666193, havendo regularidade na modalidade escolhida, não havendo impedimentos para o
prosseguimento do feito.

É o parecer
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Procurador Jurídico
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ESTADo oo pRRnNÁ,

Marmeleiro, 30 de dezembro de2022

Parecer n'16512022

Prezado Presidente da CPL,

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo' AUTORIZO, a abertura

do Edital de Licitação na modalidado Tomada de Preços n" 00812022, que tem por objeto a contratação de

empresa para realização de reforma da Unidade Básica de Saúde - UBS do Bom Jesus com intuito de

atender as especificações mínimas estruturais de adequação ao gênero do serviço, nos termos da Lei no

8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações ou da Lei 12.462, de 04 de agosto de 2011 e sua

regulamentação, e demais normas pertinentes à matéria.

Encaminhe-se a Comissão Permanente de Licitação necessárias,

Jair Pilati
Prefeito

CNPJ: 76.205.665/000 I -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@nra¡meleiro.pr.gov.br/ licitacao02@r¡anneleirr¡.or.eov.br-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE IICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N" 008/2022 - PMM

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 25812022-LIC

OBJETO: Contratação de empresa para rea\ização de reforma da Unidade Básica de Saúde - UBS do

Bom Jesus com intuito de atènder às especificações mlnimas estruturais de adequaçdo ao gênero do

serviço.

VALOR GLOBAL Vr^ÅXrrVrO: R$ 189,961,26 (cento e oitenta e nove mil e novecentos e sessenta e um

reais e vinte e seis centavos).

ENTREGA DOS ENVELOPES: A entrega dos envelopes A e B, contendo respectivamente a

documentação de habilitaçáo e a proposta de preços deverão ser protocolados no Setor de Licitações e

Contratos até o dia 20 de janeiro de 2023, às 09:00 horas. Não serão consideradas as propostas em

atraso.

ABERTURÄ DOS ENVELOPES: 20 de janeiro de 2023 às 09 horas e 30 minutos, junto a sala de

reuniões da Administração e Planejamento da Prefeitura Municipal de Marmeleiro.

O Edital e seus anexos poderão ser obtidos na Prefeitura de Marmeleiro, no endereço Avenida Macali, no

255, Centro, Fone (46) 3525-8107 ou 8105, Marmeleiro, Estado do Paraná, de 2u a 6 feita, das 08h30min

às 11h30min, e das 13h30min às 17h00min, e no site do município, no ícone LICITAÇOES.

INFORMAÇOpS COMPLEMENTARES: Informações adicionais, dúvidas e pedidos de

esclarecimentos deverão ser dirigidos à Comissão Permanente de Licitações, no endereço e telefone

acima citado ou pelo e-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br.

Marmeleiro, 30 de de2022.

Lidiane
Presidente da CPL

Portaria 6.864 de 221 09 12022

b

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615'000

E-mail: licítacaó@nrarmeleiro.pr,gov.br'/ licitaoaoO2(Arnanneleiro.pr.eov.br-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Ay.Macoli, 255 - cx.posto|24 - tone ltøx (+6) Eszs-8100 - cEP 85615-000 - M'{RMELEIRO - PR

PORTARIA NO 6.864, DE 22D8, SETEMBRO DE 2022,

Altera composiçäo da Comissäo

Permanente de Licitaçäo e dá outras
providências.

O PREFEITO DO lVlUttlCfplo DE MARMELEIRO, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuigöes e de conformidade com o disposto no art'

51, da Lei no 8.666/93,

T

RESOLVE:

Art. 10 ALTERAR a composiçäo da Comissäo Permanente de

Licitaçäo, que passa a ser composta petos seguintes servidores efetivos:- i- presidente: Daveison Col6 da Silva, Matrlcula no 1116-9;

ll - Membro: Everton Leandro Camargo Mendes, Matrfcula no 1393-

5;
lll -rMembro: Francieli de Oliveira Mainardi, Matrfcula no 1450-8;

lV- frlembro: Lidiane Helena Haracymiw, Matrfcula no 1194'0i

reconduçäo da totalidade de seus membros.

Art. 40 O trabalho dos membros detentores de cargo efetivo

remunerado pela gratificaçäo prevista no art. 33, inciso l, da Lei no 2

de setembro de 2013, observado o disposto nos SS 30 e 40, do mesmo artigo.

V - Suplente: Ricardo Fiori, Matrfcula no 1824-4.

Parágrafo único. Na ausência do Presidente, assumirá_ a funçäo o

membro de mã¡or tempo de serviço priblico municipal e, na falta de um

membro, assumirá o suPlente

Art. 20 Säo competências da Comissäo Permanente de Licitaçäo:

| - recepcionar todos os pedidos relativos à aquisiçöes e

contrataçöes;' ll- instaurar, numerar, encerrar os processos licitatórios;
lll - redigir editais, convites, atas;
lV - pubiicar e responder por todas as faqgs da licitação;
v - receber documentos, propostas e realizar julgamentos;- 

.

Vl - encaminhar recursos referèntes à licitaçäo ao Prefeito ou à
P rocu radoria-Geral, para.,manifestaçäo;

Vll - elabðrar a'minuta dos contratos e termos aditivos;

Vlll - conduzir os processos administrativos especiais instaurados

para apuraçäo de descumprimento contratual e aplicaçäo de penalidades aos

licitantes, satvo quando houver rr.pã¡Caò óu ¡*p"à¡meñto; CO l'lF ii I{ [r i' :'

lX - Exercer outras atividadês correlatas ao processo licitatórG.{) F: ir.') ì i '' I

Art. 30 A nomeaçäo se dará pelo prazo de 01 (um) ano, ve$dfl¡fl zwi

\¡/w w.marmeleiro.Pr' gov.br
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Art. 5o Ficam revogadas as disposições da Portaria no 6.597, de 1o

de outubro de2021.

Art. 60 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçäo.

Marmeteiro,22 de setembro de 2022.

JAIR PII*ATI
refeito de Marmeleiro
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l5 B,r
Atos 0ficiais/GeraiGeneralJúlio Cesar de

Arruda assume o Exército
ABr - O general Júlio Cesar de Amlda foi empossado
ontem, 30, como novo cornandante do Exérciô. A
cerimônia aconteceu às l0h no Clube do Exército, em
Brasilia, e c_ontou com a presença do vice-presideñte da
República, Hamilton Mourão. A troca no cbmando do
Exércitojá havia sido formalizada por meio de decretos
publicados no Diário Ofìcial da Un'ião na últilna ouatã_
-feira,28. O general assume interinamente o posöãté-
então ocupado por Marco Antônio Freire Goines.

Marinha e Aeronáutlca
O liário Oficial da União de sexta-feira oficializou,
tarnbém, trocas de comando na Marinlra e na Aeronãu-
tica. O ahnirante de esquadra Marcos Sarnpaio Oijen
substitui Almir Garnier Santos na Marinha de fon¡a
interina, enquanto o tenente-brigadeiLo do ar VàicJo
Kanitz Damasceno substitui, a parrir do próximo dia 2-
Ca¡'los Almeida Baptista Junioi na Aeroiráutica.

0 governo Bolsonaro fo¡ bom para a economia brasileira?
Dois economistas
comentam sobre
os quatro anos

de governo.
JdeB-Ogovemode

Jair Bolsonaro (PL) foi
bom para a economia?
As opiniões são as mais
variadas. Há quem ana-
lise positivamente. FIá
quern analise negativa-
mente. Para avaliar se
houve medidas posi-
tlvas ou negativas, os
economistas José Ma-
ria Ramos, Drofessor
da Unioeste, 

-e 
Inácio

Pereira, consultor em-
presarial, escreveram
artigos com as suas
versões.

Erros e acertos na
economia do governo de
Jair Messias Bolsonaro

Governo de Bolsonaro não
apresentou política econôm¡ca

para setores estratésicos
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Palácio do Planallo, em Brasília,
onde as declsões são lomadas

pelos pres¡dentes da República
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Mam€lelro, 30 do dezemû o de 2022.
Lidiane Helena Ha¡acyml - presidonle da CpL

Porlaria 6,864 de 22l09i2022

agroregócio no que tange
aos rnsurnos agrícolas;

. Medidas de desburocra-
tização que permitem com
que enpresas sejam abertas
no Blasil em menos de 24
horas e;

. Medidas de combate à
in8ação em parceria com o
Banco Central. Medida de
aumento da taxa básica de
jrrros, que embora as pesso-
as não gostem, mas a eco-
nomia exige. Prova disso
que a inflação brasileira está
menor que a ameticana e a
da comunidade euroneia.
Poderia ficar destacändo
mais urna série de medidas
econômicas do governo
Bolsonaro, mas o eioaco é
lirnitado.

lnácio Perelra.

ßrros:
. Pouca habilidade em l!

dar corn o Congresso e cont
o Senado;. Pouca habilidade e¡¡
lidar conr a grande mldia,
esta tarnbém formadora de
opinião;

. Brigas com o STF

. Percebe-se que no cam-
po econôntico, mesmo com
o Congresso e o Senado jo.
garìdo contra, passando por
uma pandemia de dois años
e uma guena que já dura I 0
meses, entendo ter sido um
ótimo govemo.

*Inácio Pereira
Economista da Adv¡ser

Consultoria
vvwrv.adviserconsultoriâ.

Por José Maria Ramos*
O governo Bolsonaro

corneçou sob grandes ex-
pectativas de recuperação
cla economia brasileira oue
vinha de um perlodo de ie-
cessão econômica. Com as
taxas de juros em menores
patamares, a confiança no
novo govemo e as acões
de empresas na Bolsa de
Valores em alta estimula-
ram o rihno de crescfunento
econômico, mas oue não
perdurou por muito tempo,
haJa vtsta o crescimento em
2019 de apenas 1,2%o.

Com a pandemia do coro-
navírus ern 2020 a atividade
econômica foi si gnifìcativa-
,nente afetada com o pIB
caindo fortemente G3,3%).
Os progranras de apoio a'o
empresârro para a manuten_
ção do emprego e o auxflio
emergencial conseÊuiran.r
frear o ritmo do desãmore-
go e. as desigualdades éco-
nomlcas. A partir de 2021
as taxas de juros iniciaram
urna escalada de alta no
combate à inllaçã0. conhr-
do, comprometia o ritmo
de crescimento econômico.
mantendo a taxa de desern-
prego superior a l0%. Se o
PIB de 2022 aumentar con-
forme a previsão de 2,77%o,
o Brasil crescerá. em mé-
dia, nos últimos quatro
anos,.apenas l,4o/o ao ano,
cresclmento lnenor eue a
média mundial. Esse menor
ritmo de crescimento está
associado às baixas taxas de
investitnento em formacão
bruta de capital lìxo e iuios
elevados. O Brasil está-com
a maior taxa de iuros do
mundo.

O govemo de Bolsonaro
não apresentou uma oolf-
tica. econômica clara,' que
evldenctasse os rumos da
economia para a recupera-
ção de setores estratéeicos-
seja da indústria, da ciênciá
e tecnologia ou da educa-
ção. O governo dizia estar
limitado ao teto de gastos,
contudo "furou o teto" de
gastos, ou seja, gastando

José Maria Ramos.

mais que o orçamento Dre-
via._O orçameñto do goier-
no lot capenga, como ficou
demonstrado corn a equipe
de transição e mais uma
emenda para contomar o
teto de gastos.

Havia falta de previsibili-
dade das ações do governo
que pudessem melhorar os
indicadores econômicos.
A inllação lìcou acima da
rneta estabelecida em 20Zl
e 2022. A polltica de desen-
volvimento industrial foi
praticatnente nula. exceto
algumas desoneracões fis-
cais e de baixa transnarên-
cia. E o dese¡nprego, ènrbo-
ra tenha reduzido a partir do
segundo sernestre de 2022.
ainda é elevado para urná
economia com salários re-
duzidos.

As rnazelas da econornia
não podern ser sornente de-
bitadas à pandemia do coro-
navírus, pois afetou todos os
países. Assirn, a conducão
da política econômica não
estimulou a recuperação
do crescllnento econômico
e não. criou condições para
amen¡zar as desigualdades
soclars, pelo contrário aca-
bou aprofundando. O Brasil
precisa fazer jus ao tama-
nho da nossa democracia e
economia para alcançar os
melhores padrões de éesen-
volvimento.

*José Maria Ranos
professor de Economin
dø Unìoeste e donlor ent

Direìto Econômico.
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sonaro sai da presidência
amado por uns, odiado oor
outros. Dizem que isso t;m-
bém é da demoðracia.

Dilh vniñh.¡ (¡ll), r drd¡'cdrc dc 202:.(l
^nd'ÀL'rL 

B¡Mllr
Otd¡l dc Rl8l(!o-¡l( Iñóvd.

A proposta do artigo de
hoje é expor erros e aõeÉos
do.atual govemo que se fin-

Acertos:. Lei de liberdade eco-
nôrnica, como incentivo ao
empreendedorismo redu-
zindo a burocracia;. PronamDe conto uma
linha de crédito a iuros sub-
sidiados para que elnpresas
e empregadores pudessem
manter suas atividades du-
rante a pandemia;

. Viabilização do pIX que
pennite a transferência de
dinheiro entre contas em
tempo real, mesmo de dife-
rentes bancos, a custo zero
para o cidadão;

. Finalização de mais de
350 obras inacabadas de
govemos anteriores. corn
destaque para a Trañsposi-
ção do Rio São Francisco, e
aqui no Paraná a construcão
da segunda ponte que lisã o
Brasil ao Paraguai;

. Redução da carga tribu-
tária sob¡e os com6ustíveis
como medida de preser-
vação dos empregos, ao
nlanter a roda da economia
girando;

. Digitalização de r¡ais
de 4 mil servicos oúblicos
federais, especíah¡ènte uti-
Iizando a pfataforma .GOV,
que dá rnais agilidade e cria
uma série de facilidades ao
cidadão. Ternpo é dinheiro!. Privatização de dezenas
de estatais, diminuindo o ta-
manho da máquina pública.
Com um Estado réduzido,
melhola-se os investimen-
tos naquilo que realmente
Importa;

. Negociação com a Rús-
sia _ no pré-guera garan-
tindo o abastecimento do

\
Prefeitura Municipal de Marmeleiro

AVrS0 0E Ltc|TAçÄO
TOt\rÂDA DE PREÇOS N" 008/2022 _ PMM

pRocEsso ADMtNtSTRATtVO No 258/2022.1tC
OBJET0-: Contralação d€ omp¡esa para realjzâção de reformã àa Untdade Bå-
slca ds Saúds - UBS do Bom Jesus com lnlullo de alendêr as esþecificacõss
mlnlmês-eslrulurals de adequaçåo ao gênero do serylço.
VALOR GLOBAL MAXTMO: R$ 189.961,26 (cento e oilenta e nove mit e nove-
centos e sssenla ê um reals e vlnl€ I s€¡s conlavos).
ENTREGA DOS ENVELOPES: A enkega dos envelopos A e B, conl€ndo ros-
pecl¡vamenle,a docmsntação de habil¡lação € a proposla ds pr€ços dsverão
ser proloc¡tados no Setor de LlcilaçõBs e Conlralos alå o dla 20 d; janelrc de
2023, às 09:00 horas. Não serão considêradas as proposlas em akaio.
ABERTURA DoS ENVELopES: 20 dê ianêho do 20i3 ås Og horas e ¡O mi
nulos, Junlo a sala de reuniõss daAdmlnislraçäo e planeJamenlo da prefeitura
l\¡unlcipal de Marme¡eho.

-1

Et:
ß

Prefeitura Municipal de Salto do Lontra
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIçÃO N": 1387- 3 Pág(s)

m) Originais ou cópias autenticadas em cartório dos tftulos e documentos encaminhados de forma digital no

Formulário Eletrônico de lnscriçäo.
Cópia da Declaraçäo Completa de lmposto de Renda (IRPF) ou Declaraçäo de lsento;
Carteira de vacinação dos filhos até 6 (seis) anos;

Comprovante de matrfcula dos filhos até 14 (quatorze) anos de idade

ll - Originais dos documentos relacionados a seguir:
a) 01 foto 3x4 recente;
b) Atestado de saúde ocupacional, a ser emitido por Médico indicado pelo Municfpio;

ci Certidão Negativa de Antecedentes Criminais fornecida pelos cartórios. judiciais federal e estadual dos

domicflios onðe o candidato tenha residido nos rJltimos cinco anos (expedida, no máximo, há três meses de

sua apresentaçäo);
d) Certidäo Negaiiva'para Efeitos Civis, do Cartório Distribuidor da Comarca onde resida (expedida, no máximo,

há trinta dias de sua apresentaçäo);
e) Certidäo de Quitaçäo Eleitoral;

Ð Certidäo emitida þelo Gonselho Nacional de Justiça - Cadastro Nacional de Condenados de Crime de

I m probidade Administrativa.

lll- Declaraçöes em formulário próprio a serem fornecidas pela Divisäo de Recursos Humanos:

a) Óeclaração de não acúmulo ilfcito de aposentadoria, emprego ou funçäo pública;

bi Declaração de bens e valores que compöem o seu patrimônio privado (a ser preenchida no RH);

c) Declaração de conformidade dos antecedentes criminais;
d) Declaração de não exercer qualquer atividade pública ou privada incompatfvel com o exerclcio de sua funçáo;

e) Declaraçäo de Parentesco;
fl Declaraçäo de nåo incursäo em pena de demissão e/ou de destituição de cargo em comissão;

S) Declaraçäo de Pleno Gozo dos Direitos Civis e Polfticos.
earagraíó único. Os documentos a que se referem os incisos ll e lll deste artigo, deveräo ser apresentados na Divisão de

Recursos Humanos até o momento da contrataçäo.

Art. 30 No ato da apresentaçäo dos documentos a que se refere o art. 20 deste Edital, os candidatos receberão uma guia

de encaminhamento para a realizaçäo do Exame Clfnico, com a informação do local e horário do exame.

Art. 40 O não comparecimento da convocada por este Edital até o ptazo de 04 de janeiro de 2023, resultará em perda

automática da vaga,

Art. 50 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro, 02 de janeiro de 2023.
PAULO JAIR PILATI
Prefeito de Marmeleiro

AVTSO DE LtctTAçÃO ToMADA DE PREçoS No 008/2022 - PMM PRoCESSo
ADMI NISTRATIVO NO 258I2O22.LIC

OBJETO: Contratação de empresa para realizaçåo de reforma da Unidade Básica de Saúde - UBS do Bom Jesus com

intuito de atender aé especificaçöes mfnimas estruturais de adequaçäo ao gênero do serviço.

ýÀionGL9BALulÁxì¡v¡o:nlftag.got,26(centoeoitentaenovemilenovecentosesessentaeumreaisevinteeseis
centavos).
ENTREGA DOS ENVELOpES: A entrega dos envelopes A e B, contendo respectivamente a documentação de habilitaçäo

e a proposta de preços deverão ser proiocolados no 
'Setor 

de Licitações e Contratos até o dia 20 de janeiro de 2023' às

09:00 horas. Näo seräo consideradas as propostas em atraso.

ABERTURA DOS ENVELOpES: 20 de'janeiro de 2023 às 09 horas e 30 minutos, junto a sala de reuniöes da

Administraçäo e Planejamento da Prefeitura Municipal de Marmeleiro.

n)
o)
p)

rcP
Brasil

I

Dlárlo Oflclal Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão ICP-

Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo sCT de acordo com a

Medlda Provlsórla 2200-2 do Art' 10c de 24.08.01 da ICP-Brasil

Munlcfplo de Marmelelro dá garantla da autentlcldade deste

documento, desde que vlsuallzado através de

httD://l@w.marmeleiro.or.fov,brl no l¡nk 0lárlo Oficlal'

Página 2
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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO' PARANÁ

ATOS DO PODER EXECUTIVO

O Edital e seus anexos poderão ser obtidos na Prefeitura de Marmeleiro, no endereço Avenida Macali, n0 255, Centro,

Fone (46) 3525-8107 ou ö105, Marmeleiro, Estado do Paraná, de 2e a 68 feira, das 08h30min às 1 t h30min, e das 13h30min

às 17h00min, e no site do municfpio, no fcone LICITAçÖES.
INFORMAçöES GOMPLEMENTARES: lnformagöes adicionais, drividas e pedidos de esclarecimentos deveräo ser

dirigidos ã Comissäo Permanente de Licitações, no endereço e telefone acima citado ou pelo e-mail:

Marmeleiro, 30 de dezembro de 2022
Lidiane Helena Haracymiw
Presidente da CPL
Portaria 6.864 de 2210912022

Dlárlo Oflclal Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão ICP-

Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórla 22OO-2 do Art. 10e de 24.08.01 da ICP'Brasll

o Munlcfplo de Marmelelro dá garôntla da sutentlcldade deste

documento, desde que vlsuallzado através de

htto://ww.ñarmele¡ro.Þr.cov.brl no llnk Dlárlo Oflclal.

IGP
Brasll
t="

Páglna 3
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I'1 conr¡lr:Llll-ôLl.rntr¿Iilniì.cDIn.l)r Editais ffit
Bari Securitizadora S.A.

ONPJ/I¡E 10.d08.40U0002{l . NlnE ¿!3003130{i7

Ed¡l.l dô

stRAMA. pARTtctpaçÕEs soctETAR|as LTDA.
cNPJ N. 7ô.710,318i0001.28
AssEMBLETA ooE sóctos

EDtraL DE coNvocAcÄo

Sño convocBdos oB senhore8 sóclos I se reunlrem em Arsemhlela
dos Sóclos, a BÊ roallzar ro dia 10 do J¡noiro ds 2023, às 14
(qu¡toEo) horå¡, na sodâ €ocl8l, slttlacla nB Roclov¡a Cullibâ -
Pontq Gro60a, BR 277, n,'125. bolro Mo6sunguê. om Curil¡b(PR),
6 tjm de dllcillEm e del¡berar€m sobrô a 0ê0ulnl6 qrdgm do Clíì:

r) Fothall/ãçào dâ trÉnsfcrênclâ d{s 21.200 quolåB soolflig do

lllularldado de Oalleglave Mad€ims S.^. para a Doll€grave Florost¡l
o Enìpr@ndlmorlos lnìobillárl8 8À,, onl vlrtudo do oporaçóo do

kìcorporåçåo dä prlnìeirå psla Ësguilda soolcdÊdc;

b) Ptoposh d€ rovooaçåo ê r€fomta lnlêOml do Contrålo Soclal
com odoç6o dc novâa rogrÐs, Éü ospgclål pãra dloclplllìsl (l) û

oxercicio do dir€ito de pt€feréncia, roslrlçÕo€ à translerèncle ds
quolar o oxcoçtl€s; (ll) Bs r€lms f,pllçtvolo à$ dollÞqraçöos soclâ13

o acsemble¡ao: (ii¡) os órgãos do adnìinlstraçåo da Súùlúdads, corn

orláçåo dc urlr CoDsollìo d€ Ad[ìlnl8trðçåo d llûlt Dlrs(il|Ê e llxagAo
dqs regrâs de ê16lç.ì0, m3ndqto, lnvesllduß, conlPoténciaË 6

lunclonanronlo: {lv) o Exercfclo soc¡ol, o oprovoç[o df,8 æntoo s

dlÉtriburção do rrsultâdos; (v) o {ilcito de rel¡rêd8, a falênçra, å

lncapaoidnde B o fslfiolmenlo d€ 9ôolo, e os orltêrios pam upuf89åo
s pogsménlo ds haver€s; (vi) a €xuluÊäo de oócio; (v¡ii) alionoçåo
@nrtulsôrio do quotos objola do conolr¡ç{o iudrclol e

proædlmenlo8: (vill) dlosolução o Ilqu¡da9ão: (lx) lap; 6 (x) aoordoc
de oóclos;

c) Sc ôprovada a p¡opoöla do ll€nì 'b', rjosllüsrnQnlo dos aluaig
admlnlstradoros o elalçàg dog membros para @mpor g Conselho
do Admlnlotraçôo, oom msndolo oté 30.04.2024 ou olé a dota do

reâllzåçAo dâ âsoomblols que dêllþorâI soblo â8 ærìlå9 do

exerÇfcin enceÍodo em 31,12.2023:

d) Aprovoçâo o aÉlnalura da g0'^ltoraçãu Contntual da

$wlcdade em razåo das delibcmç6os dot llens ÞrcædentoB e dô
oulra6 modlficaçlteÉ (e oldem Éda8tral mlatlvas aG' Ëôdo6, mm a

ænsolldaçâo do conlralo SoclEl;

ê) Rofomâ dos Ettatulos Soclais o Conlmtos SoqBlB rlas
0ociedadBs controlod0s e ællgada0, para modlficar a compoelção e

mBndqto dos respôctlvoo ó19606 do adnrlnlgtrqção.

o ptol(do do novo Conûulo Sodsl s 8or 8ilbrtìelido ¡r dcllbsroção no
ll€nì -b'ds Ordem do Dis eslard ò dlrpo€lçto dæ senhoreo sÓçloo

no sedc da Smledsdc, podelldo ær ællcltado a remÉ380

resÉBollvä por coreio elelrÜniæ atÊvAs dc Èllail cndeltçÉdo flo
departamBnto lüfdlm, no €nderoço
60ç¡etárlo(Oc¡me¡lloilBmbo.com.br.

CurllibÊ, 02 do jandrc do 2023.
Admlnl¡tradoro!

Ïpo: pREcÀo ELEIRiSNTCO N' 2.0077/2022
OSJETO: ÂAUISICAO OE ITÉNS PAM NOVO KIT
ANtvËRsAHro oE CoLAgouocìREs sËsüËËNAÿFlËP¡ÉL
DAIA 0E ABERTURA: l0 d{ I,n!ilr(,rr:1020 rh9h
t.,NK PARA ACEso: hllFlxriDz.tsÞr.or!.b/liclLú(thlhl/

INTEGRAçÄO
. ÍrÊÉorÇAo

ffioroo*ro*rnro DE E.gTRADAs DE nonlcrrrr pÄtailÁü
M

NonFrcAcAo oE oEcLARAcAo DE vENcÊDoR
pREcAo ÉLErRÖNrco N,c 034t2022 DErvDAljicA

N" LrcrrAçöEs-E e76r68 (2022) - No GMs 2144t2o22 (PEl

as ontÞ'!8as
EXTINTORES

ob6eryor ltem 7

lrúzcnlog

01.02,03, o 05 do ættom€.
ooû Þ¡azos para rocurso0.

Curtiba. ?2 do dorJnìþro do 20ílí¿.
MICHELLE HASSE VARELA DE CHAVES

Preflærä

-& ¿uý¡¡c^ úÁ a¿or¡o NuridúLrr^ù¡ 03 cuÂ[ro^W -- t;ú;;iliiil¡,:t,¡¡.lw¡n¡rÝ^rNô^RnìÉtr- ""."1'f,P,ti1?^ÌÍfÊ1".ï,,,,alf,ttrr . 
'.", ^'-, 

twr. trr-" . ir. .' nvo,jrr
!a[^L.0Í.N9Iililç^9r\q
rilÝirtk ùrdâ'¡¡r''l1r'7!Ð

¡r¡noor¡ôn i6,rr3

tÌcx¡l Ásf.lo {Aorå ùtÿe Rô0.úb¿or
Lr.¡;ro ilo Rfc'ru, úa lúÝt. & d^rr.ôr. róó.¡d¡4, lbó6t d¡ lìdlat ,).rótdtr.ñ'
{{ (rri{sñ ÛLdr Ío rr[Ý'0. kre{q
B\r'dr+. r 4 tm,l¡"üô. añ Mrtf.lrù'¡rhr4lC.

3350,6620 ,'dltrlltffilÉåtÞ

Mas precisa ter muita
credibi[idade.

Entre em contato conosco e soticite
ulTì orçamento.

Terenlos o maior prazer em atendê-to

Avrso oE LlclrAçÃo
TOMADA DE PREçOS No 008/2022 - PMM

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 25812022"L1C

oBJETO: Contratação do ompross parâ real¡zaçåo do

roforms da Unirlsdc Bás¡ca do Sârido - IJBS do Bom Josus

com rnturlo dê atendef as esPocilicagóes minlmas sstrutural6

d6 ad6quäçåo do gônero do 6ervlço.
vALoR cLoBAL MAxlMo: R$ 189.961,26 (cento e oltenta

s nove mil € novocêntog e so8senlâ e um reâig e vint8 o sels

conlavo6),
ENTREGA OOS ENVELoPES: A 6ntr6gä dos 6nvelop6s A B

B, contèndo rospoctivãmontô ã docum€n18çåo de hãþilitação

e a ÊroÊosta de preços dêveÉo sêf Pmtocolados ¡o s€tor
de Llc¡taçð66 e Contraio8 äté o clla 20 ds lanelro do 2023,

àB 00:00 horas, Náo 8erão considoradas as ProPo3tâ6 em

at16so.

ABERTURA DOS ENVELOPES: 20 do lûnolro de 2023

ås 09 horäs o 30 trrlnutoB, iunto a sâla d€ reuniöos da

Adnìin¡stração € Planejânì€nlo da Prêt€¡tura Municipal ds

Msrmololro.
o Editãl e seus 0nexos podeÉo 6er obtidos no Pref€ilurå

de Mormals¡ro, no dnder€ço Avsnidã Mûcali, nô 255, cðn1ro,

Fone (46) 3525-8107 ou 8105, Mânnelolro, Estado do

Paraná, de 2'a 6nfelrâ. das 08h30min ås 11h30m¡n, € das

l3h3omin às 17h00rnin, e no site do municiPlo, no lcone

LtclrAç0Es.
tHroR¡¡nç0es coMPLEMENTARES: lnformsçóés

adicìona19, rlùvldas o podidos do esclarocimontos doveråo

ser d¡r¡gldos á Oomlsstlo Pcrmånonlo clo Llc¡toçöos, no

ônd€r€ço e telofon€ ac¡ma cilado ou pelo €'maill llgllÂçAQ¡Ð
marmol€lro.or.dov.br.

Marmeleiro,30 do dezømúo de2022.
Lld¡ane HElena Harocyntlw

Pros¡dorlto ds CPl.
Portaria 0.864 dè 2210912022

PubLicação de Atas, Editais,

Balanços e Comunicados,

não precisa custar çaro.

rnfrtÍlör*
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.Ávlso oe ve¡¡o¡'
Edital ds L€¡l6o Públlco no 3019/0223 - lo Lelläo

è no 3020/0223 - 2' Le¡lÄo

AcÀtXAEcoNÖMCÀFEoERÂL-cAln,ÊorúdodocNMtrhùlÂnçlodoBont ldnaÞúbtló0o0lnlorodtMotq0,vondaró'
pûl¡hôto¡olÈilg,Elpell|doôpraçoninlñôdÊÿandD,dll¿nÞooànlroll dê¡têËdlbt'noôtudoflalcoadrocuÞåçlo6D
¡0ù ¡. orütilru(,il), h¡ivél (l¡) r4sbklo (t,.nr 0ùrÐíìllù, H,t (tilNlo. ln¡d¡nlltåill.r do 

^h¡nùç[o 
[iüludí¡t. (lÐ Dn'FhdtdH

r¡¡ c^lxA o Edúir d[ Ldl¡iÞú¡¡ar . cot!*¡ Dl¡il16[t. do qûsl I lDrt iñliÍr¡nh o ltromnh ilvlBo d0 ÝndÐ, .$l¡rf ¡
di6po¡lçlo dor inl.ror¡0dos d.0ìÿ0?i;0?t..911..11/.Q2?p;1, no prlñ.ko l.llåo . do 1710î¿ç?.l..tli,?ilî?ß0?1, no ioe(ndo
telli¡o,sñhorórlobEncúdo,rìsÀ!ånq¡sdeCÂly;!lluñå!erîlùdÞlstlórlonorþNlsnoqrcdtóødollloskÞ'5r'JO gg

D^LBINOt^slLVA,nooildor4o^vo0ld!P0ur.h,n'1070,7'o0'^nÚ!r,Bul¡\4.h,$¡oP[Ùk, SÞ.CePi01¡112Ò0
t6rolô¡à6 ( t 1 ) 3 I ú I '0 I 0 . Wnor.AFp: (1 I ) 0{490'ôd ¡{, Atondlnr€nto ño hôrlio d, !€gund ! o !6xtâ d.E 0ú100 òs I 8:0Úh (Ëllo:

ffi¡lqþstßltqÊr.mìjn. O EóihlèôlD.á dlspo[fýel hrnb¿nì no.Jlc w.çÂ[3,0cÝ1"Ìlhl0vllßmll4 O I' l..llðô r*âllt¡r4r'ó
ro dlt.u4z2olJ, âs t![]¡!r¡tþi4-Ûu]l!0, o ô¡ kú.ú trililrmÍ6illos, t?lao ôtl l0&[ no 2' L0ll[0 ho dl! 01 /0¡/?0?¡ 

' 
ûl .10À

ilrfrlul4JidEilülll, åmþr oxrlr¡lv!n1nto nô ¡[ô dô loihofo, nooñdrrdçorSÊruhÞîblþSgltlI
coMEsÁOPERMANENfE OE L.iCITAçÄO. CN MANUÍENçÃO DE BENS

GÆJTA '.*,ÈOJåï3,Jìâ EHi.iäHT

AUSO DEVENDA

Editol de Lsllào PÚbl¡co n" 3009/0223 - 1' Lollâo
o nù 301010223 - 2" L6llào

ACATXAECONÔMICAItEDEML. CAtt\4. lþr ôtùio d¡ CN M¡nùton9óo dc I!0n!, lorñu pribllø ftot l¡ilol.s¡dd ¡luo Yoild0rÚ,

Þala mllor olårb, rospallôdo o proço mfnlmo do Ýañdå, con6l¡nlo do ån6ro ll, doslo Edlbl, ro oôlodo lf6þo o do ocupaçao onì

rlu0 * Bñonlr¡{m), tàìóvot (lñ);Bo€b¡do (0} ¿nr gsmnll0. ¡oÈ conlrolü laDdlûpl.nlå¡dÊ^llonÉç¡o Ëlduchfh. dÈ PrúPrlcdåfr ú¡

ó^¡ Xt O fOtrl Ot i."Uo piìbilm , Côndiçóê0 Bóúúu, do q$t à Þrft lrfô0ftñt0 o 0nH¡16 nvlio da V.0d¡t, D0hÿó t dhÞot!çllo

dor lnlârôù¡lddt d! lll.Ltl?ç?l-¡r+,?ilqu0?0, ôo plmêko lôllto o dt ??Ê1i¿0?il..0lLQli)U¡pÌli, no 060Ùn6 lolrÙo' 0m

norúrlo tanclrio, rraigãñcloi Ul CÀiXA ri¡os¿e¡ eN todo Irrll¿rlo nrdonùl ! ño ô3c¡lór6 do lclorlrc, Si RUY WAI¡ËR

ß^LDlssERA, r; Hìdr;sço R0¡ lll0 dt Jtñslr!, l15 l) ctñtß'. ClrrF{rÿs(:. CEt': ö9 PO1":110 ìélsfo[ù. (191 3i1,3 ¿?15

Atêndtnþñro no horóilo d. .êgund¿ ¡ lrxb d¡.08.00 å¡ l2:00h o l3;s åó 18r00 h {sil.| $fub¡ldift¡raltllffilfq¡,tmh) o
Ëdit¡t eálúrú dtooonlwl bùh{nr u ¡le: tv¿t.çd,tn.üw¡ílÀgJîfcÂUÊ) o 1' Lolr¡o rslÞ¿r{td [o dln ?']ifl11i$î1, ¡ñ .19þ

0EtdtlutlÊOil!0, . oü lolût rÌrrhilsñil!ilr, rllflo ofiÿlidx m ; t 0lllo ro llr !&ozlt2J ó. ¡ll!-IlUddgj!-0lldll¡)'
!ffiob ôrdultvoñont! ño lxo dô lolloofö, æ ondoroço: !ót!¡!lllelrlþãf0|.@!i.

coltl8sÀo PËRI|ÀNENTÊ DE Llc¡lÁçAo. c¡l MANUIEI¡ÇÀo DE BENÊ

EH]ñ'ä,.'qì'.iMrNlsr'ÉRto DA
ECON0HtAGAIJXA
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64 3' feua | 03|an/2023 - Edição n0 I 1322
Didrio Q¡1CI.AI .Paran,í

çùilfrclo. lrdrhlr¡¡ c $rrrlcri

ric Londrin¡. 0 cdital podcrá scr obtido utravés tlo sitc wwwlondrinu.¡rr.gor'.br

Quaisquer infottuaçõcs necesstltios pclo telÈfoìe (43) 3312'4405 ott pclo clnail:
licit¡rúDlondlina.pr.sor,.br Londfinu, 23 dc dczcrubro dc 2022. Fábio Cüvazotli c

SiIVA - SECRETARIO MLINIC:IIAL ÐE GESTÄO PIJLìI.ICA
'13992512022

PR!]f'trIII'URA DO I\TUNICiPIO DI' LONDRINA
IÌSTADO DO PARANÁ

^Yfs0 
DE Ltcn' ÇÂ()

Co¡runic¡nros aos intcressarios que cstño disponibilizadas as licitaçðes a seguir:

PRNGÃO PRESI:NCIAI, POR VIDEOCONFFJRÊNCIA NO PGV/SMGP-
ù3!r'l2rJ22, objeto: Itegistlo de Preços par0 a eventtul Âql¡isiçõo de persiíìnts

horizonruis, incluinrl¡r insralaçüo, o PREGÃo nl,tìîRÔNIcO N' PGìI/SMGP-
[4[0tll)22, objeto: Registro de Plcçtrs pflra t Evenhìôl Aqrrisiç,ìo de Moterial

Módico !lospitolar o o PREGÂ.() EL,U',fRÓNICO N" PGTySN{GP-04f'2/2022.

ohietoi. ContLat,lção para ptestação de seruiços rle limpeza, consewaçño prcdial,

higicnizaçÃo c copciragcnt visando ù obtcuçfo dc adcquoda crrndiçÀo rJc saluhridudc

c hi¡¡icrc, com a disponibilizaçùo dc mño de obra qualificada, de þrodutos sûneantes

donrissuri(irios, nratcriuis c cquipmrcntos. Os cdittis podcrão scr obtidoñ ütr¿vós

do site unvtondrina.pr:gov,br, (Juaisquer inforntRções neccssórios pelos telefones

(43'¡331242Í14,o33'12-4403 po33114074 ou polo c.mÀil: licita(Alondriqû prg0v.

þ¡. L,onrlrira. 29 de rlczcml:ro de ?022. Frlhio Cavszotti e Silvû - SF;CRETÁRTO

MTJNTCIPAL DU GËSl'Äo PI'JBLrcA 
ß0g15t2022

I Mørí,ølua

PRIìFHTUR.À DO MUNIC1PIO DIi MARIAI.,V^

t-ËtsMl¿Ð-1".ÇANQIAMDN"'[Q-NI-0¿æ22

PRO(IËSSO AT)MINIST'RA'I]VO N" I05?/2(}22. fl)NCORIìfi,NCIA N"
0112022. Por lbrça deste ato fica CÂNCFII,ÂDO a Conconência n" 0l/2022,
cnr todo o ssu teor, nrlts o previsto to àrt. 49 da Lci dc Licitoçõcs, cis que,

¡ror nrotivo de conveniência ott o¡rortutricladc ¡rara adequaçiro do cdilal,

aplicn -se o disposto na Sítmula n'346 e 4'13 do Suptemo Tribunal Federol,

Marialva-Pr, 2l dc dczcnrbro (lc 2022.

VI(:'l'0ll (:Bl,SO N{i\R'f lN f
PLefcito Murricipul

13953812022

I Mørmeleiro
PRËIIIJITIJRA DO MT'NÍ CiPIO DE LONDRINA

ESTADO I)O IIARANÁ
AVISO DË LICI'TAçÃO

(jornuricrmos âos intc(cssados que estó disponibilizada a licitaçr'lo n segttir:
PREGÃO tiLll',¡'RÖN f CO N" PGE/SM(;P-0 4ll5 l2tl?2, ùbi clo: Aquisiçâo

<le cqui¡:arneutos hospitâlares, 
^LITOÇL^VF.S, 

para as unidntles da Auttrquia
Municiprl rle Su(rdc tlc Lonclrinu, com rccttrso Provcnicntc du Sccrettlia dc ll¿údu

do F,stado clo Paraná - SFSA I'R. O edifal poderó 6er obtido ltraYés do site mw.
krrdriua.pr.govbn Quuisqucr infonnuçõcs ncccssúrias pclo telcftrnc ('13) 33?2'1074

ou pclo crnail: liçf¡@Ion¡l¡inc,¡l¡Uç¡¡¿,þ¡. l,onclrina, 30 dc dczcntbro dc 2022.

Fibio cavuotri È sitv;.- sËclRE'l'ÁRIo MUNICIPAL DIì (¡lìsTAo PIJBLICTA
11092912022

,{vlso Dll l.Icrr'^ÇÃo
TOMADA DE PREçOS N',008/2022 - Pl\',lM

PROCESS() ÀDMINIS'I'R T¡VO N" 25812022-l'10

OBJETOT Conrrataçõo de ctnprcsn pnro rcolizoçõo dc rcfomra rla [Jnidadc Bósicn

de Saútie - UIIS tlo Bum Jesus c<¡rn ilìluito dc atcndcr iìs espcciliclç:r)cs trllnirnas

cstruturuis dc adequoçðo ao gôrcro do scruiço

V^l,On GLOB/IL MÁXIMO: I{$ 189.9ó1.2ó (cerìto È o¡tentû e Itove ntil c

novcccn(os c scsscnla e utn rcais s vinlc c scis ccnlflvos).

ENt'Rf:G'l DOS IINVIìLOPDS: A cf,trclÍt tlos envelupes A c Il, contendo

respcclivamcnlc u documcntaçãn de bubilitoção c a pr(ìPosta dc ¡rrcços tlcvcrâtr

ser protocolâdos no Sctor de Liuitações c Contltos ¡tú o dia 20 dc Jfittciro dc

2023, ùs 09;00 hora¡. Não se¡do consideradae m propostrc en atraso.

ABIIRTUR^ DOS ËNVIILOPES: 20 dc Jtnclro rlc 2023 À¡ 09 horrs c 30

nrlnutos,.iunto 0 sÂla clc rcuniõcs cla Adnrinistraçào c Plancjamcnlo da Prcfcitrtra

Munici¡trl dc Marrnclciro.
O Edilnl c scus aucxos podcrño scr otrlidos na Prclbitura dc Mannelciro. no

endcrcço Avcnida Macali, n" 255, C:cntro, [one (46) 3525-8107 ou 8105'

Mrrnclciro, Esmdo do Parrná, dc 2n a úo fbira, das 08h30rnin rls I lh3Ornin, c das

1 3h30nrin Às I ?h0omin, c no sitc tlo rnuniclpio, llo íconc l-lCl'l'AÇÔES.

INFORMAçÔES CoMPLEMENTARES: lnfornraçõcn adicion¿is, rlúvid¿s

e pedidos de csclorccimerltos dcveräo scr dirigidos à Cornisslo Pcrmtlcntc

dc L.icit[çòcs, no cndcrcço c telcfonc acitns citado ou pclo c'nrail: litillçîol¡¿
nrlrmclclrn.nnrov,hr.

Mrr¡lclcito. 30 dc tlczcnìbro dc 2022.

Lidlsnc llclcna I{trfl cylnlw
Prcsirlcntc da CPL

Porra¡ir 6. 864 dc 22 109 12022

14054012022

I Mfssal

coMUNICApO pE ABERIURA DO ENVELgPE No 02
(propostae do processo llcltatórlo)

REF: TOMADA DE PREçOS No 02412022
PROCESSO ADMINISTR,{TIVO: No 33212022
OBJETO: Glclovia Em Concreto, Area De Obra De 718 Metros Lineares,

Local ' Bairro Ranascgr - Mlssal - PR, Convênio No 1 07/2022 - Seorotarla

De lnfraèstrutura E Loglstlca - SEIL, Com lntorvoniðncla Do Doparlamonto
De Estradss Do Rodagom - DER.

A Comìssáo do Llcltação comunlca aos lntoroEsaclos cluo

I sos6áo do aborlura dos envelopes no 02, concernente a propostÊ de

preços, será às 1l:30 horas do dla l6 do Janelro do 2023, na sala do

reunlõos da Prefoltura Municipal do Missal.
Mlssal/Pr, 23 ds Døzambro dø 2022

Adalr Both 'Presldent€ da Comlssão
13995'112022

I Palmas

MIJNTCIPAI, DR

^vlso 
DE LICl'f',^çÃ()

EDITAI, I)E CONCORRT.NC¡A N" I6l¿022

C) nrunicl¡lio r.lo Palnas Estndo <lo P¡r¡ná toruR público quc faró rcalizar, às

09:15 hoi¿s do diu 22 dc t'evsrci¡o tlo uno dc 2023, na Ruil Dr. Ile¡nnrdo

I Mandagunrí

^vrso 
DÉl LrclrxçÃo

coNcoRRfNcIÂ N" 02/2022
'l'lpo: MIINOR PREçO öLClxi\L - AMPL^ CONCoRRÛNCI^
on,¡nro: coNTRAT^çAO DE PESSOA n.lRfDfCA ESPFjCIALIZAD^ NA
pRËs1Aç:ÂO Dri sBrìvrÇo D[ IlNGllNIIAItlA PAIIAIiXEC:UçÀO Dli Ol3llAS

DEARfE ESPF,CIAIS SENDO (JMATIìINCHEIRAF,DOfS VIADI,JTOS,AI,çAS
DEACESSO D VIAS MARGìNAIS NA PR 4,+4.

ABERTURA: Às 08:00 (oito) horss do (lin ofi dc março rlc 2023, no Sc{or

de l.icinções. siilâda ilil P¡cfeitura Mrnicipal tle Mnndngunri, Praça rlos Três

Potlcrcs, 500.

Maiorcs Intbnrraçõcs c tí¡pias do tidital, podcrio scr obtidas na Unidarle dc

L,icitações, no horÁrio de exped¡cnte, de Segtrnda s Sexta-lèi¡¡, entrc às 7:30 Às

ll:30 ç dus t3:00 às l7:00 horus. l:onc: 41.3233.8440 ou no undcrc9o clctrônioo

www.rnandagunri.pr.govbr acessando o PoÉal da Transpnrência,

Mandaguui (PR) 28 dc dezelnbro dc 2022.

RNI" IVONÉIA DE ANDR.ADE AP'FURTADO
I'refcito Municipal

14089512022

I Møría Helenø

Avlso DE LlclrAçÄo
MUNICIPIO DE MARIA HELENA ESTADO DO PARANA

coNcoRRÊNclA N.o 005/2022
OBJETo: O prosenls Edltal de Llc¡tagåo na Modalldade Concorrêncla
tem por objotlvo a contrataçåo dô emprêee para oxecugäo de obta6
de Pavlmentaçåo Asfáltlca em CBUQ sm VlaE Públlcas Urbanas no
Munlcfplo ds Mar¡a Helena, área totel do 14'713,'t4m2, com rocursog
provonlênlês do Convenlo n' '13012022 - SEIL e contrapartlda
Munlcipal, de acordo com Projotos, Planilha6 de sørviços' Msmorial

Descr¡tivo e demals anoxos, constitulndo parte6 lntegrantos dêsta

Conconêncla.
oo vALoR MÁXIMO - R$ 3.39E,209,1/t (trå8 mllhóes, trszontos e

noventa e olto mll, duzentos e nove reals e quato¡zô centavos).
DATA DE ABERTURA: no dla 08 de fevereiro de 2023, às 09h00min.
EDITAL: no portal de transparência do Munlclplo,
www.mariahelena.pr,qov.br INFORMAçÖES: fone - (044) 36621030.
Marla Helena - PR, 26 de dezømbrc dè2022.

MARLON RANCER MAROUES
Prefslto MunlclPal

13995912022



041011202314:39 Mural de Licitaçöes MuniciPais
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TCEPR
'üülssOM$üSlU wÍtrF¡À

Detalhes processo licitatório
çóes

Entidade Executor¿

Àno*

No llcltação/dispensa/lnexigibllidade*

dalldade*

Número edital/processo*

Preço máxlmo/Referêncla de preço -

R${r

D¿¡tiì de Lånçâmento do Edit¿l

2022

Tomacla de Preços

25812022

Contrâtação de empresa para realização de reforma da Unidade Básica de Satide -
uBs do Bom Jesus com lntulto de atender as especificações mfnlmas estruturals de

adcquação ao gênero do servlco.

provanlente¡ d! organl
Institulção Financeira

Contrato de Ëtnpréstlmo

Descrição Resumfda do Objeto*

I
i,,,,.,.,. ....,.,..,.,..,,,,,,,,,.,.,.

Forma de Avalição Menor Preço v

Dotaçåjo Orçamentárla* 0802 1.0301.001,61,21,2449051 01 070

Efr

Voltar

üxdt*

189.961,26

3011212022

Data da Abertura das Propostas

Þata da Abettura das Plopostas

Þôta de Lânçamento do Edltal

Data da Al¡ertr¡ra das Propostas

2010t12023 Data Registro

Datô Reg¡strotliiil_]
Há ltens excluslvos Pañ EPP/ME? Não

Hå cot¿l de partlcipação para EPP/ME? Não

Trata-se de obra com exlgêncla de subcontratação de EPP/ME? Não

Há prlorldade para aqulslçöes de mlcroempresas regionals ou locals? Nåo

|'1J;;,* l
i------ Il.-.....1

Percentual de partlclpação: 0,00

Dðta Cancelarnento

CPF: 8148028931 (þSpUl)

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

I

https://servlcos,tce.pr.gov.br/TCEPR/Munlcipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx
1t1


